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Quantidade: 200 Val. Ref.: 276,67 Valor Unit.: 165,98 Total ltem: 33.'196,00

Itêm: 59 Unidâdc: PCT Marca: Propria Modelo:

Descriçáo: PANFLETOS INFORIVIATIVOS, MEDINDO 7,4 X í0,5 CM, COLORIDO, EM PAPEL OFFSET 90GR.
IMPRESSÃO SÓ FRENTE, (CONFORME MODELO A SER FORNECIDO). PACOTE COM IOO UNIDADES. (PCT.)

Quantidade:260 Val. Ref.: 7,'í7 Valor Unit:4,30 Total ltem:1.118,00

Item: 60 Unidade: PCT Marca: Propria Modelo:

Descrição: PANFLETOS - DIMENSÔES: 2'1x29,7CM,4X4 CORES, EM PAPEL COUCHÉ 9OGR. IMPRESSÂO SÓ
FRENTE. (CONFORME MODELO A SER FORNECIDO). PACOTE COM íOO UNIDADES. (PCT.)

Quantidade: 145 Val. Rel: 4í,67 Valor Unit: í9,00 Totâl ltem: 2,755,00

Item: 6í Unidade: PCT Marca: Propria Modelo:

DescriÇão: PANFLETOS INFORMATIVOS, MEDINDO 15 X 21 CM, COLORIDO, EM PAPEL OFFSET 75GR.
tMPRESSÃO SÓ FRENTE. (CONFORME MOOELO A SER FORNECIDO). PACOTE COM 100 UNIDADES. (PCT.)

Quantidade: 758 Val. Ref.: 26,32 Valor Unit.: í5,79 Total ltem: 11.968,82

Item: 62 Unidade: UND Marca: Propria l\4odelo:

oescrição: PASTAS PERSONALIZADAS - PASTA NO PAPEL CARTÂO TRlPLEX25oG, COM BOLSO NO FORI\,IATO
46,8X40,5 (ABERTO). (CONFORME MODELO A SER FORNECIDO) (UN.)

Quantidade: 2.200 Val. Ref.: 2,55 Valor Unit.: í,53 Total ltem:3.366,00

Item: 63 Unidade: UND Marca: Propria Modelo:

DescriÇão: PORTA VELAS - DtMENSoES: 26,4X17,3CM, 4X0 CORES, TRíPLEX 250GR, FACA, CORTEA/INCO,
cTP. TMPRESSÃO CORES VARtÁVElS. (CONFORME MODELO A SER FORNECIDO)

Quantidade: 3.200 Val. Rêf.: 1,14 ValoÍ Unit:0,68 Total ltem: 2,176,00
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Item: 64 Unidade: UND Marca: Propria Modelo:

DêSCTiÉO: SACOLA LIXO CAF PARÁ EVENTOS EM GERAL - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL EM TNT, FORMATO:
't7,5 CM X 26 CM. tMPRESSÃO CORES VAR|ÁVE|S. (CONFORME MODELO A SER FORNECTDO) (UN.)

Quantidado: 27.000 Val. Ref.: 1,00 Vslor Unit,: 0,60 Total lt6m: 16.200,00

Item: 4 Unidade: BL Marca: Propria Modelo:

DESCTiçãO: APAC . LAUDO PARA SOLICITAÇÃO/AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO AMBULATORIAL - TAM: 21
x29,7CM,1X1 COR, EM PAPEL AP 75G, BLOCO COM 100FLS. (SAME - TASSO - HTMABM - TFD - ÓRTESE E
PRÓTESE)

LOTE 4 Ouant.: I Num: 010 Lanc6: 211.324,02 Íolzli 211.324,02

Item: 1 Unldad6: BL Marca: Propria Mod6lo:

Descrição: LAUDO SOCIAL / RELATÓR|O DO ASSISTÊNTE SOCIAL(FRENTE E VERSO) TAM:21 X29,7CM,1X1
COR, EM PAPEL AP 75G, BLOCO COM IOOFLS.

Quantidade:288 Val. ReÍ.: 7,93 Valor Unit.;4,76 Total ltêm: 1.370,88

Itêm: 2 Unidade: BL Marca: Propria Modêlo:

oescrição: AGENDAMENTO DE CONSULTA MÉDICA - TAM: '13 X 7CM, lX1 COR, EM PAPEL AP 75G, BLOCO
COM lOOFLS.

Quântidade: 36 Val. Rêf.: 6,00 ValoÍ Unit:3,60 Total ltem: 129,60

Item: 3 Unidade: BL Marca: Propria Modolo:

DESCíçãO: AIH - LAUDO PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR . . TAM: 21 X
29, 7CM, 1X1 COR, EM PAPEL AP 75G, BLOCO COM IOOFLS,

Quantidade: 216 Val. Ref.: 6,85 Valor Unit.:4,íí Total ltem: 887,76

Gerado em: 'l5lÚ2l2i24 15:OO:53 13 de 21
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Quantidade: 534 Val. Ref.: 6,64 Valor Unit: 3,98 Total ltem: 2.125,32

Item: 5 Unidâde: BL Marca: Propria Modelo:

Dêscriçáor ATESTADO DE AFASTAI\TENTO DO SEGURADO, TAM:21 X 14,7CMJX'| COR, EM PAPEL AP 75G,
BLOCO COM l OOFLS,

Quantidade:36 Val. Ref.: í2,00 Valor UnlL:7,20 Total ltem: 259,20

Item: 6 Unidade: BL Marca: Propria Modelo:

Descrição: ATESTAOO MÉOICO COMUM TAM:'15 X 2íCN,l, íX0 COR, EM PAPEL AP 75G, BLOCO COM í00FLS.

Quantidadê: 36 Val. Ref.: 9,10 Valor Unit: 5,46 Total ltem: 196,56

Item: 7 Unidade: BL Marca: Propria Modêlo:

D6scrição: BOLETIM DE ADMISSÃO - TAMI21X29,7CM, íX0 COR, PAPEL AP 75G, BLC COM 100 FLS.

Quantidade:36 Val. Ret:9,09 Valor Unlt.: 5,/+5 Total ltem: 196,20

Item: I Unidado: BL Marca: Propria Modelo:

Descriçâo: BOLETII\,4 DE FATURAMENTO TAM:2íX29,7CM, 1X0 COR, PAPEL AP 75G, BLC COM 100 FLS,

Quantidade: 60 Val. ReÍ.: 12,37 Valorunit:7,42 Total ltem: 445,20

Itêm: I Unidado: BL Marca: Propria Modelo:

DêSCTiçãO: BOLETIM DIÁRIO DE PRODUçÃO AMBULATORIAL - FRENTE E VERSO ÍAM:21 X29,7CM, 1Xl COR,
EM PAPEL AP 75G, BLOCO COM IOOFLS.

Quantidade: 1.008 Val. ReÍ: 7,37 Valor Unit:4,42 Total ltem: 4.455,36

Itêm:10 Unldede: BL Ma[ca: Propria Modêlo:

Descrição: BOLETIM OlÁRlO DE PRODUÇÃO TAM:21X297CM,1X0 COR, PAPEL AP 75G, BLC COM lOO FLS.

Quantidadê: '100 Val. Ref.: í4,91 Valor Unit.: 8,95 Total ltem: 895,00

Itêm: 'l í Unidadê: BL Mârca: Propria Modelo:

Descrição: BPA - C - BOLETIM DE PRODUÇÃO CONSOLIDADO - TAM:2'1X29,7CM, 1X0 COR, PAPEL AP 75G, BLC
coM 100 FLs.

Quantidade:42 Val. Ref.: 8,64 Valor Unit.: 5,í8 Total ltem: 2'17,56

Item: 12 Unidade: BL Marca: Proprie Modelo:

oescriÉo: BPAI - BOLETIM OE PRODUÇÃO AMBULATORTAL DADOS tNDtVtDUAL|ZAOOS, TAM: 21 X 29,5CM,
7CM,íX1 COR, EM PAPEL AP 75G, BLOCO COM IOOFLS,

Quantidade: í20 Val. Ref.: 13,37 Valor Unlt: 8,02 Total ltem: 962,40

Item: í3 Unidade: BL Marcâ: Propía Modelo:

DescriÉo: DECLARAÇÃO DE ATENOIMENTO - TAM: 2í X 14CM, lXO COR, EM PAPEL Ap 75G, BLOCO COM
lOOFLS.

Quantidadê:48 Vâ|. Ref.: 6,73 Valor Unit.:4,04 Total ltêm: '193,92

It6m: 14 Unidade: BL Marca: Propria Modelo:

DescriÉo: DECLARAÇÃO DOS FILHOS TAM: 15X21Cl\r, 1X0 COR, PAPELAP 75G, BLC COM 1OO FLS.

Quantidade: 204 Val. Ref.: 7,23 Valor Unit.: 4,34 Total ltem: 885,36

Item: 15 Unidade: BL Mârca: Propria Modelo:

Descriçáo: DECLARAÇÂO DOS PAIS TAM:15X21CM, lXO COR, PAPEL Ap 75G, BLC COM 1OO FLS.

Quantidadê: 204 Val. Reí: 7,23 Valor Unlt.:4,34 Totral ltem: 885,36

Gêrâdo em: 1510212024 15:OO:53 14 de 21
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Item: 16 Unidade: BL Marca: Propria Modelo:

Doscrição: ENTREVISTA MULTIPROFISSIONAL - DOCUMENTO EM 3 PÁGINAS - TA[,]: 21 X29,7CM,1X1 COR,
EM PAPEL AP 75G, 1OOX1 VIA,

Quantidadê: 12 Vâ|. Ref.: 6,67 Valor Unit.:4,00 Total ltom: 48,00

Item: 17 Unidade: BL Marca: Propria Modelo:

DêSCTiÉO: EVOLUçÁO DO PACIENTE. FRENTE E VERSO TAM: 2'I X29,7CM,1X1 COR, EM PAPEL AP 75G,
BLOCO COM 100FLS.

Quantidadê: 36 Val. Ref.: 7,35 Valor Unlt.:4'4í Total ltom: 158,76

Itêm: 18 Unidade: BL Marca: Propria Modelo:

Descrição: EVOLUÇÃO DO PACIENTE TAM: 21 X29,7CM.1xl COR, EM PAPEL AP 75G, BLOCO COM 100FLS.

\.,/ Ouantidado: 2.952 Val. Ref.: 6,55 Valor Unit.: 3,93 Total ltem: I 1.601,36

Itom: 19 Unidade: BL Mârca: Propria Modelo:

Descriçáo: EVOLUÇÃO OO PACIENTE - TAM: 21X29,7CM, íXí COR, EM PAPEL AP 75G, BLOCO COM 100FLS.

Quantidade: 720 Val. RêÍ.: 6,50 Valor Unit:3,90 Total ltem: 2.808,00

Item:20 Unidade: BL Marca: Propria Modelo:

DescíÉo: EVOLUçÃO MULTTPROFTSSTONAL - TAM:21 X29,7CM, ÍX1 COR, EM PAPEL AP 75G, 'l00X1VIA.

Quantidade:36 Val, Rêf.: 6,67 Valor Unlt.:4,00 Total ltem: 144,00

Item: 21 Unidad6: BL Marca: Propria Modelo:

Doscriçáo: FICHA CADASTRAMENTO DA GESTANTE (FRENTE E VERSO) TAIú: 21 x29,7CM,1x1 COR, EM
PAPEL AP 75G, BLOCO COM IOOFLS.

Quantidadô: 984 Vâ|. Rêf.: 'l í,58 Valor Unlt: 6,95 Total ltêm: 6.838,60

llam:22 Unidade: BL MaÍca: Propria Modêlo:

DsscriÉo: FICHA DE ADMISSÃO TAM: 21 X 29,7CM, 1X1 COR, EM PAPEL AP 75G, BLOCO COM 100FLS.

Ouantidade: 24 Val. Rel: 6,43 Valor UniL: 3,EO Total llem: 92,64

Item: 23 Unidade: BL Marca: Propria Modelo:

Descriçáo: FtcHA DE ADt\flSSÁO TA[r: 21 X 29, 7CM, 'tX 1 COR, EM PAPEL AP 75G, BLOCO COM í00FLS,

Quantidadô: 360 Val. Ref.: 6,43 Valor Unit : 3,E6 Total ltêm: '1.389,60

Item:24 Unidadê: BL Marca: Propria Modelo:

Descriçáo: Flcl-lA DE PRESCRIçÃO MÉDICA - TAM: 2'1X29,7, 1X'l COR, EM PAPEL AP 75G, BLOCO COM IOOFLS.

Quantidade: 12 Val. Ref.: 8,17 ValoÍ Unlt.:4,90 Total ltem: 58,80

Item: 25 Unidade: BL Marca: Propria Modelo:

D6scrição: FICHA OE AVALIAÇÃO TAM: 21 X 29,7CM, 7CM,1X1 COR, EM PAPEL AP 75G, BLOCO COM 100FLS.

Quantidade: 12 Val. Ret: 15,39 Valor Unit,: 9,24 Total ltem: 110,88

Item: 26 Unidade: BL Marca: Propria Modelo:

o6scrição: FICHA DE EVOLUÇÃO - FRENTE E VERSO TAM:21X29,7CM,1X1 COR, PAPEL AP 75G, BLC COM íOO
FLS.

Quantidade: '120 Val. Ref.; 9,60 Valor Unit: 5,76 Total ltem: 691,20

llam: 27 Unidade: BL

rtJÀrElftl)
r mffiE
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DescriÉo: FICHA DE REFERENCIA E CONTRA REFERENCIA - com picote para destaque de parte do documento no
seu uso cotidiano - TAM:21 X29,7CM, 1X0COR, EMPAPELAPTsG, BLOCOCOM 24í00FLS.

Quantidade: 6 Val. Ref.: '12,33 Valor Unit.: 7,40 Total ltem: 44,40

Item: 28 Unidade: BL Marca: Propria Modelo:

oescrição: FtcHA DE REFERÊNCIA E CONTRA REFERÊNCIA TAM:21X29,7CM, 1XO COR, PAPEL AP 75G, BLC
COM ,IOO FLS. COM PICOTE NO MEIO.

Ouantidade: 24 Val. Ref.: 21,70 ValoÍ Unit: í3,02 Total ltem: 3'12,48

Itêm: 29 Unldâde: BL MaÍca: Propria Modalo:

Descrição: FtcHA REOU|S|ÇÃO DE |\,|ANUNTENÇÃO TAM: 14,5 X 20,5CM, 1X0 COR, EM PAPEL CARBONADO,
BLOCO COM 100FLS.

Quantidade: 300 Val. Ref,:22,50 Valor Unit.: í3,í, Total ltem: 4,050,00

Item: 30 unidadê: BL Marca: Propria Modolo:

oescrição: FtcHA REOU|S|ÇÃO DE |\iTATER|AL - Rl\/l (POSTOS DE SAÚOE) TAM: ',t4,5X20,sCM, 1X0 COR, EM
PAPEL CARBONADO, BLOCO COM íOOFLS.

Quantidade: 200 Val. RBf.: 9.13 Valor Unit:5,48 Total ltem: 1.096,00

Itêm:31 Unidade: BL Marca: Propria Modalo:

DescÍição: FICHA D - ACS, (FRENTE E VERSO), TAM: 21 X29,7CM,1Xl COR, EM PAPEL AP 75G, BLOCO COM
lOOFLS.

Quantidade: 100 Val. Ref.r 7,98 Valor Unit.: '[,79 Total ltem: 479,00

It6m: 32 Unldade: BL Marca: Propria Modslo:

Descriçáo: FORI\4UúR|O OE EXAMES - TAM: 14X21CM,1X0 COR, EM PAPEL AP 75G, BLOCO COM 1OoFLS.

Quantidade: 24 Val. Ref.: 7.08 Valor Unit:4,25 Total ltem: 102,00

Item: 33 Unidade: BL Marca: Propria Modelo:

DESCTiçãO: FRÉQUÊNCA MENSAL DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, TAM: 21 X29,7CM,1X1 COR, EM
PAPEL AP 75G, BLOCO COM IOOFLS.

Quanlidade: 100 Val. ReÍ.: 6,85 Valor Unit.:4,1í Total ltem: 4í1,00

Itêm: 34 Unidade: BL Marca: Propria Modalo:

Descrição: LÂUDO DE SOL|C|TAÇÃO E AVALTAÇÃO E AUTORTZAÇÃO DE N,TED|CAMENTOS TAM: 2',t X29,7CM,
,IXO COR, EIV PAPEL AP 75G, BLOCO COM IOOFLS.

Quantidade: 46 Val. Ref.: 6,98 Valor Unit.: /í,í9 Total ltem: 192,74

It€m: 35 Unidad€: BL Marca: Proprla Modelo:

Descrição: LAUOO MÉDICO OE TRATAMENTO FORA DE DOMICÍL|O - FRENTE E VERSO- TAN,:21 X 29, 7ct\,r, 1X1
COR, EM PAPEL AP 75G, BLOCO COM íOOFLS.

Quantidade: 108 Val. Ref.: 8,76 Valor Unit.:5,26 Total ltem:568,08

It6m: 36 Unidade: UND Marca: Propria Modelo:

Descrição: MPRESSÃO E CONFECÇÃO DE CARTEIR^S DE VACTNAÇÁO TAMANHOl5X2í ABERTO -10X15
FECHADO 4X4 CORES PAPEL COUCHE FOSCO 120G.

Quantidade: 70.000 Val. Ref.: 0,35 Valoí Unit.:0,2í Total ltem: 14.700,00

Itom: 37 Unidade: BL Marca: Propria Mod6lo:

Dsscrição: MPRESSÃO PROTOCOLO - EXAME PROCEDTMENTO TAMANHO - 9X5CM . pApEL 75G 1XO COR .

BLOCO COM 100 V|AS (CENTRAL DE MARCAÇÃGSEOE) .

Quantidade: 1.000 Val. Rêf.: 2,84 Valor Unit.: í,70 Total ltem: 1.700,00

Gerado em: 1510212024 15:.OO:53 16 de 21
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Item: 38 Unidade: BL Marca: PropÍia Modelo:

DescriÉo: PLANILHA DE ACOMPANHAMENTO DlÁRlO - TAM: 2í X 29,5CM. 7CM,íX1 COR, EM PAPEL AP 75G,
BLOCO COM lOOFLS.

Quantldade: 12 Val. Rof.: í2,76 Valor UniL:7,66 Total ltem: 91,92

Item: 39 Unidade: BL Marca: PropÍia Modelo:

Descriçáo: PRONTUÁR|O - FRENTE E VERSO - TAM:21X29,7CM, íX1 COR, PAPEL AP 75G, BLC COM 100 FLS.

Quantldade: 50 Val. Reí: í0,67 Valor Unit:6,40 Total llem: 320,00

It6m: 40 Unidadê: BL Marca: Propria Modelo:

Descriçáo: PRONTUÁR|O FRENTE E VERSO TAM:2'1X29,7CM, 1X1 COR, PAPEL AP 75G, BLC COM 100 FLS.

Quantidadê: 6 Val. Rof.: 10,67 Valor Unit; 6,40 Total ltem. 38,40

Itêm: 4'l Unldade: BL Marca: Propria Modelo:

Descrição: PROTOCOLO - CENTRAL DE MARCAÇÃO PAPEL 75 G TAMANHO 21X29,7 1X0 COR . BLOCO COM
100 vtAS .

Quantidado: 200 Val. Ref.: 8,73 ValoÍ Unlt.: 5,24 Total ltêm: 1.048,00

Item:42 Unidade: BL Marcâ: Propria Modelo:

Descriçáo: PUERICULTURA (FRENTE E VERSO) TAM:21X29,7CM, 1Xl COR, EM PAPEL AP 75G, BLOCO COM
íOOFLS.

Quantidadê: 9E4 Val. Ref.: I 1,28 Valor Unlt: 6,77 Total ltom: 6.66í,68

Item: 43 Unidade: BL Marca: PropÍia Moddo

Descriçáo: RECEITA TAM. 15 X 21 CM, PAPEL AP 75G, í00X1V|A, 1X0 COR.

Quantidads: 1.200 Val. R6f.: 9,30 Valor Unlt.: 5,5E Totâl ltêm: 6.696,00

Item: 44 Unidade; BL Marcâ: Propria Modêlo:

Descrigão: RECEITUÁRlO CONTROLE ESPECIAL CARBONADO AUTO-COPIATIVO TAM. 15X21, COR ERANCO - 2
VIAS CABONADAS - 5O RECEITAS COM CARBONO AUTO COPIATIVO EM CAOA BLOCO - SEI\,I NUI,4ERAÇÃO

Quantidedo: 10.000 Val. Rel:9,18 Valor Unit.: 5,5í Total ltem: 55.100,00

Iteín: 45 Unidade: BL Marca: Propria Modêlo:

oescrição: RECE|TUAR|O - FOR|\4UúR|O DE EXAMES LABORATORTATS - TAM: 14 X21CM,1XO COR, EM pApEL
AP 75G, BLOCO COM 100FLS.

Ouantldâde:36 Val, Rêf.: 6,36 Valor Unlt.: 3,82 Total ltôm: 137,52

Item: 46 Unidade: BL Marca: Propria Modêlo:

Descrição: RECEITUÁR|O COMUM TAM. 15 X 21 Cl\,|, PAPEL AP 75G, BLOCO COM lOOXíVIA, ,tXO COR.

Quantidâdo: 10.000 Val. RêÍ.: 6,73 ValoÍ Unlt,:4,04 Total ltem: 40.400,00

Item: 47 Unidade: BL Marcâ: Propriâ Modelo:

Dsscrição: RECETTUÁR|O CONTROLE ESPECTAL AZUL TAM:23X8CM, ,1XO COR, pApEL SURPBOND AZUL 55G,
BLC COM SOFLS NUMERADOS COM PICOTE

Quantidadâ: 2.000 Val. Rêf.: í9,33 Valor Unlt.: íí,60 Totel ltem: 23.200,00

Item: 48 Unidâde: BL MaÍca: PropÍia Modêlo:

Descrição: REOUISIÇÃO OE MATERTAL RM,TAM:21 X29,7CM, 1XO COR, EM pApEL Ap 75G, BLOCO COM
100FLS.

Quantidadê: 100 Val. R6f.: 6,E5 Valort nlt.:4,íí Total ltom: 411,00

Gerado em: 1510212024 15iOO:53 17 de 21
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Item: 49 Unidade: BL Marca: Propria Modelo:

DescriÉo: sERVtÇO ACOLHIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO ORIAGEM) - TAM:21 X29,7CM, 1X0 COR, PAPEL
AP 75G, BLC COM 1OO FLS.- CABE 9 NA FOLHA,

Quantidadê: 120 Val. RêÍ.: 6,85 Valor Unlt:4,íí Total ltêm:493,20

Item: 50 Unidade: BL Marca: Propria lvlodelo:

Descrição: TERMO DE INSPEÇÃO SANITÁR|A TAM:21,5X3'1,sCM, 1X0 COR, 3 VIAS CARBONADAS - 1" VIA
PROCESSO . BMNCAJ 2A VIA - REGULADO (VERDE) / 3I VIA - INSPETOR (AMARELO), 25 TERMOS
oARBONADOS TOTALTZANDO 75 FOLHAS - NUMERAÇÃO tNtCtAL 20.001 E NUMERAÇÃO FTNAL 32.500

Quantidade: 2.000 Val. Rel: í1,81 Valor UnlL:7,09 Total llem: '14.180,00

Item: 5í Unidade: BL Marca: Propriâ Modelo:

Descriçáo: TESTE DA ORELHINHA ABERTO TAM:21X29,7C1V1, FECHADO 15X21CM 1X'l COR, EM PAPEL AP
7sG,BLC COM 100 FLS

Quantidade: 120 Val. Ref.: 12,75 ValoÍ Unit.:6,00 Total ltem; 720,00

Item:s2 Unidade: BL MaÍca: Propria Modelo:

oescriÉo: TRIAGEM -2 PÁG FRENTE E VERSO CADA UMA--TAM: 21 X 29, 7CM, í Xí COR, EM PAPEL AP 75G,
BLOCO COM 100FLS. (CAPS AD).

Quantidade:24 Val. Rsf.: 8,53 Valorunit.:5,í2 Totâl ltem: 122,88

YANNE RAKEL FERREIRA DE CARVALHO 45.904.611r0001-00 39't.220,00

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 130 Lance: 39í .220,00 Torâl: 39í.220,00

Item: 1 Unidade: UNO Marca: KELLPRINT Modelo:

DESCTiÇáO: CAMISA GOLA POLO. TECIDO ,IOO% ALGODÃO; GOLA E EMBAINHAOO DAS MANGAS
ANATóMICOS; COSTURA TRIP[Â EM TODA A CAMISA; COSTURA REFORÇADA NOS EMBAINHAMENTOS DOS
BRAÇOS. GOLA E CINTURA: NA FRENTE DA CAMISA BRASÃO DO MUNICÍPIO E NOME DO ÓRGÁO COM
DIMÉNSÓES APRoxIMADAS: 5,5 CENTIMETROS DE LARGURA E 9 CENTIMETRoS DE coMPRIMENTo, coR,
TAMANHO (PP, P, M, G, GG, XG, G1 E G2(MASCULINA E BABYLOOK» E IIIODELO ENVIADOS JUNTOS A
ORDEM DE COMPRA.

Quantidadê: 1.180 Val. ReÍ.: 60,58 Valor UnlL: 44,00 Total llem: 51.920,00

Itom: 2 Unidade: UNO Marca: KELLPRINT Modolo:

DescTição: CAMISA GOLA POLO . TECIDO MICROORY; GOLA E EMBAINHADO DAS MANGAS ANATÔMICOS;
COSTURA TRIPLA EM TODA A CAMISA; COSTURA REFORÇADA NOS EMBAINHAMENTOS DOS BRAÇOS, GOLA
E CINTURA; NA FRENTE DA CAMISA BRASÃO DO MUNICIPIO E NOME OO ÓRGÃO COM OIMENSÕES
APROXIMADAS: 5,5 CENTíMETROS DE LARGURA E 9 CENTíMETROS DE COMPRIMENTO. COR, TAMANHO (PP,
P, M, G, GG, XG, Gí E G2(MASCULINA E BABYLOOK» E MOOELO ENVIADOS JUNTOS A ORDEM DE COMPRA,

Quantidade: 80 Val. Reí: 57,58 Valor Unit.: {4,90 Total ltem: 3.592,00

Item: 3 Unidade: UND Marca: KELLPRINT Modelo:

DoscTição: CAMISAS EM MALHA PARA FARDAMENTO POLVISCOSE DIVERSAS CORES. GOLA POLO, MANGAS
CURTAS. TAMANHOS ( P,l\,l,G,CG C XG) (ARTE DE ACORDO COM DEMANDA FRENTE E COSTAS)

Quantidâde: 600 Val. Ref.: 54,48 Valor Unlt: 4í,00 Total ltôm: 24.600,00

Item: 4 Unidade: UND Marca: KELLPRINT Modelo:

DêscTição: CAMISETA MANGA CURTA, MALHA ,I 
OO7o ALGODÁO, GOLA CARECA OU GOLA V, COM IMPRESSÁO

PERSONALIZAOAS EM SERIGRAFIA, FORMATO A SER DEFINIDO OU ESTAMPA TOTAL CONFORME A
NECESSIDADE DE CADA EVENTO. COR. TAMANHO (PP, P, M, G, GG, XG, G1 E G2(MASCULINA E BABYLOOK»
E MODELO ENVIADOS JUNTOS A OROEM DE COMPRA,

Quantidade: 5.070 Val. Ref.: 41,1 1 Valor Unit: 29,00 Total ltem: 147.030,00

Itêm: 5 Unidadê: UND

Gerado em: 1510212024 'l5:oo:53

Marca: KELLPRINT Modelo
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DESCT|çãO: CARIMBO AUTOMÁTICO PEQUENO . PERSONALIZADO; CORPO EM PúSTICO, RETANGULAR.
DIMENSÔES APROX. 14MMX38MM. REGARREGÁVEL. COR E LAYOUT A SER DEFINIDO. (UN.)

Quantidadê: 110 Val. Rêf.: 32,65 Valor Unlt.: í8,9í Total ltom: 2.080,'10

Itêm: 6 Unidade: UND Marca: KELLPRINT Modelo:

DêSCTiCãO: CARIMBO AUTOMÁÍCO GRANDE . PERSONALIZADO: CORPO EM PúSTICO, RETANGULAR,
DIMEÀiSOES APROX. 58MMX22I\4M. RECARREGÁVEL. COR E L.AYOUT A SER DEFINIDO. (UN.)

Quantidade: 63 Val. Rel: 47,93 valor Unlt.:30,/O Total lt6m: 1.915,20

Item: 7 Unidade: UND Marca: KELLPRINT Modelo:

DESCT|çáO: CARIMBO AUTOMÁTICO GRANDE - PERSONALIZADO: CORPO EM PLÁSTICO, RETANGULAR.
DIMENSÔES APROX: 44MMX44MT,I. RECARREGAVEL. COR E LAYOUT A SER DEFINIDO. (UN.)

Quantidade: 47 Val. Ref.: 39,52 Valor Ljnlt.: 29,90 Total ltem: 1.405,30

Itam: I Unidade: UND Marca: KELLPRINT Modelo:

Descrição: coNFECçÂO DE CRACHÁ PERSONALIZADO EM PVC 2MM BRANCO TAMANHO 8,4CM X 5,4CM COM
FITA PERSONALIZAOA COM 1sMM DE ESPESSURA, SUBLIMADA E SUPORTE COM JACARÉ, 4X4 CORES,
FRENTE E VERSO,

Quantidade: 500 Val. Ref.: 23,48 Valor Unit: 10,90 Total ltem: 5.450,00

Item: 9 Unidade: UND Marca: KELLPRINT Modelo:

Descriçáo: CRACHÁ DE IDENTIFICAÇAO DE VISITANTE: EM PVC IMPRESSÃO 4XO COR, FORTVATO s,4 X 8,6 CM,
í FURO,BRASÃO IDENTIFICANDO O ORGÃO4DENTIDADE E UNIDADE ADMINISTRATIVA E CORDÃO
PERSONALTZÂDO. (CONFORME MOOELO A SER FORNECTDO) (UN.)

Quântidado: í20 Val. RêÍ.: 23,48 Valor Unlt,:5,90 Total ltem: 708,00

Item: 10 Unidade: UND Marca: KELLPRINT Modelo:

Descriçáo: cRACHÁ DE IOENTIFICAÇÃO FUNCIONAL PARA SERVTDOR: EM pVC tMPRESSÃO 4XO COR,
FORMATO 5,4 X 8,6 CM, ,I FURO, FOTO E NOME DO PORTADOR, BRASÃO IDENTIFICANDO O
oRGÃO/TOENTTDADE E UNTDADE ADMtNISTRAT|VA E CORDÃO pERSONAL|ZADO. (CONFORME MOOELO A
sER FORNECTDo) (UN.)

Quantidade: '1.990 Val. Ref.: 23,48 Valorunit.:5,90 Total ltem: 11.741,00

Item: I 1

Descrição
coRoÂo

Unidade: UND Marca: KELLPRINT Modelo:

CRACHÁS EVENTOS - FORMATO: 1OX15CM, 4XO COR, PAPEL CARTÃO 25OGR, 2 FUROS E
(coNFoRME MODELO A SER FORNECTDO) (UN.)

Quantidade: 3.900 Val. Ref.: 0,92 Valor Unit.: 0,89 Total ltem: 3.471,00

Item: 12 Unidado: M2 Marca: KELLPRINT Modelo:

Descrição: PLOTAGEM OE VEÍCULOS, EM ADESIVO COM ITVtPRESSÃO DIGITAL 4XO, COM VERNTZ UV. (USO
EXTERNO). 1440 OPI, COM ARTE E INSTALAçÃO INCLUSA, CONFORME MODELO APRESENTAOO JUNTO A
ORDEM DE COMPRA.

Quantidade:980 Val. Ref.: 104,75 Valor Unlt.i 55,90 Total ltem: 54.782,00

It€m: 13 Unidado: UND Marcá: KELLPRINT Modelo:

OOSCTiçáO: PORTA BANNER 2,20M COM GARRAS, PEDESTAL TRIPÉ, SUPORTE IMEDIATO - CAPACIDADE PARA
BANNERS DE ATÉ 1,50M, 2 ESTÁGIOS, AJUSTÁVEL. FABRICADO EM ALUMÍNIO E CONEXÕES EM NYLON DE
ALTA RESISTÊNCIA,

Quântidade: '10 Val. Rof.: 186,67 Vator Unlt.: í86,67 Totat tt6m: í.866,70

Itêm: 14 Unidad6: UND

Gerado em: 15|OZ2O24 15tOO:53

Marca: KELLPRINT Modelo
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Descriçáo: PRODUÇÃO DE FAIXADAS DE METALON PARA OS ÊQUIPAMENTOS SOCIAIS COM IMPRESSÃO El\il

LONA 44OG ESTRÚTUM DE FERRO INCLUSO INSTALAÇÃO ACABAMENTO ILHOES OU ARREBITADO
TAMANHOS 3OOX2OO

Quantidade: 30 Val. Ref.: í.766,67 Valor Unit.:699,99 Total ltem: 20.999,70

Item: 15 Unidade: UNO Marca: KELLPRINT Modelo:

DESCTiçãO: SERVIÇO OE CONFECÇÃO DE CAMISA DE ATLETA TIPO 02- CAMISA EM MALHA FRIA DUPLA, QUE
ABSOÀVE O SUOit (TECIOO MICRODRY), COM SUBLIMAÇÃO TOTAL, MANGA CURTA, COM GOLA CARECA,
SERIGRAFIA, COR, TAMANHO (PP, P, M, G, GG, XG, G'I E G2(MASCULINA E BABYLOOK» E MODELO
ENVIADOS JUNTOS A ORDEM DE COMPRA.

Quantidâdê: 600 Val. Ref.: 39,83 Valor Unit.: 34,00 Total ltem: 20.400,00

Item: í6 Unidade: UND Marca: KELLPRINT Modelo:

DESCTiçãO: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CAMISETA DE ATLETA INFANTIL - TAMANHO INFANTIL. CAMISETA
EM MÁLHA FRIA ÔUÊ ABSORVE O SUOR (MALHA CREPE, íOO% POLIÉSTER), COM SUBLIMAÇÃO TOTAL, COM
GOLA CARECA, SERIGRAFIA, COR, TAMANHO (PP, P, M, G, GG, XG, G1 E G2 INFANTIL (MASCULINA E
BABYLOOK)) E MODELO ENVIADOS JUNTOS A ORDEM DE COI\,,IPRA.

Quantidade: 200 Val. Ref.: 26,60 ValoÍ Unit.: 2í,00 Total ltem: 4,200,00

Item: 17 Unidadê: UND Marca: KELLPRINT Modelo:

DESCÍiÉO: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CAMISÂ DE ATLETA TIPO 01. CAMISA EM MALHA FRIA DUPLA, QUE
ABSORVE O SUOR (MALHA CREPE, íOO% POLIÉSTER), COM SUBLIMAÇÃO TOTAL, I\,IANGA CURTA, CON4

GOLA CARECA, SERIGRAFIA, COR, TAI\íANHO (PP, P, l\,1, G, GG, XG, G1 E G2(MASCULINA E BABYLOOK» E
MODELO ENVIADOS JUNTOS A ORDEI\í DE COMPRA.

Quantidade: 500 Val. ReÍ.: 3í,25 Valor UniL: 26,00 Total llem: í3.000,00

Item: l8 Unidade: UNO Mârcâ: KELLPRINT Modelo:

Descriçáo: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CAMISA DE ATLE_TA TIPO 02- CAMISA EM MALHA FRIA DUPLA, OUE
ABSORVE O SUOR (TECIDO MICRODRY), COM SUBLIMAÇAO TOTAL, MANGA CURTA, COM GOLA CARECA,
SERIGRAFIA, COR, TAMANHO (PP, P, M, G, GG. XG, GI E G2(MASCULINA E BABYLOOK» E MODELO
ENVIADOS JUNTOS A ORDEM DE COMPRA.

Quantidade: 600 Val. Ref.: 44,85 Valor Unit.: 30,00 Total ltem: 18.000,00

Item: 19 Unidade: M2 Marca: KELLPRINT Modêlo:

Descrição: sERVIÇO REMOÇÃO DE ADESIVOS/PLOTAGEI\,r DOS VEtCULOS, COM HtGtENtZAÇÂO OO LOCAL E
A RETIFÁDA OE RESÍDUOS DE COLA USANDO REMOVEDOR.

Quântidâde:510 Val. Ref.: 20,00 Valor Unlt:5,90 Total ltem: 3.009,00

Item: 20 Unidade: UND Marca: KELLPRINT Modelo:

Dêscriçáo: sERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CANECA PERSONALTZAOA, Et\,t CERÂMtCA OU PORCELANA, COt\4
CAPACIDADE DE 3OO ML E DIMENSÔES APROXIMADAS: 9 CM OE ALTURA E 8 CM DE DIÀMETRO, ARTE
CONFORME MODELO EM ANEXO

Quantidade: 500 Val. Ref.: 1,40 VâloÍ Unit: 't,40 Total ltem: 700,00

Item: 2'l Unidade: UND Marca: KELLPRINT Modelo:

DESCT|çãO: TROFÉUS - 15X25 CM POR 2MM DE ESPESSURA, EM MATERIAL ACRíLICO CRISTAL, BASE
MEDINDO í5X7CM

Quantidade: l0 Val. Ref.: 52,48 ValoÍ Unit:35,00 Total ltem: 350,00

Gerâdo em: 15n2,2O24 15:OO:53 20 de 2'l
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julsamento - Presão Eletrônico no 2023.12,26.2. A Pregoeira Oficial do Município de
Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, toma público, para

coúecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão N" 2023.12.26.2, sendo
o seguinte: LICITANTES VENCEDORES - C M LIMA MOURA VARIEDADES inscrito no
CNPJ n' 14.83'7.28610001-79 classificado(a) nos lotes l, 2, 4 totalizando o valor de R$

1.082.391,59 (um milhão oitenta e dois mil trezentos e noventa e um reais e cinquenta e nove

centavos) e YANNE RAKEL FERREIRA DE CARVALHO inscrito no CNPJ n" 45.904.611/0001-
00 classificado(a) no lote 3 totalizando o valor de R$ 391.220,00 (trezentos e noventa e um mil
duzentos e vinte reais). As empresas vencedoras foram declaradas habilitadas por cumprimento
integral à exigências do Edital Convocatório. Maiores informações no endereço eletrônico:
bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser

obtidas ainda pelo telefone (88)3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, l5 de Fevereiro de 2024, Iara
Pereira de Sousa - Pregoeira Oficial do Município.
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE MITAGRES

Âvlso DE HoMoToGAçÁo E ÂDJUDKAéO
TOMADA DE PiEçOS r 202t 09.05.1

oôlct. cô.râr.cáo dc sêrlico cào de paumcntação de v'à,
i :onà 3!e na v,rà Càlé da Lihâ no l.iin'.ipD dê MiláEÍe!/CE, hor lÉímos do Conúàto

dê FoFrÍa ne 9139a3/202r/MoR/cÁlrá, (clêbrôdo (om a Uniào Federà, pór nierh.dL.
Ji. virnrlro ü1!)/çrvoenrr tu qêB'onal co.íorrr protê!ot p rlanllçar o'!íFentl,la\
(o-ÍJne, .o rd'ral (onvorrlúio lr,rànle Ver.dor ã .nÉr.rá VE\IU5 SIRVICOS É

6NIfiETENIMINIO5 tTDÀ, r.1,1üââdô í!â pÍópôlta .ô v.loí de fis 423-5]7,13
(qu Íoce 05 É qurhhentoi e d€r€s.te r€àÉ Ê tÍetê c.Àtôvórl, €m

o v4pà Co{rpàr/rvo dê Preçur drosl.do ào, duro. ioFolngô c
adtudro d p crcnrc .crrçro 

'rá 
lo'n'r dü Le nÉ Ú666/9J

tnJàe,*{t, 16 dê íe*,eÍo de 20:!
JOSÍ AGÀA.DO BAABO'Á TÀ'IDIM

Ordêhàdor d. O.spê!âs

PREFEITURA MUNIcIPAL DE MILHÃ

avrlo oÉ LroÍaçÂo
ÍoMAOA OE PFEçOs Ne 1023.03,22,003

À Prefeúu/à Muni.i9.l dc Pà.arus, avÉa quc "o d,à 06 d. irr'ço d3 202d às

14'OOh, àbr rá I'c'làçâo nâ modaidàdÉ Tomada de PÍeço ? 2023 03 ?2 Oll, dú tiDo ilêror
Pr.cô cloDil, Lom riít dê .onlÍaràcão ôÉ Êhp'.§á pà,d ,"rô h.,.i .rP\ 1,, o,rn. -ô 8.,,i.i
8ini.ê <oú Á +súitc, cru.tci,st.ds p'nru,c en 8.'Jl, r.Ío'1, rtr' r c I d,iul.J.
,.ínimr d. 

'Êõfrô 
ê 

'êlhâdô 
r.lo'hr dê oi!ô. rhll. oulrá5 bcníe'(c' J\ _à Cidàd. de

Pacôú!/CÉ,.orrom. "d'bl, dúDonuel nr (ontrrÀn dr ú.ràí;o c @lo\ íir(
hnp; //ktrà.o., r" .. cov by' . _n pr//m pà(àru , .c 8ov D,

Pacaru5 ' ct, l6 dê ÍPv4rcnd de 202,1
!!YÂNA MÀCI1ÀCIO P NTO

sê.rêrârià d. 5.ude

Âvtso DE uctÍaçÀo
TOMAOÂ DE pn[çOS Àe 202],03,25.003

À Píêfê(urã Munrüp.l de Pa.aru5, arÉa au nô di. O{, d€ íàío de 20}4 ai
15:0Oh, abÍira lici(.cào no oodà'dadê Íomâdá d. Preço N!:023 03.25.m3, do úpó Mo ó'
P,ê(o Glob3 (oÍ í.r de (ô-rÍa'àí!o d" .hp'"t. n., ) 'er! 6à ír Jq\ dÔ p foa'Ôirà
l (oir à\ $SL'rrê..à' -a.'irxa. n,1r-'. ?E g,'dr. rlrm,.E'' Ír É i". r,, rÉÍÍnâ
d.r.hó.o!.rriádo.rdo,Íà..D\oenl,eur{'arb.'rárôÍi1.ndii.,l.nor(4rr.'.í
.onlorm€ edrtJ, Jrponívê i. comúsio dê Lrniçic
hup!,//l,ctr.coe5.t.. (e 8ov b,/ € https //www @.ijus.r sDv lrrl

P.c!i!t CE, 15 dc Íeverctro d! 2021
+,.ÍÂTÀ MÂ(HÂDO P NÍC

secrerána aê saúd€

PREFEI]URA MUNICIPAL DE PACA'I I]BA

EXÍn TO Dt COutÂÀTO

txÍato do rn5trumefto contratuâl Ns 03.16 02.24 0ol íprú rânres (1d Dnpô.5. ôe iiors!ã.
Nr 03001/202{ oL oblí,to: tuntràràÇão .lc ehpreii Dard ,oiàítu d( ( nrin.Í.r/ riúrlos
habitéc'onâ( adapLàdos prÍa salas de r!la, lunt. à 5.rcrÊtiíiÀ.rc tdu.â(áo, arpoí. 4
lqventade. convaladi Ncv. HohloErê J..àÍêri33úà rnrpôGçlro . É,poí.çà6 tÀ cNcl
À"@ r35 99?/00oi 00, vôlôr GlobáI, RS 57130,00 kríquo.ra
oitenlí r€a6). p.azo dd V,sénci, do Conllôro: l0 lÍinta (ciiÍ) á con(àr (on i dara na
àssinatú.à. Fundáhênlo tegàl aii 75 nr'so rr, d3 Lêi lêdêràln'14.lll/20?r

PREFEITURA lvlUNlClPAL DE PARAMBU

NCSUTÍADO DÉ'ULGAMGNIO
cottcoiiÊNcta pú6uca e 202!.12.29.001. sÍnFRÂ

ÉxÍâto dô rr Adilvo d. CónÍato Ne 20210ti21, OÍiSêú Ío ada de pre@s nt 1505 0l-23
TP ContÍãtantê Preírnurô MlnEip.l de Milhà/Cê, rêproréntàda porà 5.íer!Íiá dê Obràr,
rnn.€sl,utura É ijrbanGm Contràtàda 

^ÍL 
Construçõê! e S.ryiços LTOÁ, i.s.rita no

aNPr/Mt N! 04.102.210/oro1 95 obrêto: contÍârâçlo de eóp,esa especrãlDadâ .m
têrvi(o! de êmê rhár à oar! àdÉquôçáo de eel.ôdas v dnais no Í\,lunlcipio de Mrlhã/CÊ o
Drora.t. adirivô tcm como fnàl'dàd€ à protro8àção conrrat!.r por rguàl !Êriódo .ôm
v.l'dã,le.rê 3rl03/20r4. Dit. dz Álil^àtuíã dõ Adrivo dê Conrãro: 29/l1l2Ê7!, 1o*
oo«Nal Cemennno F,rho s€cíctáÍio de Obías.

PREFEITURA MUNICIPÂL DE NOVA OI.INDA

txÍÂÀIo oc ÍÊRMo aorÍlvo

IITRATO DO PRtMEtnO T[RMO 0a ADtÍrVO CONInAÍO ti 2024.01.23.02.tG. ÍOMADA
0[ PAEçOS Nr 202] 12 19.2GTP CONÍRÂTÁNTE: Fundo Goral. CONTRAÍÀDÀ(O): LOCÀM|X

.toÀ 0&.ro co{rqÀra(Ào ot tMpFtJa tsptcÁLzaoÂ oau ExEcuçÀo DÀ oBRÀ of
ÂolouÁÇÀo ot tsnÂoÂ vrcrNÀL fro MUNlCtpro DE NovÂ oLrNoa/cE. o p.es.nte adrtivo
Íem reu rundimento le8al no Àí 6s, r, b, í1r ê §2e, 1, dí Lêi Íedê.al N' 3 666/91 e 5úa5
il!.,r!ôÊs p.IÊíiorer. 

^ 
altefóíâo (ors6t. nr rúprersào êqurvalente a It5 196,Íi3 l.€nro .

^ovent3 
e 5e6 Íeà§ € se.iEnia € oá3 càntâvot) aô v.lor do .oívàto, Íeeullàndo em !õ

novo v.loí Sobal dê RS 2 312 í.(,íJ]] id06 mrlhõe5, oitocento5 . dozê m'1, quiÍhênror .
qurrenh e seil Íear c tré\ rentàvô, Nôvâo ndâ/cE, 16.]e rcver.ro de 20rd. Ârmàndo
rünânder vLêna Fundo 6€Írl

EXÍNÀTO DE TTRMO ADITIVO

PREIEITURA MUNICIPAT DT NOVO ORIENTE

O PÍet'd€hrê da Coh't5ào de !'c'ração rórnà públkô o Rêsukàdô Jôlúlgãm€nto
dà Habiliração da co^coÍência Públ.á N'202312.19001 .strNÍRÁ. oblero coiriila§,1o
de .mpresà nârà eie«rçàô dc mÉlhôrês, mànur.hçào q àmp àçãô do 5Gtenr{ de
iluftnação 0úblrca do muhiciplo, ,aÍte FrgsanÍê d?sLc rÍore$,, i srhe, N^Êr!lILlÁ\
lexon sêtuiços & constru(orà E'npre€ndróentos lrda cNP].07.)917n/alüt )a) ?làtrnnnr
sefrrco5 e Conrtruçôês Ltda CNPJ. 10.736.117/000162iÁpâ c
coníruçôes Lrda cNPr: 24 e14 2l!/0001-42, nea servto. rr.rà c Pr l7 412.66s/CC')1 d6,
Vrpon Êmp.êêndi'nenó. üdô CNPIi 34.ti31.462/0ü1129r tl. Coín.uçóB r
tmpÍ€endimentos ltdâ CtlPl 21.111124/0O01-61 Càklà! L'.!rcchdim.r 1u r CctrÍ,!(d's
tidacNr.r:10.621á33/íXfr14l. HÂBIL|TÂD,\S.Gv8â*iu 51N,çot d. r,1à,:$Ê ri;o rrLià (Nrl
26 16r.655/0001.35; il & O rneíg Lrda CNPI 1? 255.351/mC1 77, CIrÊ Cútr'Í,. o fir\n/J
dr lLuóinàção Pú!ca l.rdà cNPr: 14 )44.151/00012c: r,4i LrSunhorg,lÍotdos.
consuhorii LLda cNPl. 2:045.369/0001 95, Tradcrck so uçêcs cm rrunnJçio Públ'lo .
rníiaeí.ltu/a tlda (NpJ: c313,r 5{2/0m1.5a; D r io.rçõc! & 5€rrço, trda cNpr
15 8!1.1171OO1)l.COt roc I5eÊ Lrda CNPI. 2l a14195iA7J! Ati, )N tpÍ,r.D5 rrCà CNPJ
221lo.351/0íFl ll. D.,r:e o,i,"ro, r co"íí, ri'\!/ /r4.'rt./ c t
sou\, Coníru(5ê. F S-.rv(ur lrdl CNül 40íí0rl)/,r001./i.Í"s!-.,,\..,dê(ú'.r'..!.,-.
! comerc$ Lrdà cNP1.21.492379/0001.llt CONIÁSF Cansr(k à d. Á(di8rú Lrlr
CNI,I: 01 79t 971l0O0l.la, Coní,ltôrà Mô.àêr Ltdã CNPI 33273617,/a401.:2, Má4hy!
consriuç6êr € Serv'ío, de ÉdÍ.rç&r rtdà c\Pr 11.549&49104,01 64_ N t u Línr{-rJ
Plblica . sêryiços trdà cNPl. 24.526.759/0001 70: slvÍos ,rrm'nãçio e clnnrú.õcs trdô
aNP) 72 !46.1l2ldJ07llt A.ll. Connruror! Lrd3 CNPJ] r5621133/0001.St.3.2Éín ogr4ô comer.'al t(da cNPr:00.404.524/0001i3j v( se.ricor e (onsrr(çiJo! Ltda cNPl
11.025.807/0@t 02, RR PrsEdoÍà de seryto5 Llda CNPI. ll147.11:/0001 ô5j Oare,rà
Consrruçõê! e sêd(ôi Ltda CNPI 10.i77 919,,00Or 2Llr klo.rpno scre'íos r Co.ír,(à\
IidêaNPl 30.994.850/00011r; Vera Àrver Corsin,çlo Ltuá aNPJ 20.5t1 0ÁurocC! ,14. r(:
cã5tro s.rtoiçor Ltdã aNPir i7.081.20a10001-05, PÍóvalo Inergi Ll krcetr rr(ro dc sLr!(os
CNPI: 10664.921/0mr 02 FG àb.rto, â pádtr Câ carà dêsi, prbhcsçáô
o,erEto ro Jí,Bo 1C9. 'r.;o rr..à 'á". dr ,ê, CF . r rrÍô.r

GASfllEt r05É iERrJÀN!rEt r\ORlJNri/\

PRETEIÍURA MUNICIPAT OE PIRES FERREIRA

EXTiAÍO Dt CONTRÁTO

pRtGÁo ÉrtrÂôNrco Np pERf/271123 0l/sErNÊRÀ
txTRÁÍo Dr CoNTRÁÍO - Prcgão Elcrónrco Nr PERP/271123 01/5ONFRÀ ou,cro: R.[trrro
Oe Preços Paíã Fulurâ E Evehtual Fo.Àe(ióEnro 0e reça5 É 

^:€stô.05 
Gení'n!5

ocí'nados Á Mànur4 çào 0( 
^!tomdli!, 

touiprrho.tus t tlàqufà5 ,\'eddr
PctrêncenreÉ À Frob Altomotivã E M..ãn]:ãda Do Múni.íolo Do Prc3larart/ct. Pót
Malor PcÍce^rual D€ Der(onro sobrc O SiriÉfrã D. Refurêncli Cilià, CônúaLxntt. PrÊíeirú.a
Múni.jpil d€ PIRE5 ÊÉFFEIBA âtÍavés dà5 s€c.etaÍaí So.r€têrã d. IntÍàr!furu.à, Vàlor
crobrl: RS 181.150,00 l.ênrc e c.ú r..6)r s6iJtJno roic
Cehon lvlacêdo de Árev{dô Scrprário c Oíleha or dê 0-.Íp*á1 d{ 5pue(ár, de
lnlraeskuluâ. So.retM! Munrripãldê Srúdo; vàrür Globá. n5 36 t0s,O0 «r únr. j)i,, n
qu'ihenioi € rin.o.eaiÍ)j SiEnàtárior Lunãrã ÁÍàújo Pi^rô - 5ÉíÊráÍia ê OrdenJdúfu (lê
Oe$$as d. s€cíetaía dÊ saude §e.íelaria Mu i.ipál d. Àdnrt'rtr(ào c Íi')âniàs. vrkr
6106ôl R5 a.Soo,oo (quaúo nnl e ortocenror rca6), sr8nrtóno'Anz PôuLr tvans.líi
Secretár ! e Ordenn!oÍa de Derpes.5 da Sccretr la Mun(ipal dc Ad nin írJ(iú 0 iini^(À,.
Cabin.L€ aâ PÍúí.nà: vàlú clôh, 3S t3.ldÍ),OO lr(r.i m'r (uaro«:nto! 4 qurren(J arà sj;
Slgnàtiino: Anr P3úri ÊvânÉélitn. Crdênàdora dê oBpcias do Gab'nclr ca pÍclcrr.
Secretànr dr Ecu.açir: vâlo' Glôbà1. Â5 170 r90,00 (r.nro
novÊntã rcâh) trnâláno. Rosa tcrêiÍa Màriâr Mà(udo !c«(tá'; e Oklerâdrrà lÍl
DÊ!pe!â5 da 5ccretaÍh d. Educo!io- secÍeràrio do Trabrlho c Âç:rrin.à to.,àr vi ôl
Globalk5 2,130C,0o (y'nt€ ê quaro mile úe7e.tos íeasr; 5isnâtni. r.lãÍLr Dàmàs.e !o
Í-rae sê.retáno € Ordanàdor de 0Êrpe5.í dã sê.rêtaaà oô ÍíÀbà t. . Áí',tôn«; 5ôc')
9eíetanô Munrclpal dr O€rênvolvimento nura e M.io Ahbenti vao. Grobil R3
3.r10,00 (oiro íil ôov{ccntoi ê dc. reài§); Signatrrior Ána Pâulà EvânBêrtra Oíl-"nàdorà
do Oê5pc5às dà So.rerâ.ià Muncrpar dc oelenvólv'merro nurar e Mclo Àm§rentc
conkatadá: THrÀGo ÁrJÍo PEaas rIDÂ, Vàtoí Grobàl.RS 439.J9r0o (üúâr..enrôi e
ôrtenla e ove mil quarro.e^los e novenlà e cn.o reâú); D.ti dâ aríníturà Jo lcrmo.
t5/o7l2o7a) vicê^Ltà: 31/1212024; Fêpres.ntanle teB.lj ÍhEBo \4etÀ oe Arôuro
Conkalantost Rosá ÊêÍe a Màtà5 Mâcêdo - lole Celton Mârédo de A:lvedo - Màrn)
0amôsceno ÍaÍiâs turr Paúlà EvànBêlistà . tunàÍ, Aí.ulo Pinro. P re! Ê.Í0nâ . cE. 15 dr
f§erêÍo dc lor4 Àna Paul! Évan8€lisrà . Ssreiána e OdenãdoÍa de oespe5ar 

'1.sê.rêlarD Mrnirioá dê Âd6ni5kâcâó e t'nin(â5, ordeiàdorà dê DeÉp.$r do Gab'i.rr.l,
Preí.tâ c Ordenadorã d. Dúspasis d, Sêcr.Lra Mu^.iprlda Oor.nvcvirr lú Rurir r
Meio Àmbi.nter Roià t.(etrr Mdlràs MÀc.do 5É(rêtiíi, e Orrlênido.à oe DÉspe5ãs di
sêc.êbíà Munidpâl dc Edu..çâo e OÍdehâdor. de DcsÍrrsà! dà Sc.'Êrrrd MúnL.oàl dí
culrurà, Turkmo.iuve.ludê. Lunàra ÂÉújo Prntó sê.reráíá ê oÍdcnádorà dÊ oÉrpêír dà
SsretàÍi! de $údc; losó C.lbn Mã.o.lo D. Ázêvcdô S.íotinó c OrdênadúÍ Llo
Desp€sar d. S«rêtà.í Municipalde lnÍÍi+íruruâ; Márco Dàmàv:e o ld/ír se«a(àr o
e OÍd€dddor d€ D.rD.\àr dà S.c.eràíà MunLpàr dô TiàbâÍ( ,r Àr!{ôÊnà so. n

A CoftÉrrô dê lr.rrçào rorna publcô o nesuhado di lãse de Abortunr ê
r( tàm.nb dr ProDosià dt PreÇoÍ .ra Tomàdi d4 Prcçor Ne 05.02112023, (ulo obtoro ó ã
(lvtral,:ação e.npl'àçáo da Secíeràna da Àííéft'a Soca. no Mun('p6 de Now oíênle
- cr, iólj,mí convên,o No r71170)3 , Fro.êter Ns 11145261/2A11- MAPP. 1i15, te^do
rnno Vpnrôdfià ã Ér\reÍr. T & P ConnrúçÕcs p lncàçõ,Ê1 ITDÁ, é declarida vencedora,
tdndo (oíio vâlor 6obal RS 1.577 992,12 lHuF mlhào, q! nhento! c retenta . 5ête nil,
nove(ênroi É óv€^râ e dot rêâú € dore c€àtavor. o Presidente dà cPi abrnà prãzo pãrà
a t€rposçóo d. Íe.!6o 3dhinkkarvô.ônlÍô a5 de.66€s tonadô5 nsta lare,.oníorm.
prêv'5to no ôrlrgo 109, rncso , ilh€à 'b' dr Ler ns I666/91.

Novo orieítê/CÉ, 16 de íevêÉto de 2Or4
PAUTO sTRGIO ANDÂÀOI BONFIM

Pre5rdente d! cPL

PREFETTURA MUNIcTPAL DE PACÂJús

RCSULTÁDO DC 
'UL6ÂME 

TO
foMÂoÂ oE PREçOS 

'ir 
3.021/202,

Avrso ot rrclraçÃo
TOMÂDÀ 0É pnaços Nr 2023 03,09.001

P..àju! - CE, 16 de Íeve.êúo de 202{
WYÂ8Á MACHÂOO PINÍO
Ordenadorã de despoers

avlso oE Uctra(,Áo
TOMAOÂ OE PnEçOS Ni !O23.0S.1r.OOr

À PÍetetrurô Mun'c'pàl de Pacajus, avisr qlo no di.06 dê nràrço dê 20211àe
lo00h, abr r.liciração ia hodal'dáde Tomàdà de Prê!ô N0 202308 l7 001. do tpú Menor
P,e9o Glob.r, (om í ni dr.oí.r.la(ào dr ênp/.ea pará í.Íorôà dr U35 do BaÍ,o da tÀgoa
S.(á roo às rêrL,nter (àradrn(tôe: pinrcrô em 8êrol, ieÍorma elÉtfua. hidrJui.à,
rÉ,oíhà de reboco. rchado, reíornra dê peo, enkc oukls boníeibri.n, ná Cidãdo de
r,..alus/Cl, (onfoÍíe rdiral, disponiv.l rà ComisÍtó d. Ltltàçãô c D€lor !rei:
hltps.l/riírtâ@.s.rce r.3oy brl € huFs./wwr p.càjus c€.c@,bÍ/

Pàcài!! - Ct, 16 de reve/€ro d€ 2024
WYARA MACHADO PINTO

secÍerár a de seúde

^ 
Prcí€ uí! Muni.ipal d. Pà.ãjus, âvisà qq. no d'a 06 de março de 2024 ls

S oOh, abníà (,ta(i. n. mo&[drde Tomãdà dê Prc(o Ni 202J 08.09.001, do t'po Mcno.
P.c(o Globà, (oÂ: ln5 dd .onlrãLrção d. êmDÍ.sã prrã rotoÍmã dá UBs do Balío oúíti
r n r! seúu'ntes cáír.irÍi!!cas pinturâ em gêÍâ1, rcío'nà êlén'., e húrárl'.a, rêtoÍía
lr .etF.o ê iclhado/ 

'rloÍma 
{ie púo, ênt.ê outrâs bêníêtrôíáe, nà crdàde dê Pâ.átr!/CE,

.onÍorm€ ed'tai, d6ponivi na ComkÇô de L'cilàçâo ê pelos site5.
htlpr // .tri.ôcr.r.c.ê sovbí e hup,://www.pàer'us.(..sov br/.

tcP



oí4 DtÁRto oFtctAL Do MUNrciPto JUAZEIRO DO NORTE-CE, 19 DE FEVEREIRO DE 2024

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de J ulgamento - Pregio Iilctrônico n" 2023- 12.26.1. A Prcgocrra

Oficirl Jo Mr-rnicil.io .le luir:eiro do Norte, Estado .kr Cearii, rro uso

dc surrs atritruicocs lcglis, t<,rnl públicrr, para conlrecimerk) clos

intcrcssr.los, <.1u.: .:oncluiu o julgamcnto tinll .lo Pregi<r N"

2021.12.2ô..), se ndo o scsurnrc: I-lCIlhNT f.ls VENCEI)ORES - C

Ll l-ll!1,{ N'ÍOL-RA \IARIEDADES in"criro n<, C.I"PJ n" 14.837.)86i

trt)O1-?9 classiÍlcriJt)(ir) nor l()tcs 2, I «rraliznnclo <, r'rtlcir dc R$

298.8?0,80 GuzL:n«-,s e novcl)til e oito mil oitocentos e setenta rcais e

oitenra ccDrN,trs) c N.{ICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA

_ irúcrit() no CNPJ n.'01.590.?28,zvrLr02-ó4 ctass i ticaelo(a) no lorc I

\-,,talizand,r o vakrr Jc R$; 428.065,2(l (qurrroccntos c vinre e oito mil

scsseirr c cillco reâis e vince cerrtar,os). As enrpresas r(,11cedorâs íbrÀn'l

Jcclaracls habiliradas Lror cunpriürenro inrcAraI as exigênci \ llo E.ilLll
( lonvrrcrr r<\rio. Nt lr iorcs in[orrrae;ircs no cnclcrcc;o clctrônico:

I'llcompru..com, por intcrrnúrlio .ll Bolsl .lc Liciracircs rlo l\rasil

(BLL). IníorLraçi-ts tx)der:io scr obodâs Dincla pelo releÍirne (8§) )199.

036i.Jur;eiroLloNorrc./CE, l5 de Fevcreiro.le 2024, Iirra Pereira

.1..S.,.r.,r . I'rr.r,'crroOírci.l rl,rMrrnicipro.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

\-Áüso de Julgamento - Pregã o Elcnônico n' 2023.12.26.2.,{ Prcgocira

(Xicirl Jo \,Íunicípro .lc Juzr:crro ,.lo Nortc, Esrado rkr Ccaú, no uscr

dc suâs atrihui(lões leqais, tornl p(t[.lico, pura conhecimenro tlos

rnteressirdos, que concLuitr o jrrlgamenro íinal .io Pregào N.
2ir2 L l 2.26.2, sc\do o seguirlrc: LIOTANTES VENCÉDORÊS - C
Ní l..lMA MOL;RA VARIEDADES inscti«r no CNPJ r:r" 14.831).86/

000i-?9 elassificaJrr(a) nos [)tcs I, 2,4 «rrrli;an.fu o valor.]e R$

l.LlSl. ]91,5-t) (url rnilhii() olrerltà e Jois nril tLezenrori r' novenra c utr
lc.is L'cinclucr)tir (' no\:c ce nravos) e YANNE RAKEI- FERREIIdA

t)E OAR\âLHO inscriro no CNPJ n. 45.904.(rl l,/t100 t-00

,:l.rssrfiorclo(a) no l,rrc 3 rotali;lndo o valor cl.: R$ 391.220,00
(rrc:cru()s c novcr\tl c rrrl nril.hr;entos c vinte rcais). Às cnrprcsls

vcnce.lorirs forrrm tlcclaraclls habiliradas por cunprinrcnro inrcgral

is exie.lnciâs Llo EJital C--onr«r,.:atório. Maiores iDf'orlrraçõcs t)o

cnJcr'c(o clctli)r)ii(), hllcorrrprirs.cotn, por intcrrnirlio clt Bolsa cle

I-icint',rcs Jo Brr.il (BLL). Inírrmrcões poclelio scr ot'ri<1ls lirr.l,r

t,el,r tclclirnt (88) I 199-0 Jó 3. lrLrr:eiro rlo Nortc/CE, I 5 Jc Fevcrcir<,

rlc 1024, lara Pereim de Soustr - Pregoeirt Oficial dt.l Municipio.

c0li|lssÂo tE LiCiTÂ .rí

AVI

AVISO DE HOMOLOCAÇAO. Tonrada de Prccos n" 2021.11.14.1.

Objetor Contratação de serviços a serenr prestrdos na desinstillaÇão,

remanejamento, reinstalação e manutençio dos aparelhos

condicionâdores de ar pertencentes a diversas Unidades Gesrorâs

pertencentes ao Municipio de Juazeiro do Norte,/CE, conforme

especificaçóes apresenradas no Ediral Convocatório. Lrcitanre

Vencedor: a empresa PAUTA DANIELE DOMINGOS MIRANDA,

totalizando sua proposta no valor de R$ 96.105,37 (novenra e seis mil

cento e cinco reflis e trint^ e sete centavos), de conformidade com cr

Mapa Comparativo de Preços acostado aos âutos. Homologamos a

presente Licitação na forma da l*i n" 8.666/93 - Elvirir SanJr.r

Crrv:rlcantc dc I-irn.r - OrJcna.l<,ra Jc Dcspcs:r. - (lrrtrincr.' Jr, Plct.'ir.'

/ lüíalhcrton Crrneiro CorTrcs, Orcl,,:nlJor clc Dcspcirs - Pror:u nr,.loriir

Cernl clr Município / lvrrr I"igtrciroir Pontcs - C)rclc nr.krr .lc [)csp;sl.

- Conrrolaclorir c Ouviilrri:r Gcralclo Mulli.ipio .i LcenJro SrLrrir.a

f)lntas Jc Olivr:irr - Or.lcna.lor cl,.' [)csp,rscs - Srcr.,rari'a Mrr niciprl

r.lc Finlnças ," Mrrcclo clc Sousa PinlT cir., - Or(lcn0Jt)r .lc [)( sfcsirs '
,§ccrctlria lr'trrnicil,al de AgriculrLrra c Abr'rciir»trrr,',' Jo.t \ílrir
Fer rcira Ponttr Ne«r - OrJt'»a.l,r Je D«'s]..'srs - Sccrctlril MrniiL iyrrl

dc Inl'racstrutunr . RcDa«l Wihmis.lc l-irnr Si['r - L)rd,:Drd,rr ii.
t)cspcsns -,§c.:lctaria Mun icipal .lc Tur isrmr c R()rniríiir .,' \,x,).1( rlriLi,,

Lopes Perei:l-OrdelncL» .lc Drsglcsas - SetrcLulia MunrciPnl .lc

CtrltLrrl ;/ \ü/ilson Soarc's Silvu - Orclcna.l(,r dr' I )e|tcsas - -ç(crctirnN

lr4trnicipal rlc Dcsenvolvinrcnro Econarrnico e lnovcç.ro,,' J.rsc FiralJ.r

C)liverra Costa - Or.lenad,rr dc l)espr'sns -Autar'.1uia MLrniciprl .k:,

Mr:io Aml'irnrc 7/ Ftancisco Hélio Alvç. Ja Silr.rr - OrclcnrrJor J.
Despcsas - Sccr-cral rn M r ruicipirL dc Aclrrr irr istrrção .;' Gcr r ílJrr R rlxlir o

C)livcira - Orclenlclora d.'f)cspesas - Secrctrli:r Mrt»itif,ll ,lr'\{tr,,
Áml.ienre c Scn'iços Ptit-.lic,.rs ,/ lr:sus Rotcricr Je HolrrrJa -
OrJcnlJor Jr: Dcspr:sas - I\urr[, lvlrrnr.:ifrl J.: Prrl rLlin..ia S,rr:irl .]r,s

Sorvi.lcrres tl' Jul:circ, il,r N,rrtc.

Data cla Honrologação:01 de Fevereiro de 2024

EXTR,ATO DO I. (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 2023.02.10.01 -SEDEST

Extrato do l" (PRIMEIRO) TERMO Adirivo ao Conrrato de Locaçâo

n' 2023.02.1?.01.- SEDEST, Íeferente à DISPENSA DE

LICITAC, ÀO N" 2023.02.10.01 .SEDEST. Parres: o Münicipio cle

JuazeirodoNorce, através daSecretrria Mr.Lnicipalc{e Desenvolvinrenro

Social e Trnhllho e a Sra. Àl., r,n( ÀÍ:rLr)., I rn.. Ohjeto, LO(:A(,:À()

DE IMOVELSTTUADO NA RUA DO LIMOEIRO N. II9, BAIRRO

SÀO MIGUEL, JUAZEIRo Do NoRTE, DESTINADo Ao USo

AVISOS E EDITAIS
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Tipo de terreno e chuvas
diÍicultam buscas a Íugitivos
Atirrnaçâo é do rninistro da Justiçâ, que esteve no domingo em N'lossoró

para acompanhar o trabalho para encontrar os dois detentos

Ni lr![d l{qúl'hn]
i. trrrutlr (iul) (ltr, ro
Íull,.B l,min ÍNN'Àli!
mn úJcrLr,.1rn,snr üÊ
r.lfuriãni§§rúJ{inai,
m nô rL LlsÍ "í!!lo (i7) ri
ttLr,n LlLa(uruú. ro llLLnri

Dus ds lir'ortr. nm dc
rr Jn,s Jc iíi. ? oulrã d. 19
a.o., B Íôrrn 

'nÊÍÍtrrJJr
(er !ôU( s0 çs Jur n,u
lhÍnx (in 

'{"r ,' Í,,iIrv,
ll i PLlli.nÀn[Ln \1. (inn
,\ Sr!rchna,1, S!ú!Í.h!,
P,i6l'r: . t).rkr Sdbl lsl-
rl)S, do lxrrdo irio,'nà'.n'
ai qur .l!, fôi otrvdô pàh
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ASSESSORIA JURIDICA

PARECER

Pregão No 2023.12.26.2

Após análise minudente do processo licitatório tipo Pregão
- no 2023.12.26.2, cujo objeto da licitação é a contratação de serviços a
\-/ serem prestados na confecçáo de material gráfico e comunicação visual

destinado aos órgãos que integram a Prefeitura Municipal de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações apresentadas no lnstrumento
Convocatório, bem como a Ata da Sessão encaminhada pela Comissão de
Pregão com os julgamentos de Habilitação e Proposta de Preços do
certame, constatamos que está em consonância com os ditames da Lei no
8.666/93 e suas demais alterações, assim como com o preconizado na Lei
no 10.520/2002, que regulamenta a modalidade PREGÃO.

Assim, como não encontramos vícios que possam nulificar
o certame, opinamos no sentido de que se proceda a ADJUDICAÇÃO e

HOMOLOGAÇÃO ao presente processo licitatório, pois este se encontra em
conformidade e com os parâmetros legais referentes à matéria em deslinde.

É o PARECER.

S.MJ.

Juazeiro do Norte-CE, 20 de fevereiro de 2024.

Pedro Eld' Ribeiro de Lima
Assessor Jurídico

OAB/CE no 39.758
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. TERMO DE JULGAMENTO .

Pregão No 2023.12.26.2

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados na conÍecção de material
gráfico e comunicação visual destinado aos órgãos que integram a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especificações constantes no Edital
Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) OÍicial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 0369/2023, de 23 de Março de 2023, torna

público para cumprimento das recomendações da Lei no 8.666/93 e da Lei no

10.520102, que fora concluído o julgamento Íinal do Pregão N' 2023.12.26.2,

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa C M

Llt\íA MOURA VARIEDADES inscrito no CNPJ no 14.837.28610001-79

classiÍicado(a) no(s) Lote 01 - Material gráÍico, no valor global de R$ 401 .075,46

(quatrocentos e um mil setenta e cinco reais e quarenta e seis centavos), Lote 02 -

Material gráfico, no valor global de R$ 469.992,11 (quatrocentos e sessenta e nove

mil novecentos e noventa e dois reais e onze centavos), Lote 04 - lt4aterial gráfico,

no valor global de R$ 21 1.324,02 (duzentos e onze mil trezentos e vinte e quatro

reais e dois centavos) e YANNE RAKEL FERREIRA DE CARVALHO inscrito no

CNPJ no 45.904.611/0001-00 classiÍicado(a) no(s) Lote 03 - Material gráfico, no

valor global de R$ 391.220,00 (trezentos e noventa e um mil duzentos e vinte

reais), conforme Ata da Sessão e Mapa de Registro de Preços anexados aos

autos.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de Fevereiro de 2024.

comlsrão

lnor"FunÉo Asslnatura

lno,u
Apoio na Alves Santos &'

@h,
a Regia dos Santos PintoApoio

,\9F.
Pregoeiro ra Pereira de Sousa

.\,,§k



r
I
)

it
,.,{ I;M

TERMO DE HOMOLOGA CAOEA UDICACAO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2023.12.26.2, bem

como Parecer pertinente da Assessoria lurídica atestando a regularidade do

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos

legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa C M LIMA MOURA VARIEDADES inscrito no CNPJ no 14.837.286/0001-

79 classificado(a) no(s) Lote 01 - Material gráfico, no valor global de R$

401.075,46 (quatrocentos e um mil setenta e cinco reais e quarenta e seis

centavos), Lote 02 - Material gráfico, no valor global de R$ 469.992,11

(quatrocentos e sessenfa e nove mil novecentos e noventa e dois reais e onze

centavos), Lote 04 - Material gráfico, no valor global de R$ 211.324,02

(duzentos e onze mil trezentos e vinte e quatro reais e dois centavos) e

YANNE RAKEL FERREIRA DE CARVALHO inscrito no CNPI no 45.904.611/0001-

00 classificado(a) no(s) Lote 0i - Material gráfico, no valor global de Rg

391.220,00 (trezentos e noventa e um mil duzentos e vinte reais), conforme

ata da sessão e mapa de preços acostados aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos i nteressados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de luazeiro do Norte - CE, 20 de Fevereiro de
2024,
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PREFEITURA MUNICIPA!". í.iE J t,ÀÉEI í4.ii;a"

CN PJ : 47.97 4.fr82/ $CIOl- L,4

lJtrt'K

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Noúe

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pre gão n'2023.12.26.2. Obietot Contratação de serviços a

serem prestados na confecção de material gráfico e comunicação visual destinado aos órgãos que

integram a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no
Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedoríes): o licitante C M LIMA MOURA VARIEDADES
inscrito no CNPJ n" 14.837.28610001-79 classificado(a) no(s) Lote 01 - Material gráfico, no valor
global de R$ 401.075,46 (quatrocentos e um mil setenta e cinco reais e quarenta e seis centavos),
Lote 02 - Material gráfico, no valor global de R$ 469.992,11 (quatrocentos e sessenta e nove mil
novecentos e noventa e dois reais e onze centavos), Lote 04 - Material gráfico, no valor global de

RS 211.324,02 (duzentos e onze mil trezentos e vinte e quatro reais e dois centavos) e YANNE
RAKEL FERREIRA DE CARVALHO inscrito no CNPJ n' 45.904.61110001-00 classificado(a)
no(s) Lote 03 - Material gráfico, no valor global de R$ 391.220,00 (trezentos e noventa e um mil
duzentos e vinte reais), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços

acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei n' 8.666/93 - Elvira Sandra

Cavalcante de Lima - Ordenador(a) de Despesas do(a) Gabinete do Prefeito / Walberton Cameiro
Gomes - Ordenador(a) de Despesas do(a) Procuradoria Geral do Município / Ivan Figueiroa Pontes

Ordenador(a) de Despesas do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município / Leandro Saraiva
Dantas de Oliveira - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Finanças I Andréa
Maia Landim - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde / Josineide Pereira

de Sousa Lima - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
e Trabalho / Genilda Ribeiro Oliveira - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de

Meio Ambiente e Serviços Públicos / Marcelo de Sousa Pinheiro - Ordenador(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento / José Maria Ferreira Pontes Neto -

Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura / Renato Wilamis de Lima
Silva - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria / Vanderlúcio
Lopes Pereira - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Cultura / José Bendimar
de Lima Júnior - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude i
Cláudio Sergei Luz e Silva - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Segurança

Pública e Cidadania / Wilson Soares Silva - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Econômico e Inovação / José Eraldo Oliveira Costa - Ordenador(a) de

Despesas do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente / Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais
- Ordenador(a) de Despesas do(a) Fundação Memorial Padre Cicero I lozimar Correia dos Santos -

Ordenador(a) de Despesas do(a) Guarda Civil Metropolitana / José Adailton da Silva -
Ordenador(a) de Despesas do(a) Departamento Municipal de Trânsito / Francisco Hélio Alves da

Silva - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Administração.

Data da Homoloqaqãol 20 de Fevereiro de 2024.

r' t.],:":, t-,"., ,.' .
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Estado clo Ccará

Dirta.lir Horrr,rlogac:rio,20 Je Fevclcrro tle -1024

Esraclr <Lr Oc,rrá

Preteituta M r.nrrciprl rlc lua:eir c, rl,, N.rrrePreíeitrrra Municipal elc Jr.ruzeiro.l,r Norre

.{vls() DE Hol\,Íol,ocÁoÀ(). Prcgàr, n. 2Lt23.l2.26.1. Objeto:
( l.'rrrrirrarao Je 

"enic<)s 
Â serenr pr(sLÂJos rlil l(,urcio clé clluipiLnrcntos

Je int()rIrriiti(a, JeviJanrenre insraladr:s, conr suporre! rssisrincià

lécnici\ ( manutençâ() prevenci\'il e §orretiva in ltro, cle acorrlo corn as

rrregssirllrles rlt Preíei«rrir À4unicipal de Jrrazciro Jo Norte,/CF.,

Abrângendo â reposiçco dos insunlos qurnrlo 1recessiiria, contor[re

tsfccificacocs 
^f,rcscntadas 

no Ediral (iT nvLrcarório. Licitànrc(s)

\.ince,l.r(cs), c, licitanteC M LIMAMOLIRÁ VARIEDADES inscrito

no (INPJ n" I4.31?.136../000l-79 classifita.lo(a) n,r(s) LOTE 02 -

lnrpr(ssoras e scaner's, rro valor gl,rbal .le RS 246.967,92 (rtr;enros e

LlLnrclltr c scis rril no\,cccn«)s c scsscnrâ l,] sctc r('âis c tro\,'cnfir c dois

c(:nrN".,s), I-OTE 0l - Nobrr:ak's ,: Esr,rbiliz.rclorcs, n.r valor gl,rbal cJc

R$ 5 L.902,illl (cinqucnrir e um nril novccentos c d()is rcais c oiccncir r:

oir. ccnravos) c [.1](IROTÉCNIC]A INFORMÁTICA LTT)A inscri&)

n,r CNPJ n,,01.591r.728.,/LlL102-64 classiíicaclo(a) no(s) LOTÊ 0t .

(irmpur,rdores e r'voteh«)k's, rro valot global Je RS 428.065,10

(qu:rtrocen«rs e vinte c cnro milsessenra e cincoreâis elinteceotiNos)-j,

Jc coniornri.la.lc- com r Ara Ja Sessáo c o Mapa de Regisno de Prcçr-,s

â.(rstu(lí) ir(,s..rutos. H0mol.,go a prcscrTte Lici!acâo nr formâ (la Lci

n 8.ó66./q3 - h,an Iiigueiloa Ponces - C)rdenador(r) rle f)espesas

.lo(a) Controlatloria c (Juvieloria Ocral rkr Municipio,/ Francisct-r

llélio,tlves cla Sih,.r, Or.len.rcllr(a) J., Despesm di-r(a) Secrer.rria

Mrrni,'inr I dc Adminisrraçio 7'Andrcl lr,Ía ia I an.linr - Or.lcnrdor(.r)

J.Des1:esrsLJo(a)Secreraril.lvlunicrlxlclt'Sar.icle/JosineidcPcruirl

Jr: Sousa Lima-(Jrdt'rraelor(a) dc f)cspcsas do(à)Sccrctâriâ Muricipàl

r.lc f)esen'"rrlvitrenro Social e Trabalho,/ Cenilda Rit eiro Oliveirr .

()rJ.'rrl.lr:r(a) .lc Despcsa. .l,r(a) Sccrcrrrria Murricipal dc lr'Ício

Arrrl,icnce r Serviços Prhblicos,/ lvíirrcelt, rle St'crsa Pinheiro.

l)r.lcnador(a) cle I)espcsas rltr(a) Secretaria Mr.Lnicipal dc Agricrrltura

c Ahasrcr:inTcnto 7/ Vandcrl(rcio Lrrpcs Pcrcira - Ortlcnarlor(a) tlc

I)espesas cl,(n) Secrercria Municipal cle Ctrlrura z'lWilson Soares

Silvl - t)rrlcna.lor(a) dc f)csl.csas dr'i(a) Secreraria N'ltrnicrpal dc

l)cscnr,olvirncnco Éconirnrico c lrrovrcàtr/.Josc Eraldo Ohvcira Cosra

-Orilcrrael,rr(r) dc Despesas do(a) Aurarquia lvlunicipal do Meio

À nrbren te,,'Tcresir lvíeriâ SiqueiÍa Nàscirncnr..r Arrais - Onlenarl.r(a)

Je Dcs|csas .lo(a) Funtlaçio Memorial PaJrc Cicero z José Atlailron

rlr Silva - Ordenarlor(a) <le Despesas .lo(r) L)ep.rrrâmento Municiprl

Jc Triinsito / LeanJrc, Srrraiva Dancas Llc Oliveira - Or.lenador(a) .lc

I)espcsus do(u) Sccretaria Murriciptl rlc Firrrnças.

ÂVISO DE HONí()I-OGA(lÁO. Pregrio n,, 201-1 r )6 2 ()l';r«r

ContraraçiLo de scrviços lr ser(u'r I)resralos na tr,rrlc.liro .lc rrrirt. r rul

*riiti(o c (omrrlu(rcii(.visurl J(strril,l(,.1()s úr!i. r ,l.rr rnt(!T,ln, ,r

Prefeiturr N'lunii.:il.al ,.te Jutzeiro do NrircerCE, cr,ní<,rmt

cspecifi(;rçôes âprcs('rrt^(lts no Er.liltl Convr,ciLt,itio. I-icirlrntc(s)

Vencec{or(es), o licítanle C M LII4A MOLlllA \ARIEDADES inscrito

no CNPJ n' 14.817.286./0001.7 9 classiÍica.lo(a) nr,G) Lotc t)l-
Mrtetial gtáíico, no valor rlobal rle RS 401.075,4ó Gturrr,r.r r rLt,s c

unr lnil sctcntâ c cinco reiris e qurrrcntir c scrs ccnrnv(ls), L.orc rrl .

Mareriai gráíico, rlLr \,âl(r, sl()hal Jc RS 469.992.11 (,:tLrarr,.crr«,: r
scsscnrâ c [o\:c mil Llo\tcelltos r..' 11()\'cnIâ c (l()rs Ícâis c olrtc.clrt.r\()i).

I-orc 04 - Mnrcrial gl,ifico, no v.rIrr glrh;r I tl. R$ ] I I 1.14,i,)2 (,.lLrz,:nr,x

c onzc mil trL'?enr.)s (- vin Lc c quatro r ctris c clois ccnerr,os) . \nN N E

RAKEL FERREIRA DE CARVALT{O inscrito no CNPI rt"

45.904.61 I,2000I40classiiica,J<r(l) no(s) L,rte 0J - Ll.rrtrial griíii,r,

n.r valor gl,[.al de RS j91.]20,00 (trc;cn«,s e noucnrâ. Lrnr nril

clu?en!(rs e \,inte reais). Lle cont(,rnlidaJ< iom aAta Jr Scr"to.,'
lr,Íapa de Regisno Je Preços ac(rstird(r Âr1s auros. I'l<>rn,,logrr r pr c'cn«-

Liciração nâ forma.la l-ri n" 3 666,/rl - Elvira San.lra C.r',alc.rnt.

de Lirrra - Ordenarl,rr(a) .le DesFes.r" do(a) Liahinere Jo Prefei«r ,,'

WalLrcrton Carneirr,, (ionres, OrLlenatlor(r) de Dusp,:sas rlo(t)

Procurarlorie Cicr.rl clLr MLrnicí1,io ,z lvan Figueirc,a I\rnrcs

OrJcna,l,rr(r) dc DcspL:sa*.lo(a) OontrohJoril c Ou!irlrrÍi,r Ocrll

tlo Mu n ieí|io 7' LeanJro Sar.riv.r Dlnrus rlc (llivcir.r-OrJenr.Lr(l)

tlc [)csttsas d<,(r) Sccrctarir N'lrrnicipal dc Finrncas ;' Arrelr't r N,1,r r;r

Lrnrlinr - CJr.ienLr.lor(r).le DesFcsrs.l,r(.r) Seirer,,ria \'luniiipal ,ir

SaúJc,u ]osineicle Pcreira dc Sorrsr Limr .OrJcnaJ,,r(a) tlc I )e.p. sa.

rlo(ir) Secrctaria À,1u nicrpal .lc Dcs.'rl,,,lvrrncnt.r Sor:i.rl t TraL.rllr, r ./

Ccnilda Ribtiro Oliveilr - Ordr--na.lor(a) dc [)cspcsas elo(a) Sccrcru rirr

Mrrnicipal cle Mcio AmL)icnrc c Scrvi(J)s Pril.licc,s,/ l'ítrce lo J. Sousa

Pinheiro - Olclenrdor(r) cle L)espesas .lo(s) -eeo etarir lr'ÍuniciprLl clc

Agrictrlnrra c Abasrccirncn«r,/'Josc Níârir f:crrcrrâ llrnk's Nrrc.
()rclcnaclor(a) cle L)cspcsas dr,(a) Secrctaria Municil.al clt

Infracstrurura;" Renato Wilnmis dc Linra Silva - Ordcnrrlor(a) Jc

Dcspesas t](:(a) S.'crctâÍià Muni.ip.rl Je Turisrno r Rolnirria./

Vanderlúcio Lopes Percita - OrJcnador(a) de Dcspcsas clo(e)

Secrctaria N{unicipal .le Cultur,r;"José Ben(llrnrrr .1.' I-iDrr ]úni.r-
Ordenador(a) Je Despesas.lo(a) S.'crecarie ]v'lurT icipal .lt LsF.rrc c

.luvenrurlc / C-láuclic, Scrgei I.o: e Silvr - Orrlcnutlor(a) .1e [)csl,css

rlo(a) Secreraria N{rrnicipri ,{c S,:grrrarrçr Pir[.lir:a c Cid,rJ.rnil .,/

'!?ilson Stares Sih,a - Orrlen;rtlor(u) de De"|r.*a" tli(,r) Scirerirn;r

Municip.rl cle f)eserlvc,lvirrrcnto Ec(rn(_)lr)r.o e Inovaçut,..'.)ose Errldi,

Olilcira Crrsra - ()rdcn a.l,r (a) .1e De.Dcsss.lcr(a)Arrrarquia N{urrrcrp:rl
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Jo ltlr'i,r Árnhicntc,/ Tctesa lViaria Sillucirâ Nascimcn«) ÂrÍais -

()rtlcnrekrr(rr) rlc L)espcsas rlo(a) Funtlaçao Mernorial Patlrc Cícer<:

,," lo;imrr Correia .los Senros - Ordena.lor(a) .1c f)cspcsas ,lo(a)

Ouarcla Civil lvÍcrropolicanaT Jose Aclailton da Silva, L)rdenador(a)

.lc L)csfcsas ,l o(,r) L)elartamento Munrcifal dc Triinsi«r,/ IjrrrT cisco

Helio Ah,cs ilr Silva - Orclenarlor(a) .le Dcspesas .lo(a) Secrerarir

lr'Íunieip.rl tlt ArirrinisrraÇáo.

EXTR,{TO DE CONTRÁTO N" 2024.01.Lr l-L\00e

Extraro tlo Conrratrr refercnte:i l-icitâção na mo.fali.laJ. ['r.'giro rr'

2021.12.19..1. Plnes, c, Muoicípio rlc Jurrzei«r rlo l.-ortc, at r,rr,és drr(r)

(j:rbrnerc.k' t'rctei«, - t-iAB ( ir rrrnrr:.,.t,r',,,.r l'',i.J 7F IrÊ

HERCILIO CON,íÉRCIO SERVIÇOS AI-;TON4OTIVOS LTI)A,

C)bjett', ,{cluisiçã<, Jc }rrc(rs ( cânr râs (L,- ür desrirlâdos a()s veícrrl(rs (

máquinâs pcrtcncenrcs à ftora dir Prcfeitur.r \{Lrniciprl clc jrrr;crt,r

.lo Norre/CE, lhrlngcn,lr, t)s servic()s Je rr,r,r,,rlrnh,rnrcn«,,

brlan..rmettt,,..lnrh:rg.'rrr,«'nti»'rneerp.cllr.,!.(c:ir,n'r.lr)r(\rr(l

EcliraI Conroc;rr,irio. V:rl,rr Tota L R$ L 87 2,00 (urn nr il r-.ir, rce n ros t'

setenca e Llois rcais). ViIi'nci.r contrarual, Arc 11,'l2rl0l,l.
Signrrários, Elvira Srndra Covrlcarrrc.lc Lirna e L'Í.rrrr Rotlriqucs .lr

Silva PeLtoto.
EXTRATo DE CONTRATO N" 2024,02.0I-()OO7

Exn'n(d (L) C()ntrlrto rcfercnrc à Lii.:itação na nrorlalirlrrlc Prcgâo n'
201 l. l l 19..1. Plr res: r) MLlnicÍpio.le Juâ:eiro ikr Norte, lcraves da(o)

Autrrcluirr Mrrniciprl do Mcio Ambicnte e, a enrpresa,/pessoa fisica

zL I)E ItERCILIO COMÉRCIO SÊR\4ÇOS ALjTOMOTIVOS

lfDA. Objc«r: Acluisicão de pneus c cârnrras dc ar dcsrinnclos nos

vciculos c míquinas pertenccntes ir iiota Ja Preteitura Municrlral elc

Juazcilo Jo NortVCE, abnrngendo os servicos dc rK,ca, alinhanrsnto,

hrrlanccur»enro e carrrbagem, coníorme especificacries constantrs no

Eclical C)c,rtoearr-rrir,. Valor Total, R$ 8.422,00 (oito nril quancreentos

e vinrc c,.k,is reai"). Vigêrrcra cot rmtual, Ate Il,/ 12,/2024. Sign.rrários'

Josrt I!rrrLLr Olrverra ( )osta e Maria Rodrigtres ,.la Silva I'eixoto.

D.rta Ja Homokgaciio, l0 Je Êevereiro Je 2024

]u.rzciro rlo Nortc.,/CE, 01 Jc l'evereirrr tle 1024

Jr rr:c irLr Jo NLrr tc./CE, 0l dc Fevcrci«r Je 2L]24

Jua:eiro clo NorreT/CE, 0l de Fcr,crcirc' de 2t124

.Juazciro .lo tr-ortc,/CE, 0l Jc l:cvcrciro tlc 2014

ÉXTRATO DE C]L)NTILATO N" 2014.02.01-0010

Extraro .lo Corrtrrto reÍerente à Licitac;iro na nt,rJali.llle Preglio rr'

2023.12.19.1. Prrtes, o Municípir) d.'Juüerr,l dL).\-(.rte, l(r^\'ós drb)

GtrarJ;r t--itil Iíerr. 'p.rlita n.r - t)ClNí e ,r . rrr pr. 
',r. 1 .*. '., 6.r..r 7F. I-rl:

HERCILIO COMÉRCIO SERVICOS ALJTO\{OTI\OS IÍDA
Objero: Acltrisicio Je prrcu! e c:rlnaras dc ar .lesrin.r.lc,. Lrr,r r,cictrlt," e

má(}rirlas lcrtcn(cn(es à liora dr lrclcirtlra )tÍuni.'i1.al ile JLr;r:cilo

rlo Norrc/CE, àl)rung(rJr) r)s servi(()s (le tro.u, tlrrrhrn)er)t(),

lrâlrncc.rnrcnr i, ( cr rl'.rcctLr, conti,rnrc r.F.(rt,r r\.1.. L. 'rr-l rnI(. r1, ,

E.liral (lomocat,irio. Val,,r T,rtal, R$ ?9.,§(.4,14 (scr.'nt,r c nrrvc,nil

oittrcenr<\s c sqsscntÂ e quatro rcâis e ninta c qLriltro cclrri!1rJ. Vigêncil:

conrmftrirl: Arú 11,,'1 2/ 2O24. Signâtá.ios, Jo:imrr ( - or rc ia .los S»'t«,s

e lt'íaria RorJrigucs clrr Sih'u Pt'ixo«,.
EXTRATO DE C{.)NTRATO N. 2024.02.01-000tt

Extrar,'.ir C,rnrraro refcrentc à LicitâL'ã(J rrr nrodalitlatlc PrcgÃo n'
102 i.12.19. L Parrcs: L) Mu nicÍpio de Jua?('iro do Nc,r rc, atrrves da(t )

Dcrnrro'an - DFr,r N{rruicipal Je Transiro c a emprcsa,/pcssoa fisicâ

zE nE ITERCjILIO COL.ÍÉRCIO SERVTÇOS ,{UTOMOTIVOS

LTDÂ. Ohic«r: Aquisicio Je pneus e sâmar'rs.le ar.lesrina.los aos

vcícuLls c rniirluintls ncrrencentes à írotír dâ PreÍêitrtra Mrtnicipal dc

lurrzci«; elr Norrc,/CE, abrangcnclo os s.l'viÇ,x etc tnrca, alinhanrcn«,,

hol,rnt.'.rrncrrr.' c crrnhxgcrn. coniormc c.l.ccilicJç(ies !r,nst.rltur no

E.liul C0nroc.rtório Vrlor Total, Rii 11.226,08 (qtrurc,rze rnil

cluzcnros r vilrtc c scis rcais e oito centavos). Vigência cr»rrrarual: Are

\1.,'12.. 10.?4 SignrriÍios, fosé.{Jailrr:n dlSilva r: ]\4aria Rodrigr.res

Ja Silva lc,ixoro.

uxrRÂ-fo DE CoNTRA'I-O N, 2024.02.0t-C0

Exrrato.lo Conrrato relijrclrr!, .1 I.i.i(r.:ri) na rrroJrliJ.rLle I'rcg;l,r n"

201 L12.19.3. l'arrcs' o Mrrnkipir: rlc lrrirzeilr tlo Notrc, arlrvir d;r(rr)

Scc. Mun. .lc Agricu lrrrÍir c Abirstecinrcnto c l cnrl:resu,/1tt"r,r íisicir

7-E DE HERC]I-IO CON,ÍÉRCIO SERVICOS ALITO\,Í(IT]VOS

LfD,A. ()hicr,r: Acluisiç5o rlc pncrrs e câmaràs dc âr.lcsrinâLltrs aos

r,cículLrs e máquirr,rs ltrtcnce nrcs ;\ ír,rc;r rla Prcfiinr ra \'íunicip.rl Jc

Juazeiro do Nor rerlCE. ahrrngend(r os serviços.ic rÍrcr, illirrha \rlto,
bahnc.'alr.-nto c crmhag.'rr, c,rnf,rlrnc.-sl-.cciÍicaçirr:s t,rnsrrr n« " t'to

Etlical Corrtocrtór io. Valor Toral, RS 192 457,52 (ccnro c novcrrrr .

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 21 DE FEVEREIRO DE 2024 DIÁRIo oFIcIAL Do MUNIcíPIo 017
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coNvocAçÃo E CoNTRÂTO - Prêgão Etetrônico No
2íJ23,L2.26.2 - Servlços Gráficos
<cpl@juazeiro.ce. gov. br>
Aquarela Grafica e Papelaria
<aquarelagraficapapelaria@gmail.com >
23/02/2024 01 :08 PM
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CONT CM LIMA - Pregão Eletrônico 2023,12.26.2 - Serviços Gráficos.pdf(-1,4 MB)

ÍERMo DE convocaçÃo

Pregão No 2O23.L2.26.2

Razão SociaI: C M LIMA MOURA VARIEDADES

c PJ: 14.837.28 6/0007-79

\-tndereço: Rua Clovis Bevilaqua, no 463, Centro, Juazeiro do Norte/CE

A Prefeitura lvlunicipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de
suas funções, vem CONVOCAR a empresa C M LIMA MOURA VARIEDADES, para assinatura do Instrumento
Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2023,12.26.2, cujo objeto é
a Contratação de serviços a serem prestados na confecção de material gráfico e comunicação visual destinado aos
órgãos que integram a PreÍeltura Munlclpal de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certiflcado Digltal no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
nêste mesmo E-mail.

- Obs.: O arquivo em anexo contém 19 contratos, todos devem ser assinados.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse
o link : hllpsfllg.lgu,juazeirodonorte.ce.gov. brlcontratos. p_hp_

Por favor acusar o recebimento.

At.te

Setor de Licitações

httosr/iuâzsko.ce.oov.br:2096/cDsess2622465359/3rdoartv/roundcub€/lnd€x.ohD? task=mail& safe=o& uid=88'í4& mbox=INBOX.Sênt& actio... 112
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Âs::untô CONVOCAçÃO E CONTRATO - pregão Etetrônico No
2023.12.26,2 - Serviços Gráficos
<cpl@juazeiro.ce. gov. br>
Kell Print < kellprint.aurora@gmail.com >

23/02/2024 01:32 PM

Mais alta

Í§rris*u,be
De
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Datâ

Pric ri.la d e
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I
I

CONT YANNE - Pregão Eletrônico 2023,72,26.2 - Serviços Gráficos.pdf(-913 KB)

TERMO DE CONVOCAçÃO

Pregão No 2O23,L2,26,2

RAzão Socia|: YANNE RAKEL FERREIRA DE CARVALHO

cNPJ: 45.904.61 1/0001-00

Endereço: Avenida Antônio Ricardo, No 128, Centro, Aurora/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de
suas funções, vem CONVOCAR a empresa YANNE RAKEL FERREIRA DE CARVALHO, para assinatura do
Instrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2023.72.26.2,
cujo objeto é a Contratação de serviços a serem prestados na confecção de material gráflco e comunicação visual
destinado aos órgãos que integram a Prefeltura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

Obs.: O arquivo em anexo contém 17 contratos, todos devem ser assinados.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse
o link: h ltpsjlztgwlt j uazeirodonorte.ce. gov. brlcontratos. p_[p

Por favor acusar o recebimento.

At. te

Setor de Licitações

httosJ/iuazeiro.cs.oovbr:2096/cosêss2622465359/3rdoaÍtv/roundcube/indêx.Dho? task=mãil& safê=o& uid=8815& mbox=lNBOX.Sent& actio... 112
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coNTRATO No 2024.02.22-00í 9

Contralo de prestaçáo de serviços firmado entre o

Município de Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Autarquia
Municipal do Meio Ambiente e C M LIMA MOURA
VARIEDADES, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Autarquia lVlunicipal do Meio Ambiente, nêste ato

representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado C M LIMA MOURA
VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, n0 463, Cenko, Juazeiro do Norte/CE, Contato:
(88)2156-3019, E-mail: aquarela_2013@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n' 14.837.286/0001-79,
neste ato representada por Cristiane Moreira Lima Moura, portado(a) do CPF n" 98í.353.503-25, apenas
denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem Íirmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitação procedida na modalidade Pregão n' 2023.12.26.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'
10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2023.12.26.2, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal n0 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). José

Eraldo Oliveira Costa, Ordenador(a) de Despesas da(o) Autarquia Municipal do Meio Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contrataçâo de serviços a serem preslados na confecção de

material gráfico e comunicaçâo visual destinados ao atendimento das necessidades da Autarquia Municipal

do Meio Ambiente do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo ldo
Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote : Loto 0í - Matêrlal ráíico
Valor Total

0,43 430

UND

UND 5 PRÓPRIA 750,00

0,20 800,

s,3o' s3,

00

00300

0050

0006

oboz

ADESIVOS EXPLICATIVOS PARA AÇ
EDUCAÍIVAS, COLORIDO, TAMANHO 1OX3O CM
CONFORIVIE MODELO A SER FORNECIDO UN

PRÓPRIA 0,89 22,

ÍAMANHO: PRoPO
i,AÍERIAL LONA IMPRESSA 440

PRÓPRIADEVE SER FIXADA EM ESTRUTURA METÁLI
GRID CONFORME i,IODELO A SER FORNECIDO

ji"Jir l|1.. ,i,- rf.i i:rii,Crs(:, Et'i',,Irt {:iNZ, r,.1 \,t). Le!llro CEP: 6J,üiil arll .1.:r.ririr .i.r :ji,i i.:'
il:ô.1 - l--irüli; id.'.4:ljiliiT(,ilô.4.,.r.v , ' - '; it'-; rYl'r',!.li lr;,'ir: ia),:i:-:l1r:Jr l-: ,: i-' 1:t)r.li

BACKDROP
3MX2M -

Itom Unld. Qtde Valor unitárioEspecificacão Marca/Ít odêlo
0001 ADESIVO BOLA PEQUENO _ EXPLICATIVOS

PARA AÇOES EDUCATIVAS (coNFoRME MoDELo
A SER FORNECIDO}, TAMANHO íOXíO CM (UN.)

UND í000 PRÓPRIA

PRÓPRIA
ÀDESIVO IMPRESSO DE ALTA PERFORMANC
coM ApLrcAÇAo Etv LocAL pRÉ-DEFrNroo
o|MENSôES 4 x t,s M.(coNFoRt\rE irooELo A sE

ADESIVO DE PAREDE ESPECIF
IMPRESSO OE ALTA PERFORI\,IANCE CO
ApLrcAÇÃo EN4 LocAL pRÉ-DEFrNrDo, D vtENSóES
x 2 M.(CONFOR|VTE MODELO A SER FORNECIDO

FORNECIOO UN

0002

0003

oESPECIFI

O: ADESI

UN

ADESIVO DE PAREDE

0004 AOESIVO VINIL LEITOSO 1OXl
r[,lPRESSAO DTGTTAL.(CONFORME
SER FORNECIDO) (UN,)

ocM, 4x0 coR,l
MooELo AIUND 4000 PRÓPRIA

10 PRóPRIA
0005 ADESIVO VINIL LEITOSO 3OX3OCM, 4XO COR,

IMPRESSÃo oIGITAL. (coNFoRME i,,IoDELo A SER UNo
FoRNEcroo) (uN.) 

]

UND

UND 3 490 00

r
I

r.+zo,oo i

t.soo,oo i



ESTA§O §{3 {:EÂRÂ
PREFETTI.'RA MUNICIPAL §T ]UAX,§IR.

CNPJ: 07"974.0ffi ?,1*003. - t4

coillssÃoDE
oF

0008 BANNER _ 2X3MTS EI\,I LONA,4 CORES. COM
TLHOS. (CONFORME MODELO A SER FORNECTDOI
(UN. )

UND PRÓPRIA2

0009 BANNER ROLL-UP: IMPRESSO E[,1 CORES SÓ
FRENTE, I,IIATERIAL EM LONA BRILHO 280G,
MEDIDAS: CON,IPRII,IENTO X LARGURA 80 X 200 CM,
coi,4 ESTRUTURA CLICK CLÁCK. (CONFORME
MODELO A SER FORNECIDO) (UN,)

UND 3

ooro iBANNER suspENso: tMpRESso EM coREs
SÔ NA FRENTE, MATERIAL EM LoNA MESH,
MEDIDAS| COMPRIMENTO X IÂRGURÂ 60 X 300 Cl\r,
coM 1o rLHós, coLocADo EM LocAL EScoLHrDo.
(CONFORME MODELO A SER FORNECIDO) (UN.)

UND PRÔPRIA5

UND 2

001í BANNER SUSPENSO: IMPRESSO EM CORES
SÓ NA FRENTE, MATERIAL EM LoNA MESH.
I,IEDIDAS: CO[.4PRIMENTO X LARGURA 60 x 500 CM,
coM 1o ILHÓS, CoLocADo EM LocAL EScoLHIDo,
(coNFoRME MODELO A SER FORNECTDO) (UN.)

UND

oo12 BANNER: DIMENSOES: 2OOXIOOCM,4CORES,
II/IPRESSO LONA COM ACABAMENTO EM
MADEIRA. (CONFORME MODELO A SER
FORNECIDO) (UN.)

LONA COM
(coNFoRME

BANNER:
IMPRESSO
MAOEIRA.
FORNECIDO

0013 DIMENS ES

UN

90xí20cM, 4 coRES
ACABAMENTO E
MODELO A S

FAIXA - LONA VINIL,45O GRAMAS. LARGU
4X0, 80r\,1, 4X0 CORES, 1.200 DPr, TMPRESS
DIGITAL. ACABAMENTO EM BASTÃO
BARBANTE P/ SUPORTE, FOTOLITO INCLUSO
CONFORIUE MODELO A SER FORNECIDO

0014

UN
0015 FLYING BANNER: CARTÃO EM FORMATO

FACA, IMPRESSO EM DUPLA FACE, MATERIAL
DE PoLTESTER, coRES vARtÁvEts. DTMENSóES:
COMPRIi'ENTO X LARGURA 150 X 50 CM.
(CONFORME MODELO A SER FORNECIDO) (UN.)

UND PRÓPRIA

10 PRÓPRIA

0016 PLACA DE OBRA EMBARGADA . MEDINDO
3O,5MMX22MM. EM PAPEL ADESIVO, IMPRESSÃO
coRES vARrÁvErs. (coNFoRME MoDELo A sER

I FORNECIDO) íUN.)

UNO

0017 PLACA EM ZINCO ADESIVADA - MEOINOO
O,sOM (LARGURA) POR O,gOM (ALTURA),4 SER
FIXADA COM PARÂFUSOS OU REBITES, INCLUINDO
ESTACA DE IVADEIRA COM 1,5 CM DÉ ALTURA.
IMPRESSÃo coRES VARIÁVEIS. (coNFoRi,E
I,llODELO A SER FORNECIDO) íUN.)

UND

UND

0018 PLACA PARA PORTA (45X15CM) - FORI,ATO:
45x15CM, El\,1 PVc, COM ADESIVO VINIL LEITOSO E

APLICAÇÃo DE FITA DUPLA FACE (FoNTE: GoTHAM
BoLD). hrpREssÃo coRES vARrAvEts. (coNFoRirE
MODELO A SER FORNECIDO) (UN.)

UN

Lote : Lote 02 - Matêrial ráíico

PRÔPRIA

PRÓPRIA

2 PRÓPRA

PRÓPRIA

130,00

596,65

87,60 175,20

39,04 195,20

0045

119,33

0035

5044 00289

UNO

UND

IARRÔPP

5 757585,27

3882 1.440,65

1,71 07

2 104,83 66209PRÓPRIA

PRÓPRIA

MarcarModelo Valor unitário Valor Total

't2,96 64,80

203010820

PRÓPRIA

PRÓPRIA

lli-i,'l litftf,,itiLí-.i i'fi,ri',crt(C LtivrilC (- nZ, iri .l:11..), íltrllrú ' í-i:l): ,J.l Llii.i il j'r, - l,i]);r.:ltlr ílr i.l.rir,' I
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5

Item clflEg o Unld

UND

Otdo
0001 BLOCO DE AUTO DE

ESpEcíFrco FrNo coM coRES vARrADAs, coM 7
FOLHAS, SENDO 25 VIAS DE CADA COR. 1'VI
BRANCA. 2' VIA AMARELA, E 3" VIA AZUL C
LOGOMARCA DA SECRETARIA COLORIDA
coNTENDo CABEÇALHo E RoDApÉ, TAt\rANHo D
PAPEL A4 (NUMERADO A PARTIR DE OOl)
(CONFORME IUODELO A SER FORNECIDO
ÍA|\4ANHO DO PAPAEL 44, FONTÊ: GOTAH
t\rEDruM, LETRAS EM vÁRtos TAMANHoS co

INFRAÇ o

NEGRITO E SEIV NEGRITO UN

AUTOCOPIATIVO (CARBONADO), PA

UND 5
0002 BLOCO DE TERI\,IO DE NOTIFIC

AUTOCOPTAÍ|VO (CARBONADO),
ESPECíFICO FINO COM CORES VARIADAS

PAPE

VARIEDADES:148

11,23 56

260,00

l

5

'10.4Q3,66
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50 FOLHAS, SENDO 25 VIAS DE CAOA COR, 1' VI
BRANCA. 2' VIA AMARELA COM LOGOMARCA
SECRETÁRIA COLORIDA, CONTENDO CABEÇALHO
RoDApÉ, TAMANHo Do pApEL A4 (NU|\.4ERADo
PARTIR DE OO1). (CONFORME MODELO A S
FORNECIDO), TAMANHO DO PAPAEL A4, FONTE
corAHM tvrEDtuM, LETRAS EM vÁRos TAMANHo
COM NEGRITO E SEM NEGRITO N

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PCT PRÔPRIA

3 PRÔPRIA

PRÓPRIA

602 108,00

13,40 0067

--l

70453

--t
222727490

7490

47,62 23.810.00

90.74 453,70

839,90

5

7490 2,2227

f.:r-:.ta:':.:, f.r'rriIi 1:.: t)t,'1,:.'i), i i- tit",:t'f iP: liii.1;:r-l-'jl:: 1.,. /,.-.i) ii,:!,..-ir. -.,
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Fol
corifl§$o0EUc

0003
(cARBoNADo) - pApEL EspEclFico FrNo co
CORES VARIADAS, BLOCOS COM í50 FOLHAS
SENDO 25 VIAS DE CADA COR, 1' VIA BRANCA,
VIA AMARELA, 3' VIA AZUL, COM LOGOMARCA
SECRETARIA COLORIDA, CONTENDO CABEÇALHO
RODAPÉ, TAMANHo Do PAPEL A4 (NUMERADo
PARÍ|R DE 001). (CONFORME MOOELO A
FORNECIDO UN

AUTOCOPIATIVBLOCOS DE NOTIFI

UND 5

UND

PRÓPRIA500cx
ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL PAPEúO COM CLIP
PúSTIco, coRPo E PoNTEIRA PúSTICoS,
ActoNA poR cLIeuE, ESFERoGúF|CA, coR DA
TINTA. AZUL. (CONFORME MODELO A SER
FORNECIDO), CAIXA COM 50 UNIDADES. (CAIXA)

0004

0005 CANETA GICA PERSONALIZADA

0006 CAPA _ PARA PROCESSO ADMINISTRATIVO -
MEDINDO 23X32, sCM FECHADA E 23X47,5
ABERTA (LOI\,IBADA DE sCM) EM PAPEL COUCHÊ
BRILHo 3OOG, NA coR BFÂNCA, IMPRESSAo 4x4
coR, NA oRTENTAÇÃo RETRATo. pAcorE coM 1oo
UNIDADES, (CONFORME MODELO A SER
FORNECIDO), (PCT.)

PCT PRÓPRA5

0007 CAPA _ PARA PROCESSO ADMINISTRATIVO
- I\,IEDINDO 23X32,5CM FECHADA E 23X47,5CIV
ABERTA (LOIVBADA DE sCM), EM PAPEL COUCHÊ
BRILHo 3ooc, NA coR AIVIARELA, II,PRESSÃo 4x4
coR, NA oRIENTAÇÃo RETRATo, PAcoTE coM 1OO

UNIDADES. (CONFORME MOOELO A SER
FORNECIDO) (PCT.)

PCT PRÓPRIA3

0008 CAPA _ PARA PROCESSO ADMINISTRATIVO -
MEDINDO 23X32, sCM FECHADA E 23X47.5CM
ABERTA (LOMEADA DE sCM), EI\,I PAPEL COUCHÊ
BRTLHo 3ooc, NA coR AzuL, TMPRESSAo 4x4 coR,
NA oRTENTAÇÃo RETRATo. pAcorE coM i00
UNIDADES. {CONFORME MODELO A SER
FORNECTDO) (PCT.)

0009 CAPA _ PARA PROCESSO ADMINISTRATIVO -
MEOTNDO 23X32, sct{ FECHADA E 23X47,5C|V
ABERTA (LOMBADA DE sCM), EM PAPEL COUCHÊ
BRtLHo 3ooc, NA coR VERDE. t[rpREssÂo 4x4
coR, NA oRIENTAÇÃo RETRÂTo, PACoTE COM 1OO

UNIDAOES. (CONFORME I,IODELO A SER
FORNECIDO) íPCT.)

PCT 10 PRÓPRIA

0010 CAPA - PARA PROCESSO ADMINISÍRAÍIVO -
MEDTNDO 23X32,5CM FECHAOA E 23X47,5C|V
ABERTA (LOIVBAOA DE sCM), EM PAPEL COUCHÊ
BRILHo 3oOG, NA coR VERMELHA, IMPRESSÃo 4x4
coR, NA oRTENTAÇÃo RETRAÍo. pAcorE coM 100
UNIDADES, (CONFORME MODELO A SER
FORNECIDO) (PCT.)

PCT

CARTÃO DE VISITAS . OIMENSÔES: gOXsOMM,

4x4 coRES, PAPEL coucHÊ 24oG ou
SUPERIoR. IMPRESSÃO FRENTE E VERSO
(CONFORI\4E MODELO A SER FORNECIOO). PACOTE

1 100

PCT 2

c M L|MA MoURA frll[Í""1í,'jl'**-"
VARtEDADESTt4S3 vÁ{ro

60 74 121,48
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COI\,4 
,IOOO UNIDADES PCT

0012 FOLDERS 21X29, 7CM, 4X4 CORES. PAP
coucHE 90GR. (coNFoRME MOOELO A SE 74,99 749,90
FORNECIDO PACOTE COM 5OO UNIDADES PCT

PRÓPRIA

15,79 394,75

UND 5000 P 3 000.00

0,76 380,00

u.ZCa-s2-l

cúUSULA TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMTo.FINANCEIRO
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 4,l.637,48 (quarenta e um mil seiscentos e lrinta e sete reais

e quarenta e oito centavos).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Adminiskação para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4. Para a efetivação do que kata o item anterior, deverá a Conhatada apÍesentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da conkatação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçâo do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA QUARTA - Do PRAZO DE VIGÊNC|A CONTRATUAL

4.í . 0 presente Conkato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçóes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde íor mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2. 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Íespectiva

Ordem de Compra.

5,3 - A Contratada Ícará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento náo importará a sua aceitação.

19,00

600PRI

PRÓ

RÓ

PRIA
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PCT PRÓPRIA1 0

0013
coREs. EI, PAPEL coUcHE gOGR. IMPRESSÁo
FRENTE, (CONFORME MOOELO A SER FORNECIDO
PACOTE COM 1OO UNIDAOES PCT

21X29,7CM,PANFLETOS - DIMEN

PCT 10

PANFLETOS INFORMATIVOS, MEOINDO 15X21
CM, COLORIDO, EM PAPEL OFFSET 75GR
TMPRESSÃo só FRENTE. (coNFoRME MoDELo
sER FORNECTDO). PACOTE COM 100 UNTDAOES

0014

PCT

PCT 25

SACOLA LIXO CAR PARA EVENTOS EI\,! GERA
_ ESPECIFICAÇÃo: MATERIAL EM TNT, FoRMATo
17,s ci,t x 26 ctl. TMPRESSÃo coRES vARrÁvErs
CONFORME I,llODELO A SER FORNECIDO

0015

UN

PRÓPRIA500
0016 cERTIFICADOS - FORI,ATO: 29,7x21CM, 4xO CORES,

NO PAPEL RECTCLADO 240 G (CONFORMq UND
MODELO A SER FORNÉCIOO) l

190,00
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5.4 - A Conkatada deverá efetuar as entregas em transporle adequado para tanto, sendo que os produtos
deveráo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçáo da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produlos.

5,6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguinles termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicaçáo;
5,6,2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Conkato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro lVunicipal, previstos

na seguinte Dotaçâo 0rçamentária:

Elemento de
33903000

CúUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda correnle, conforme o valor ap[esentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do
Tesouro lVunicipal, em prazo nâo superior a 30 (kinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - 0 pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuLA orTAVA. DAs oBRtcAçóEs DA CoNTRATADA
8.1 - A Conkatada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presenle Conkato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnskumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela peíeição do(s) produto(s) obieto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conka terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execuçâo do objeto contratual, em particulaÍ no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PúblÍca em geral.

8.1.4 - Manter, duranle toda a execuÇão deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitaçao e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conkato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1" da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até '10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produlos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser enkegues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enkega de sua responsabilidade.

8,1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por iusto motivo, sendo que

o ato de recebimento não impoÍtará em sua aceitaçâ0.

8.1,9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em kansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estaÍ lodos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçâo e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.'1.10 - Caso a Contratanle venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.

ii.r.r Iri..''ir:iriij, l't;,rc;cl arv:]lrc (,ü2, rr 1.,lal. i,Êrlraj ílEl]: {,j l'"
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cúusuLA NoNA. DAS oBRtcAçóES DA CoNTRATANTE
9.'t . A Contratante obrigar-se-á a:

9.1,1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.í.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.'1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execuçáo do objeto contratual.
9,1,4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçoEs
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçoes.
í0.2 - 0 Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conkatada às seguintes
sanções:
10.2.1 - Advertência;

10.2,2 - Multas necessárias, conÍorme segue:
10,2,2,1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectíva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10,2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contrataÍ com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo nâo superior a 02 (dois) anos.
í0.2,4 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminiskação Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçáo, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10,3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

peÍdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESCISÂo
11.1 - Este conhato poderá ser rescíndido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11,2 - O não cumprimento das disposiçoes especiícadas neste Conkato implicará automaticamente em
quebra de Conhato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desdejá os direitos da Administraçã0, com relaçáo as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 - Omissão de pagamento pela C0NTRATANTE;
'l í,3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

1í.3,3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes

i. . 1,,1, i..,.r-j tr'Lr a,,j.I lr'r,.riio liLt.:, it:1,al).1-..,--rlral (Fir: -,:.rllirr.l''.
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íí.3,4 - No caso de nâo cumprimento de qualquer das cláusulas deste conhato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
deÍinida no subitem anterior.

cúusulA DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coHrurull
í2.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERGETRA - DA puBlrcAçÂo
í3.í - Este contrato deverá ser publicado por afixaçáo em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura,

GúUSULA DÉCIMA QUARTA- Dos ANExoS
14.1 - lntegram o presente conhato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas enke as partes,

independentemente de transcriÉo.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
í5.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norle - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de Fevereiro de 2024
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CoNTRATO No 2024.02.22.0020

Conkato de pÍestaÉo de serviços flrmado entre o
Município de Juazeiro do Norte/CE, através do(a)
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e C M LIMA
MOURA VARIEDADES, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/lVlF sob o n.0 07.974.082/0001-14, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Municipio, neste
ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). lvan Figueiroa Pontes, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado C M LIMA MOURA
VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, no 463, Centro, Juazeiro do Norte/CE, Contato:
(88)2156-3019, E-mail: aquarela_2O13@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n" 14.837.286/0001-79,

\-/ neste ato representada por Cristiane Moreira Lima Moura, portado(a) do CPF n' 981.353.503-25, apenas
denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitação procedida na modalidade Pregão n" 2023.12.26,2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n"
10.52012002 e da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, medlante cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
'1.'f - Processo de Licitação na modalidade Pregáo n,o 2023.12.26.2, de acordo com as Leis Federais n"
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). lvan

Figueiroa Pontes, Ordenado(a) de Despesas da(o) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na conÍecÉo de

material gráÍico e comunicação visual destinados ao atendimento das necessidades da Controladoria e

ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especiÍicaçoes constantes no Anexo ldo
Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lotê : Lote 0'l - Matorial ráÍico
Marca/Modêlo Valor unitário Valor Total

PRÓPRIA

PRÓPRIA 17,40

PRÓPRIA

00M PLACA PARA PORTA (45X,I5CM)
FORMATO: 45X1scl\r, EM PVC, CO
ADESIVo VINIL LEIToSo E APLIcAÇÃo
FITA DUPLA FACE (FONTE: UND
BoLD). t[4pRESSÃo coRES vARrÁvErs

89 756,00

17s

0,87

87

20

0820

20

2030

(coNFoRt\4E
FORNECIDO UN

I\,IODELO A SE

X-BANNER: IMPRESSO El\4 CORES S
FRENTE, IVIATERIAL EM LONA FOS
280G, MEDIDAS: COMPRII\/IENTO

UND

LARGURA 60 X 160 CM COM ESTR

, l,_:i _,.r;:,_i,,!. I-r:',a.\,::EiiV<-.iiCC,tZ,r1.iI-)",:i.'tl-rC-lfi)."j.C.L(r'l
(l.lr.l t-. r.llôrl: c|..lir,r;itl;c,ro.r, .ri,'..ir . :,i,::,,r,,r,./ r,

PRIPRÓ

RRÓPP4

llem clÍi aoES Unld e

UND 400

DE ALTURA N

ADESIVO PARA DISPLAY DE I,,IESA
coRES vARrÁvEts, TAMANHo 2sxio c

ADESIVO DE PAREDE
ESPECIFIcAÇÀo: ADESIVo Ii,IPRESS
DE ÂLTA PERFORMANCE CO
APLtcAÇÃo EM LocAL PRÉ-DEF|N|Do
DTMENSôES 1s x 20 cM. (coNFoRM
IVIODELO A SER FORNECIOO

0002

0001

UN

UND

CORES, IMPRESSO
ACABAIVENTO

0003 EANNER: Dl[.4EN ES: 200X100C1V,

UN
ONc oF MR E

F EORN c oD

LONA
MADEIEM

SEMODELO
UND 2

0005

58 00 232,00

l

l

I

I

,60

. 't:."
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E 04 rLHós. (coNFoRME MoDELo A sE
FORNECIDO UN

1.48 80

llcm Êspcclflcaçâo Unld
CAPA _ PARÂ PROCESSO
ADrvflNrsTRATrvO - MEorNDo
23X32,5Ct FECHAOA E 23X47,5CM
ABERTA (LOMBADA DE sCM), EM PAPELi
coucHÊ BRtLHo 3ooc, NA COR PCT
AMARELA, IMPRESSÃO 4X4 COR, NA
oRrENrAÇÃO RETRATO. PACOTE CO[4
100 UNIDADES. (CONFORME i,,|ODELO A
seR ronlrEcrooj (pcr.)

0001

ADMINISTRATIVO - MEDINDO 23X32
sCM FECHADA E 23X47,5CM ABERT
(LOMBADA DE sCM), EM PAPEL COUCH
BRILHO 3OOG, NA COR AZUL, IMPRES
4x4 coR, NA oRIENTAÇAo RETRATo

(coNFoRtvtE iroDELo A sE

0002 CAPA

FORNECIDO PCT

PROCESPARA

r00 UNIOADES.PACOTE COM

PCT PRÓPRA1

23X32,sCM FECHADA E 23X47,sCM
ABERTA. (LOMBADA DÊ 5CM), EM PAPET
COUCHE BRILHO 3OOG, NA COR
VERMELHA, IMPRESSÁo 4x4 coR, NÂ
oRIENTAÇÃo RETRATo. PAcoTE coM
íOO UNIDADES, (CONFORME MODELO A
SER FORNECIDO) (PCT,)

0003 CAPA - PARA
ADI.4INISTRATIVO

PROCESSC
I/lEDINDC

PCT PRÓPRIA1

CONVITES - FORITATO: 21X15CM,4XO
coREs, PAPEL coucHÊ Fosco 24oc
COM ENVELOPE, (CONFORME MODELO
A SER FORNECIDO) (UN,)

0004

UND 100

ooos IFoLDER 03 ooBRAs No FoRMATo
A6 (10,5 x 14,8 cM), IN4PRESSÃo 4x4
COLORIDA, PAPEL OFFSET gOG, 08
PÁcrNAS - vERTrcAL, SANFoNA 03
DOBRAS. (CONFORME MODELO A SER
FORNECTDO). PACOTE COM 500
UNIDADES. (PCT.)

i

PCT 1 PRÓPRIA

PCT PRÓPRIA

PANFLETOS INFORMATIVOS. MEDINDO
í5 X 21 CM, COLORIDO, EM PAPEL
oFFSET 75GR, IMPRESSÃo sÓ FRENTE.
(coNFoRt\,tE i/oDELo A sER
FORNECTDO). PACOTE COM 100
UNIDADES, (PCI,)

0007

0006

PASTAS PERSONALIZADAS - PASTA
No PAPEL cARTÃo rRtPLEx2soc, co[,4
BOLSO NO FORMATO 46,8X40,5
(ABERTO). (CONFORIVE MODELO A SER
FORNECIDO) (UN,)

UND í00

30

PRÓPRIA

Lotê : Loto 02 - Materlal ráíco

i r,j 1:i,:\,,a -i-Jt-iJ-arar:ail I rva!r. C u.:, ,.,, .tr.|,: i i],rfra (-EF ,-i i.il' r ill -
illí:l - .-.Iriir : tÍ:l'il,j:ta.,a.rí) íti .r-ji)v.l) i r. r::- - l

Otdê, Marca/Modelo Valo, unitário Valor Total

PRÓPRIA 90,74

90.74

PRÓPRA 109,00

259,97 259,97

7490

7490

74907490

09

795 473,70

1,53 153,00

't.267 89

CúUSULA TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 - O objeto conkatual tem o valor total de R$ 2.749,69 (dois mil setecentos e quarenta e nove reais e

sessenta e nove centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. <\
3,3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Adminishação para a justa remuneraçáo do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contlato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis poÍém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
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execuÉo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea
econÔmica extraordinária e extramntratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea 'd" da Lei 8.6ô6/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3,4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentaÍ requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçáo, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA - DO PRAZO DE UGÊNC|A CONTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamenle necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deveráo ser enkegues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.
5.3 - A Contratadâ Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento náo importará a sua aceitaçáo.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por enlrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veíÍicaÇão da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificaÉo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçá0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Elemento de
33903000

CúUSULA SÉflMA - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do Íecebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de kansÍerência bancária.
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cúusuLA orrAVA - DAs oBRtGAçoEs DA CoNTRATADA
8.í - A Conkatada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contralo, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - ResponsabilizaÊse pela peíeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo arnda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conka terceiros, oconidos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçóes devidas à Previdência Social,
0brigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1,4 - Manter, durante toda a execuçáo deste Contrato, em mmpatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiFes de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer mm presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições conlratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada,

8,1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimenlo não importará em sua aceitaÉo.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de induskialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8,í,10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioraçã0.

cLÁusuLA NoNA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1,1 . Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1,2 - NotiÍcar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal conlratante, a

execução do objeto conhatual.
9,1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstÍumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas conhatuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçoES
10.1 . À Conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666i93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conkatada às seguintes

sanções:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10,2,2,1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (kês décímos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferioÍ a 30 (trinta) dias.
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10,2,2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10,2,4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administraçâo Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplimu a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUsuLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃo
11,1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Conhato implicará aulomaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão adminiskativa prevista no atl. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçâo, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no plesente lnstrumento.
11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçâo Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:
í1.3.1 - Omissão de pagamento pela C0NTRATANTE;
í 1.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

í 1.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicaçâo por escrito com a antecedência

definida no subitem anlerior.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coHmltual
í2.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnshumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusur-A DÉcrMA TERGEIRA. DA puBLrcAçÃo
13.1 - Este contralo deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatuÍa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS
'14.1 . lntegram o presente conkato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências hocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

cúusULA DÉCIMA oUINTA. Do FoRo
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de Fevereko de 2024

,\<4.í tíJ aí ê,, ,

igueiroa Pontes

Ordenado(a) de Despesas

Controladoria e 0uvidoria Geral do Município

CONTRATANTE
C M LIMA MOURA A5'rnadodefoma disitalpo,c M

vARIEDADE5:r 483728600 Vffi#l|ll,*,rrruo*,,"
0179 D.dos:2024 02.23 l4:30:22-03'OO'

C M LIMA MOURA VARIEDADES

CONTRATADA

TEST MUN AS:
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GoNTRATO No 2024.02.22-0021

Contrato de prestação de serviços firmado enke o

Município de Juazeiro do Norte/CE, através do(a)
Departamento Municipal de Trânsito e C M LIMA MOURA

VARIEDADES, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público inlerno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Departamenlo Municipal de Trânsito, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Adailton da Silva, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado C M LIMA MOURA

VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, no 463, Centro, Juazeiro do Norte/CE, Contato:
(88)2156-3019, E-mail: aquarela 2013@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n'14.837.28610001-79,
neste alo representada por Cristiane Moreira Lima Moura, portado(a) do CPF n" 981.353.503-25, apenas

denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da

Licitação procedida na modalidade Pregão n" 2023.12.26.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'
10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.12.26.2, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal n0 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). José

Adailton da Silva, Ordenado(a) de Despesas da(o) Departamento Municipal de Trânsito.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na confecçáo de

material gráfico e comunicaçâo visual destinados ao atendimento das necessidades do Departamento

Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constanles no Anexo I do Edital

Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote : Lote 0í - Material co
Qtde Marca/Modêlo Valor unitário ValoÍ Total

l-

10 PROPRIA 52,90 i

s?qo!

00

Folha
coMl§sÂo DE

t nld.
BANNER _ 8OXl2OCM EIV LONA,
CORES. ACABAMENTO EI\4(coNFoRME t\roDELO
FORNECIDO UN

ES ciÍi aoItem
0001

MADEIRA
ASE UND

Lote : Lote 02 . Material ráflco

0001
Marca/Modolo ValoÍ unitário

3,80

PROPRIA

alor Total

19.000,00

l

122,99

0

96491

í0000 6.000.00

Item Unld Qtdo.

UND
BLOCO DE NOTAS
15X21Ct\.4, 1X0 CORES, NO

FOLDER 02 DOBRAS NO FORMAT
(10,s x i4,B cM), IMPRESSÃo 4x

COLORIDA. PAPEL OFFSET gOG,

PÁGtNAs - vERTtcAL, CARTE|RA
DOBRAS.(CONFORME MODELO A S
FORNECTDO). PACOTE COM 500 UNIDADES

02
coM 50 FoLHAS. (UN.)

FORIVATO
OFFSEÍ 90

A6

PCT

E iíic

PCT 4

5000 PRÓPRIA

PRÓPRIA

UND

SACOLA LIXO CAR PARA EVL
EM GERAL _ ESPECIFICAÇÃo: MATERIA
EM TNT, FORMATO: '17,5 CM X 26 CM
TMPRESSÃo coRES vARtÁvErs
(CONFORME MODELO A SER FORNECIDO

0003

N
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CúUSULA TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMrco-FINANCEIRo
3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 26.020,96 (vinte e seis mil vinle reais e noventa e seis
centavos).
3.2 - O valor do presente conkato não seÍá reajustado.
3,3 - Poderá ser Íestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a rekibuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenÉo do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea
econômica exlraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato adminiskativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Conkatada apresentar requerimento formal à
Adminiskação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contrataçáo e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

6'1, da Lei no 8.6ô6/93.

CúUSULA SUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCÁ CONTRATUAL

4.1 . 0 presente Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

cúusULA QUINTA - DA ENTREGA DoS PRoDUToS E Do RECEBIMENTo
5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competenle, devendo os mêsmos ser entregues junto à sede desta, ou onde foÍ mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Conkatada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar lodos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicaçáo da data de induskialização e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a conkatada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e aÍmazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior veriticaçâo da conformidade do produto com a especiÍicação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DÂ ORIGEM DOS RECURSOS

6,1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Elemento de
04.122.0003.2.127.0000
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CúUSULA SÉIMA. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Administração, obedecrdas as requistções, em
moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamenlo será efetuado alravés de transferência bancária.

cúusuLA orTAvA. DAs oBRtcAçôEs DA CoNTRATADA
8.1 - A Conhatada para íomecer o(s) produto(s), obieto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposições desle lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela períeiqão do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

8.1.3 - ResponsabilizaÊse e zelaÍ pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Conlrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicaçâo exigidas na licitação.

8.1,5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n'8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enkega de sua responsabilidade.

8,1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não impoíará em sua aceitaçã0.

8.í,9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transpoíe adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de induskialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratanle venha optar por enhega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.

cúusuLA NoNA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.'l . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Conkato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Conkatada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúUsuLA DÉcIMA - DAS SANçÓES
10.1 - A Conhatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes d s artigos 86 a 88 da Lei

n' 8.666/93, e suas demais alterações.
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10,2 - 0 Atraso injustiÍicado na execução do conkato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançoes:
10.2.1 - Advertência;

10,2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamenle observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.
10,2,2,2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensâo temporária do direito de paíicipar em licitaçóes e impedimenlo de conkatar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos delerminantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçáo, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver soÍido por culpa da empresa Contratada.

cúUsuLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

1'1.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 . O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Conkato implicará automaticamente em

quebra de Conkato, ensejando rescisão adminiskativa prevista no arl. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçáo, com relação as normas conkatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

1í.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

Íí.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as parles,

1í.3,4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentiÍ
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicaçáo por escrito com a antecedência

definida no subitem anterioÍ.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÁo coNmarunl
12.1 - Quaisquer alteraçóes que venham a ocorÍer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA oUARTA- DoS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais corresp

independentemente de transcrição.
ondências trocadas entre as
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
í5,1 - O Foro compelente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contÍato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçáo Íinal, completa e exclusiva de acordo
enke elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de Fevereiro de 2024

José Adailton da Silva

0rdenado(a) de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito

CONTRATANTE

C M LIMA MOURA aesinado de forma digital poÍ c M

VARIEDADES:l 4837zeoooor iffiriiiii va37 2a6ooo17s
79 Oâdos: 2024.02.23 l4:31:20-03'OO'

C M LIMA MOURA VARIEDADES

CONTRATADA

TES MUNHAS:
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c o NTRATO No 2024.02.22.0022

Contrato de prestação de serviços firmado entre o

Município de Juazeiro do Norte/CE, através do(a)
Fundação Memorial Padre Cícero e C M LIMA MOURA
VARIEDADES, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07,974.082/0001-14, através do(a) Fundação Memorial Padre Cícero, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Teresa Maria Siqueira Nascimento Anais,
residente e domiciliado(a) nesla Cidade, apenas denominado de CoNTRATANTE, e de outro lado C M LIMA
MOURA VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, no 4ô3, Centro, Juazeiro do Norte/CE,

Contato: (88)2156-3019, E-mail: aquarela_2013@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n'
14.837.28610001-79, neste ato representada por Cristiane Moreira Lima Moura, portado(a) do CPF n'
981.353.503-25, apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente CONTRATO,

tendo em vista o resultado da Licitaçao procedida na modalidade Pregão n" 2023.12.26.2, tudo de acordo

com as normas gerais da Lei n' '10.520i2002 e da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante

cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2023.12.26.2, de aordo com as Leis Federais n"
10.52012002 e 8.6ô6/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Teresa

Maria Siqueira Nascimento Anais, Ordenado(a) de Despesas da(o) Fundação Memorial Padre Cícero.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na confecção de

material gráfico e comunicação visual destinados ao atendimento das necessidades da Fundação Memorial

Padre Cícero de Juazeiro do Norte/CE, confoÍme especificaçoes conslanles no Anexo ldo Edital

Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Loto : Loto 01 - Material o
Valor unitá ValoÍ Tolal

3 PRÓPRIA 300,00 00900

02

1-4i,e_il

675 03

Item i EsDêciÍicacão unid. Qtdo Marca/Modelo
ADESIVo DE PAREDE ESPECIFICAÇÃo:
ADESIVO IMPRESSO DE ALTA
PERFoRMÀNCE coM APLICAÇÃo EM
LocAL PRÉ-DEFrNrDo, DTMENSôES 4 x 't,s
|\.4.(CONFORI\,|E MODELO A SER
FORNECIDO) (UN.)

0001

UND

BANNER SUSPENSO: IMPRESSO EÍi/
CoRES SÓ NA FRENTE, MATERIAL EM
LONA IVESH, [TEDIDAS: COMPRIMENTO X

LARGURA 1OO X 1OO CM, COl,,l 10 ILHÓS,
COLOCADO EM LOCAL ESCOLHIDO,
(coNFoRt\rE tvroDELo A sER FoRNECTDO)
(UN. )

UND PRÓPRIA

0002

Lote : Lote 02 . Matorial ráÍico
Ma.ca/Modelo Valor unitário

PRÓPRA
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PAPEL A4 (NUMERADO A PARTIR DE OOI
(coNFoRtvtE t\roDELo A sER FoRNEC|DO)
TAI\,IANHO DO PAPAEL 44, FONTEi GOTAH
MEDIUM, LETRAS EM VÁRIos TAMANH
COIV NEGRITO E SEM NEGRITO N

50 PRÔPRIA

500 PRÔPRA

650 32,50

1,09 00

4.87

545

979974í3 PRÓPRIA

í.56 52

cúusuLA TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEoutLíBRo EcoNôMrco-FrNANcErRo
3.1 - O objeto contÍalual tem o valor total de R$ 2.775,54 (dois mil setecentos e setenta e cinco reais e

cinquenta e quatro centavos).

3,2 - O valor do presente mntrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as parles pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conkato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, conÍigurando álea

econômica extraordinária e extÍacontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea 'd' da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato adminislrativo.

3.4 - Para a efelivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormal à
Adminiskaçâo Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneraçao do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contíataÉo e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA - Do PRAZO DE vIGÊNcA GoNTRATUAL
4.1 . O presente Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA SUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - Os produtos serâo Íornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
eskitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deveráo ser enkegues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.
5.3 . A Contratada Íicará obrigada a kocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não impoltará a sua aceitaçáo.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as enhegas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.
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5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contralada deverá dispor de instalaçóes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicaçâo da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - DeÍinitivamente, após veriÍicaçáo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA - DA oRIGEM Dos RECURSoS
6.1 - As despesas deste Contrato correráo por conla de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotaçáo Orçamentária:

18 33903000

CúUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTO
7.í . O pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Adminishação, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na fatura conespondente e ceíificado pelo selor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do

Tesouro Municipal, em prazo não supeÍior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - 0 pagamento será efetuado alravés de transferência bancária.

cúusuLA otrAvA - DAs oBRtcAçôES DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigarse-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conka lerceiros, ocorridos duranle seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execuÉo do objeto contratual, em particular no que se refere às conkibuiçôes devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tribulos à Fazenda Pública em geral,

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer mm presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçôes contÍatuais, acÍéscimos ou supressões que se fizeÍem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8,666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Enkegar no pÍazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser enkegues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enkega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento nâo importaÍá em sua aceitaÉo.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de induskialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Conkatada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

\
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9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, ahavés da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnskumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas conkatuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçóEs
í0.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei

n" 8.666/93, e suas demais alterações.
'10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conkatada às seguintes

sançôes:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conÍorme segue:
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de alraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2,2,2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçôes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

í0,2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar mm Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardaÊse dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃo
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, poÍ conveniência adminiskativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Conkato, ensejando rescisão administrativa prevista no al., 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas conkatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnskumento.
11.3 - 0 presenle contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:
í 1,3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
I 1.3,2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

1'1.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (kinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11,3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se Íaça necessário uma comunicaçáo por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.
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cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coutmrull
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocoÍrer neste lnstrumento seráo efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - oA puBLtcAçÂo
í3.í - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA oUARTA - DoS ANExos
14.1 - lntegram o presenle conlrato todas as peçás que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉCIMA oUINTA. Do FoRo
í5.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisqueÍ dúvidas oriundas do presenle contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaÉo final, completa e exclusiva de acordo
enke elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes ê as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de Fevereiro de 2024

Teresa Maria tqu ra Nascimento Arrais

0rden do(a) de Despesas
Fundação Memorial Padre Cícero

CONTRATANTE
C M LIMA MOURA Atsinâdo dê Íorma diqitàl poÍc M

VARTEDADEs: I 483zzeooo i'ffiriiiii, 4$72a6ooo1ts
0179 Dadoi 2024.02.23 14:32:12 o3'oo

C M LIMA MOURA VARIEDADES

CONTRATADA

TES MU HAS

1) ,ru CPF..

CPF,.ffi5 36Ea? )'6/)h,1.?.3.1. !,o

2)
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c oNTRATO No 2024.02.22-0023

Contrato de prestação de serviços flrmado entre o

Município de Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Gabinete
do Prefeito e C M LIMA MOURA VARIEDADES, para o fim
que nele se declara.

O MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07,974.0810001-14, através do(a) Gabinete do PreÍeito, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, residente e domiciliado(a)

nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado C M LIMA MOURA VARIEDADES,

estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, n0463, Centro, Juazeiro do Norle/CE, Contato: (88)2156-3019, E-mail:

aquarela 2013@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n" 14.837.286/0001-79, neste ato representada por

Cristiane Moreira Lima Moura, portado(a) do CPF n' 981.353.503-25, apenas denominada(o) de

CONTRATADA(0), resolvem Íirmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação
procedida na modalidade Pregão n' 2023.12.26.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'
10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições sêguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
'1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2023.12.26.2, de acordo com as Leis Federais n"
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal n0 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Elvira

Sandra Cavalcante de Lima, Ordenado(a) de Despesas da(o) Gabinete do PreÍeito.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contrataçâo de serviços a serem preslados na conÍecção de

material gráfico e comunicaçâo visual destinados ao atendimento das necessidades do Gabinete do Prefeito

de Juazeiro do NoÍe/CE, conforme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote : Lote 0í - Matorlal rálico
ValoÍ unitário Valor Total

0,87 26,10

PRÔPRIA 490,00 3.920,00

Lote : Lote 02 . Matêrial ráÍico
M a rca/M ode lo Valor unitário Valor Totâl

PRÔPRIA 80 76,00

95.24

20,60 206,00

89
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CúUSULA TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 5.368,86 (cinco mil trezentos e sessenta e oito reais e oitenta

e seis centavos).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente enlre os encargos do

contralado e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneraçâo do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do conkato, na hipótese de sobrevrrem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos lermos do Art. ô5, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivaçáo do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Adminiskação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da conkatação e da solicitação, que será formalizado akavés de Termo Aditivo, cuja publicaçâo do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Conkatante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNClA CONTRATUAL

4.'l - O presente Contrato terá vigência ate 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.
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CúuSuLA SUINTA. DA ENTREGA DoS PRoDUToS E Do RECEBIMENTo
5.í - 0s produlos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser enlregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
eskitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5,3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Conkatada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens íechadas, conlendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando Íor o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguinles termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeilo de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especiÍicaçâo;

5.6,2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

ao Elêmento de
02 01

CúUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTO
7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e ceíificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - 0 pagamento será eÍetuado através de kansferência bancária,

cúusuLA otrAvA. DAs oBRtcAçôEs DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigaÊse-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1,2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8,1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto conhatual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele

assumidas, todas as mndiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8,'1,5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competenle, devendo os mesmos ser entreg

liii;: lll,, L,...altrir-it'rÍcitfc E-iviltc L:ii;, rro 1,)0, ai'ilr'í, Call: 6l.,lili '- r:' ;:':):rti':t ar') ,i-;: ''
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Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8,1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimenlo não importará em sua aceitaçá0.
8,1,9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deveráo
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por enkega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamenlo dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigaÊse-á a:

9.1.'l - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratanle, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condiçôes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas conlratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçoEs
10.1 - A Conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n" 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Akaso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.'l -Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 -O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) poÍ dia de atraso, atá o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2,2,2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.
í 0.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminiskação lVlunicipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçáo, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Ílm de recebeÍ multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11,2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

;it:.i I r'r1.'-.' ,.i,: rlar ft;:r(]trio iiitâin C,i.r., :r,'1,1ô, ti,rl,rar lar; al,iiI il l
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reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presenle lnstrumento.
11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:
11,3.1 - 0missão de pagamento pela C0NTRATANTE;
í 1.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

í 1,3,3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (kinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

1í.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se Íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo GoNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a omrrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

\-/ Aditivo.

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA. DA PUBLICAçÃo
13,1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de coslume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos ANExos
í4.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conkatada, bem como eventuais coÍTespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo
15,1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de Feuereio de 2024

Elvira
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c o NTRATO No 2024.02.22.0024

Contrato de prestação de serviços Íirmado entre o

Município de Juazeiro do Norte/CE, através do(a) Guarda
Civil Metropolitana e C M Ll[,lA MOURA VARIEDADES,
para o Íim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-í4, akavés do(a) Guarda Civil Mehopolitana, nesle ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jozimar Correia dos Santos, residente e domiciliado(a) nesta

cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado c M LIMA MOURA VARIEDADES,

estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, n0 463, Centro, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)2156-3019, E-mail:

aquarela_2O13@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n" '14.837.286/0001-79, neste ato representada por

Cristiane Moreira Lima Moura, portado(a) do CPF n" 98í.353.503-25, apenas denominada(o) de

CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação
procedida na modalidade Pregão n" 2023.12.26.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'
10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023J2262, de acordo com as Leis Federais n"
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal n0 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Jozimar

Correia dos Santos, Ordenado(a) de Despesas da(o) Guarda Civil Metropolitana.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Conkatação de serviços a serem prestados na confecção de

material gráfico e comunicação visual destinados ao atendimento das necessidades da Guarda Civil

Mekopolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaçoes constantes no Anexo ldo Edital

Convocatório, nos quais a Contratada sag[ou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote : Lote 0í - Matorial ráÍico
Valor unltário ValoÍ Total

í00 PRÓPRIA

50 PRÓPRIA

PRÓPRIA 1.200.00

4 PRÓPRIA

50 PRÓPRIA 43,50

100 P PRIA
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00300

0043
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00600
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Item lÍicE Unld. Qtdo Marca/Modêlo
ADESIVO BOLA PEOUENO
ExPLIcAÍVoS PARA AÇÔE
EDUCATIVAS(CONFORME MODELO
SER FORNECIDO), TAMANHO lOX1O C

0001

UN

UND

UND

ESPECTFTcAÇÃo: ADESrvo

APLtcAÇÃo Er\4 LocAL PRÉ-DEFrNroo
DTN4ENSôES 1s x 20 cr\4. (coNFoRM
I\,4ODELO A SER FORNECIDO
ADESIVO DE PAREDE ESPECIFI

LocAL PRÉ-oEFrNrDo, DTMENSôES 4 x 1,

rvr,(coNFoRrvlE MoDELo A s

N

FORNECIDO UN

0002

0003

DEADESIVO

ALTA coPERFORMANCEDE

ADESIVO
PERFORMANCE coiil APLtcAÇÃo E

PAREDE
IMPRE

ALÍIMPRESSO DE

UNO 4

0004 ADESIVO DE PAREOE ESPECIFICA

PERFoRMANCE coM APLTCAÇÃo E
LocAL PRÉ-DEF|N|Do. Dt[rENSôEs 6 x
I\.4,(CONFORME MODELO A SE

ADESIVO PARA OISPLAY DE MESA
coRES vARtÁvEts, TAMANHo 25x10 c

UND

UND
0005

ADESIVO IMPRESSO ALTDE

FORNECTDO) (UN.)

DE ALTURA
UND0006 ADESIVO VINIL LEIÍOSO 10x1ocM 4 0,20 2_0-0q,
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3,75

5,30 530,00

pnópnrn l

10 PRÓPRIA 1.300.00

í0 PRÓPRIA 516,70

4 PRÓPRIA

300 PRÓPRIA 513,00

300 PRÔPRIA

PRÔPRIA

PRÓPRIA 37,15 557,25

PRÓPRIA

10.670!Es

Marca/Modolo Valor unltárlo
pnôpnre i

26,002,50

0

00375

489,00

004903 001.470

130,00

67

7

7
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00469
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IJ

OOOT ADESIVO VINIL LEITOSO 3OX2OCIV
4XO coR. IN,IPRESSÃo DIGITAL,
(coNFoRr\.4E MODELO A SER FORNECTDOj
(UN,)

UNO PRÔPRIA1 00

0008 ADESIVO VINIL LEITOSO 3OX3OCi,ll, 4XO
coR, VpRESsÃo DtGrrAL. (coNFoRME
MODELO A SER FORNECIDO) (UN,)

100 PRÔPRIA

0009 ADESIVOS _ 15X1OCM, EM ADESIVO
BRILHANTE, 4 CORES, CORTEAr'INCO.
(CONFORME MODELO A SER
FORNECIDO) (UN,)

UND

UNO 50 PRÓPRIA

00't 0 ADESIVOS - EXPLICATIVOS PARÁ
AÇÕES EoucATrvAS, coLoRrDo,
TAMANHO 10X30 CM. (CONFORME MOOELO
A SER FORNECIDO) (UN.)

UND 100 PRÓPRIA

00'r 1 BACKDRoP - TAMANHO: PROPORÇÃC
DE 3MX2M . MATERIAL - LONA
II\,IPRESSA 440G DEVE SER FIXADA EIV
ESTRUTURA METÁLICA (GRID).
(coNFoRME t\roDELO A SER FORNECTDO)
(UN.)

UND

o012 BANNER _ 2X3IVITS EM LONA, 4
coRES, COM |LHOS. (CONFORME
MODELO A SER FORNECIDO) (UN.)

UNO

OO13 BANNER SUSPENSO: IMPRESSO EM
coRES SÓ NA FRENTE, MATERIAL EI\,1

LONA MESH, [/EDIDAS: COMPRIMENTO X
LARGURA 1OO x 1OO CM, coM 10 ILHÔS,
COLOCADO EM LOCAL ESCOLHIDO.

I (coNFoRME MoDELo A SER FoRNEcIDo)
r (uN.)

UND

0014 FAIXA - LONA VINIL,450 GRAI\,4AS,
LARGURA 4XO, 8OM,4XO CORES, 1.200
DPI, IMPRESSÃo DIGITAL. ACABAi/ENTo
Ei.,I BASTÃO E BARBANTE P/ SUPORTE.
FOTOLTTO TNCLUSO. (CONFORME MODELO
A SER FORNECIDO), (UN.)

UND

OOI5IPLACA DE oBRA EMBARGADA
I\,4EDINDO 3O,5MIVX22MM. EM PAPEL
ADESrvo. rirpRESSÀo coRES vARtÁvErs.
(CONFORME MODELO A SER FORNECIDO)

l(UN.)

UND

00í6, PLACA DE OBRA REGULARIZADA
i MEDINDO 30,5I\,1MX22MM. EM PAPEL
lADESrvo, TMpRESSÃo coRES vARrÁvEts.
(coNFoRr\.4E MOOELO A SER FORNECTDO)
{UN.)

UND

PLACA EDUCATIVA. EM MATEIAL ACM,
ADESTVO; DrI,iENSÔES: 50 X 40 CM. CORES
VARIAVEIS. IMPRESSÃo sÔ FRENTE,
(CONFORME MODELO A SER FORNECIDO]
(UN.)

00í 7

UND

PLACA EDUCATIVA: EI\,,I MATERIAL
ACI\,,I ADESIVO 30 X 20 CM. IMPRESSÃO
coRES vARrAvErs. (coNFoRME MoDELo
A SER FORNECIOO) (UN.)

00 1 I
UND 15

PLACA PARA PORTA (45X15CM)
FORI,IATO: 45X1sCM, EM PVC, COM
ADESrvo vtNrL LErroso E ApLtcAÇÂo oE
FITA DUPLA FACE (FONTE: GOTHAIí BOLD).
IMPRESSAO CORES VARIAVEIS,
(coNFoRME t\roDELO A SER FORNECTDO)
(UN,)

00 1 I

UND 30

It6m Unld Qtd€

PCT0001
60KIMPRESSÃo

DE FELICI ES
coLoRr PAPEL

CART
E iÍic

0,53

ValoÍ Total

l

,89

115,50

I

i
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PRÓPRIA

650,

746060,74

0,65

795

4.30

00

'1,09

10 PRÓPRIA 122,99 1.229.90

4 PRÓPRA 74,99 299,96

149,98

19,00

157,90

43.00

5.2E5

CúUSULA TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRIo EcoNÔMIco-FINANCEIRO
3,í - O objeto contratual tem o valor total de R$ 

.l5.956,27 (quinze mil novecentos e cinquenta e seis reais e

vinte e sete centavos).

3.2 - O valor do presente conlrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execufio do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea

econômica extraordinária e exkacontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato adminiskativo.
3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deveÍá a Conkatada apÍesentar requerimento formal à
Adminiskação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remunerapo do(s) fornecimento(s), devendo o reíerido pedido ser

00090

805,006

92599

0090

-. -1.: .. .-t,

,.:.,. ',jt l.:,1.1:. .:... :..:.t. .., t:

rssÃoCO[.| uDE t
IJ qF ho Na

OOO2lCARÍÃO DE VISITAS - DIMENSÔES:
lsoxsorr,tir, 4x4 coRES, pApEL coucHÊ
I24OG OU SUPERIOR. II4PRESSAO,FRENTE 

E VERSO (CONFORME MOOELO A
sER FORNECTDO). PACOTE COM 1000
UNIDADES, ÍPCT.}

PCT

0003 CERTIFICADOS - FORMATO: 29,7X21CM
4XO CORES, NO PAPEL OFFSET 240G,
(coNFoRtrE [,,roDELo A sER FORNECTDO).
(uN,)

UND í000 PRÓPRIA

0004 CONVITES - FORMATO: 21X15CI,, 4Xo
coRES. PAPEL coucHÊ Fosco 24oG
COl,l ENVÉLOPE. (CONFORi\,1E MODELO A

] SER FoRNEcIoo) (UN,)

UND '1000 PRÓPRIA

0005 ENCADERNAÇÃo coM
TRANSPARENTE E ESPIRAL
PAPEL TAi'ANHO 44. (UN,)

cAP4
AZUL: E[4 UND

I

PRÓPRIA500

PCT

0006 FOLOER 02 DOBRAS NO FORMATO
A6 (io,s x 14,8 crr), TMPRESSÃo 4x4
COLORIDA, PAPEL OFFSET gOG, O€

PÁGTNAS - vERTtcAL, CARTETRA 02
DOBRAS.(CONFORME MODELO A SEF
FORNECTDO). PACOTE COM 500 UNTDADES.

FOLDERS - 21)09, 7CM,4X4 CORES,
PAPEL COUCHE gOGR. (CONFORME

iMoDELO A SER FORNECTDO). PACOTE
COM 5OO UNIDADES. íPCT,)

07oo
PCT

PCT

0008 FOLDERS: 29,7X42CM, 4X4 CORES,
PAPEL COUCHE 115GR, 2 DOBRAS,
CTP, PACOTE COM 5OO UNIDADES.
(PCT.)

PCT 4 PRÓPRIA

0009 PANFLEToS - DIÀ,íENSÕES:
21X29,7CM, 4X4 CORES, EM PAPEL
coucHE gocR. |ITPRESSÃo só FRENTE.
(coNFoRr\rE [roDELo A sER FORNECTDO).
PACOTE COM 1OO UNIDADES. (PCT.)

PCT 10 PRÓPRIA

0010 PANFLETOS INFORMATIVOS, MEDINDC
15 X 21 CM, COLORIDO, EM PAPET
oFFSET 75GR. IMPRESSÃo SÓ FRENTE,
(CONFORME MODELO A SER FORNECIDO),
PACOTE COM 1OO UNIDADES. (PCT.)

PCT í0 PRÓPRIA

001'r PANFLETOS INFORMANVOS, MEDINDO
7,4 X 10,5 CM, COLORIDO, EM PAPEL
oFFSET goGR. TMPRESSÂo só FRENTÊ.
(CONFORME MODELO A SER FORNECIDO).
PACOTE COM 100 UN|DADES. (PCT.)

PCT 10 PRÓPRÁ

1
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acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitação, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

6'1, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA - DO PRAzo DE uGÊNClA CONTRATUAL
4,1 - 0 presente Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administraçâo no direito de solicilar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamenle necessária, sendo as despesas mm a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2. 0s produtos deverão ser entregues no prazo de ate 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceilação.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para lanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍcação da data de induskialização e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será eíetuado nos seguintes termos:

5,6,1 - Provisoriamenle, para eÍeito de posterior verificaçâo da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setoÍ responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Conhato corTeÍão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Aüvidade Elemento de Desp€sa ,
3390300006.122.0003.2.125.0000

CúUSULA SÉIMA - Do PAGAMENTO
7,1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Adminiskação, obedecidas as requisições, em

moeda conente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍlcado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo náo superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado ahavés de kansferência bancária.

cúusuLA otTAvA - DAs oBRIGAçOES DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.'1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçâo do(s) produto(s) objeto deste Conhato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fomecimento.

. ri, lrl, ,,,,r:l.i.r. ílJ {",aC f-i,;ait; afL;. ar 110, i'1,1t11 i.i|]. r:i,i
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8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em parlicular no que se refere às conlribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1,4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8,1,7 - Entregar no prazo máximo de ate 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secrelaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8,1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso,

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por enúega programada a Conkatada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.

cúusuLA NoNA. DAs oBRtcAçoES DA CoNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2. NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, akavés da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçoEs
10,1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançoes:

10.2.'l -Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

'10.2.2.1 - O prazo de enkega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (kês décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 100/o (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja infeÍior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (kinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo nâo superior a 02 (dois) anos.
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í 0.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administraçáo Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo, ou até que seja promovida [eabilitaçáo, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade,

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conhatada.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA REscEÃo
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por iníringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no atl. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

\-/ 11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 - 0missão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

í1.3.3 - Acerto em comum acordo por inicialiva de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedôncia, sem ônus para ambas as partes.

í1.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

deflnida no subitem anterior.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÂo cotttRltuat
12.í - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA oÉcrMA TERGETRA. DA puBLrcAçÃo

13,1 - Este conÍato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DOS ANEXOS
í4.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a pÍoposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas enhe as partes,

independentemente de transcrigã0.

GúUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

COIIISSO DE UCTÍACÁO

rornaNuí&M
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Declaram as paÍtes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norle/CE, 23 de Fevereiro de 2024

Jozimar ia dos Santos

Orde a) de Despesas
Gua a Civil Metropolitana

CONTRATANTE

C M L|MA MOURA Aisinado de ro,ma dis ital por c M UM^

vARTEDADEs:r483728eooor zs $i.i[[iiffi i:,;i:11iff '"
C M LIMA MOURA VARIEDADES

CONTRATADA

TEST UNHAS:

":tli

1)

z)

."L0
....0.1 €l :!..t.1. -4. 3..w..............
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GoNTRATO N0 2 024.02.22-0025

Contrato de prestação de serviços firmado entre o

Municipio de Juazeiro do Norte/CE, através do(a)

Procuradoria Geral do Município e C M LIMA MOURA

VARIEDADES, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Procuradoria Geral do Município, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Walberton Cameiro Gomes, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado C M LIMA MOURA
VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, n0 463, Cenko, Juazeiro do Norte/CE, Contato:

\-/ (88)2156-3019, E-mail: aquarela_2Oí3@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n' 14,837.286/0001-79,
neste ato representada por Cristiane Moreira Lima Moura, portado(a) do CPF n' 981.353.503-25, apenas
denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem Íirmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da
Licitaçâo procedida na modalidade Pregão n' 2023.12.26.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n"
10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
'1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2023.12.26.2, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412015, devidamente homologado pelo(a) S(a). Walberton
Carneiro Gomes, Ordenado(a) de Despesas da(o) Procuradoria Geral do Município.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.'l - O presente lnstrumento tem por objeto a Conkataçáo de serviços a serem prestados na confecção de
material gráÍico e comunicaçâo visual destinados ao alendimento das necessidades da Procuradoria Geral do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório,
nos quais a ConÍatada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote : Loto 02 - Mat€rlal co
Marca/Modelo Valor uni irrio r- ValoÍ Total

0001 FORMATO
OFFSET 3 PRÓPRIA 11,40

50 FOLHAS UN

1110

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1'1,40 (onze reais e quarenta centavos).
3.2 - O valor do presente contrato nâo será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos do

conkatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato adminislrativo.
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3,4 - Para a eÍelivação do que hata o item anleíor, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administraçáo Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de enkada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçá0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE UGÊNC|A CONTRATUAL

4.1 - O presente Contrato terá vigência ate 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA oUINTA - DA ENTREGA DoS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 .0s produtos serâo fornecidos de acordo com as solicitaçôes requisitadas pela Secretaria/Fundo

\-/ competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entÍega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser enlregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produlos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Conkatada deverá eÍetuar as entregas em kansporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de induskialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçôes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5,6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçáo da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produlo, pelo setor responsável pela

solicitaçâo e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Conkato correrâo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

P Aüvidade Elemento de Despesâ
33903000

CúUSULA SETIMA. DO PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçao, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura coÍTespondente e certiÍicado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Ínanceiros do
Tesouro l\4unicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será eÍetuado através de transferência bancária,

cúusuLA otrAvA. DAs oBRrcAçôEs DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presenle Conkato, obrigar-se-á a

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

' f' ,,,.,. .", ' .. 't t
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8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu Íornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçóes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8,1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer mm presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1,ô - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, allerada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no pÍazo máximo de até '10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo selor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

\-/ 8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimenlo não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para lanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de indusÍialização e o prazo de

validade, quando for o caso.
8.'1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entlega programada a Contratada deverá dispor de instalaçôes

condizenles e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioração.

cúusuLA NoNA - DAs oBRTGAçôES DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1,1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Conkato, bem como zelo no Íomecimento e o cumprimenlo
dos prazos.

9.1,2 - Notificar a C0NTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Conkato.
9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execuçâo do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contÍatuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçoES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n" 8.666/93, e suas demais alterações.
í0.2 - 0 Atraso injustiÍicado na execução do conhato, inadimplemento, sujeitará a Conkatada às seguintes
sanções:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10,2,2,1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de '10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.

'10,2,2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (kinta) días.

í0.2,3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos. Iv__
'. .1 :",-"1 ,,., : . . , ,.
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10.2,4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administraçáo Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou alé que seia promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA REscIsÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmenle pela Contratante, por conveniência adminiskativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Conhato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no a/.. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas conlratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnslrumento.

\-/ 1í.3 - 0 presente mntrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

í í.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
1 1,3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

1'1.3,3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, medianle aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

í'1.3,4 - No caso de náo cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necesúrio uma comunicaçáo por escrito com a antecedência

deÍinida no subitem anterior.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÂo CoNTRATUAL
'12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorÍer neste lnskumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEtRA - DA puBLtcAçÂo
í3.í - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANExos
í4.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conkatada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA.Do FoRo
15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Noíe - CE.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçáo Íinal, completa e exclusiva de acordo

enhe elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de Fevereiro de 2024

Walberton Cameiro Gomes

Ordenado(a) de Despesas
Procuradoria Geral do Município

CONTRATANTE

C M LIMA MOURA AssinadodefoÍma dieitalpo, c M

VARIEDADES:l 4837zaooo r'ffiriiiii,.837286000r 7e
0179 Dàdost 2024.02.2314:42:26 -03'oo'

C M LIMA MOURA VARIEDADES

CONTRATADA

l

I

il-r^ CPF

TES MUNHAS
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c o N TRATo N' 2024.02.22-0026

Contrato de prestação de serviços firmado enke o

Município de Juazeiro do Norte/CE, atraves do(a)

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e C l\4

LIMA MOURA VARIEDADES, para o fim que nele se
declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/|\4F sob o n.0 07.974.08A0001-í4, através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento,
neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro,

residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado C M LIMA
MOURA VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, no 463, Centro, Juazeiro do Norte/CE,

v Contato: (88)2156-3019, E-mail: aquarela_2O13@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n"

14.837.286/0001-79, neste ato representada por Cristiane Moreira Lima Moura, portado(a) do CPF n'
981.353.503-25, apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente CONTRATO,

tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n'2023.12.26.2, tudo de acordo

com as normas gerais da Lei n" 10.520/2002 e da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante

cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregáo n.0 2023.12.26.2, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal n0 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Marcelo

de Sousa Pinheiro, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Conlratação de serviços a serem prestados na confecção de

material gráÍim e comunicação visual destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal

de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do

Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

e
DE0M§sÃ0

Folha N

Item EsDôclrlcacâo Unld Qtdo. MaÍca,/Modêlo

UND 100

UND PRÔPRIA

ADÉSIVO BOLA PEOUENO
EXPLrcATrvos PARA AÇôEs
EDUCAÍIVAS (CONFORME MODELO A
sER FORNECTDO). TAMANHO 10X10 CM

noesVo óE FÀníoí E§íícr o:
AOESIVO II\4PRESSO DE ALTA
PERFoRMANCE coM APLTCAÇÃo EM
LoCAL PRÉ-DEFINIDo, DII,IENSÔES 4 x 1,5
M.(CONFORME MOOELO A SER
FORNECIDO) (UN,)

0002
UN

0001 
|

I

20 PRÓPRIA

BANNER: DII'ENSÔES: gOX12OCIV, 4
CORES, IIVPRESSO LONA COM
ACABAI\,,IENTO EI\4 MADEIRA.
(coNFoRt/E t oDELO A SER FORNECTDO)
(UN,)

0003

UND

0004

UND 30 PRÓPRIA

Lote : Lote 0í - Mat€rial ráÍlco

PRÓPRA

ValoÍ unitário VâloÍ Totel

43,00

I

00 1.s00,00

39,04

14,77

0,43

300

BANNER
VARIADAS, SÓ
DTN4ENSôEs:
MODELO A SER

II\íPRESSO EI/ COR
FRENTE,EM LONA BRILHO

60x90ct\4,(coNFoRt\4
443,1

2.766

']

0

780,8

,"0) I

-l
FORNECIDO UN
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Marca/Modclo l ValoÍ unitárlo Vâlot Total

PRÓPRIA 12,406

4

4

74,40

PRÓPRIA 962 77,76

PRÓPRIA 692 50,76

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÔPRIA

523 í.08

46I 38.92

52.6034
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Folha N

QtdeEspeciÍicacãoItem Unld
OOO1 BLOCO DE AUTO DE APREENSÃO

AUTOCOPIATIVO (CARBONADO), PAPEL
ESpEclFrco FtNo coM coRES VARTADAS,
COM 50 FOLHAS, SENDO 25 VIAS OE CADA
COR. 1A VIA BRANCA, 26 VIA AMARELA,
COI\4 LOGOMARCA DA SECRETARIA
COLORIDA, CONTENDO CABEÇALHO E
RoDAPÉ, TA[rANHo Do PAPEL A4
(NUMERADO A PARTIR OE OO1).

(CONFORME MODELO A SER FORNECIDO),
TAMANHO DO PAPAEL A4, FONTE: GOTAHM
MEDIUM, LETRÂS EM VÁRIOS TAMANHOS
Coi,ll NEGRITO Ê SEM NEGRITO. (UN,)

UND

UND

ooo2lBLoco DE AUTo DE TNFRAÇÃo
AUTOCOPIATIVO (CARBONADO). PAPEL
TESPECIF|CO F|NO Coi,ll CORES
lvnRtnoas, cor/ 7s FoLHAS, sENDo 25
VIAS OE CADA COR, ,i" VIA BRANCA, 2" VIA
AMARELA, E 3' VIA AZUL COM LOGOMARCA
DA SECRETARIA COLORIDA, CONTENDO
CABEÇALHo E RoDAPÉ, TAMANHo Do
PAPEL A4 (NUIUERADO A PARTIR DE OO1).

(coNFoRt\.4E t\.4ODELO A SER FORNECIDO),
TAIVIANHO DO PAPAEL 44, FONTE: GOTAHM
MEDruM. LÉTRAS EM vÁRlos rALlANHos
COM NEGRITO E SEIV NEGRITO UN

UND

UND

DE ÍERtúo DE ADVERTÊNC|A
- AUTOCOPTATIVO(CARBONADO),PAPEL
EspEclFrco FrNo corv coRES vARlADAs,
COM 50 FOLHAS, SENDO 25 VIAS DE CADA
COR, 1" VIA BRANCA, 2" VIA AMARELA,
COI\,4 LOGOI\,IARCA DA SECREÍARIA
COLORIDA, CONTENDO CABEÇALHO E

RoDAPÉ, TAI,ANHo Do PAPEL A4
(NU|\.4ERADO A PARTIR DE 001).
(coNFoRME MODELO A SER FORNECIDO),
TAMANHO DO PAPAEL 44, FONTE: GOTAHM
MEDIUI\,, LETRAS E[,I VÁRIoS TAMANHOS

iCOM NEGRITO E SEM NEGRITO
BLOCO DE TERMO DE CADASTRO
AUTOCOPIATIVO (CARBONADO), PAPET
EsPEcíFrco FtNo col\.4 coRES
VARIADAS, COI\,,I 50 FOLHAS, SENDO 25
VIAS DE CADA COR, 1" VIA BRANCA, 2" VIA
AI\.4ARELA COM LOGOMARCA DA
SECRETARIA COLORIDA, CONTENDO
CABEÇALHO E RODAPÉ, TAMANHO DO
PAPEL A4 (NUMERADO A PARTIR DE OOl).
(CONFORME MODELO A SER FORNECIDO),
TAMANHO DO PAPAEL A4, FONÍE| GOTAHM
MEDrU[.,t, LETRAS EM vÁRos TAMANHoS
COIV NEGRITO E SEM NEGRITO. (UN,)

UN

BLOCO0003

0004

2UND

0005 BLOCO DE TERMO DE DENUNCIA .
AUÍOCOPIATIVO (CARBONAOO), PAPEL
ESpEcíFrco FrNo coM coRES VARIADAS.
COM 50 FOLHAS, SENDO 25 VIAS OE CADA
COR, 1' VIA BRANCA, 2" VIA AMARELA COM
LOGOMARCA OA SECRETARIA COLORIDA,
coNTENDo CABEÇALHo E RoDAPÉ,
TAI\,4ANHO OO PAPEL A4 (NUMERADO A
PARÍIR DE OO1), (CONFORME MODELO A
SER FORNECIDO), TAMANHO DO PAPAEL
A4, FONTE: GOTAHM l\rEDlUL{, LETRAS EM
VÁRIoS TAMANHOS COI\4 NEGRITO E SEM
NEGRITO, (UN,)

UND

BLOCO DE IERMO DE O
AUTOCOPTATTVO (CARBONADO), PAP
ESPEclFrco FtNo coM coR
VARIADAS. COIVI 50 FOLHAS, SENDO
VIAS DE CADA COR, 1' VIA BRANCA

0006

2. Vl 'Nl

-ãt
lrl
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AMARELA, COM LOGOMARCA
SECRETARIA COLORIDA, CONTEND
CABEÇALHo E RODAPÉ, TAMANHO D

PAPEL A4 (NUMERADO A PARTIR OE OO1

(coNFoRME MOOELO A SER FORNECIDO)
TAI\/jANHO DO PAPAEL A4, FONTE: GOTAH
r\4EDtuM, LETRAS EM vÁRtos TAMANH
COM NEGRITO E SEM NEGRITO UN

0007 BLOCO DE
DEPosrrARto

TERMO OE FI
ATJTOCOPIAT

(cARBoNADo), PAPEL ESPEclFtco FtN

COR, 1' VIA BRANCA, 2' VIA AI/ARE
COM LOGOI\4ARCA DA SECRETARI
COLORIDA, CONTENDO CABEÇALHO
RoDAPÉ. TA[,rÀNHo Do PAPEL
(NUI,íERADO A PARTIR DE OO1)

(coNFoRME MODELO Â SER FORNECTDO)
TAMANHO DO PAPAEL À4, FONTE: GOTA
MEDIUM. LETRAS EM VÁRIOS TAMANH
COM NEGRITO E SEM NEGRITO

0008 BLoCo DE TERMO DE INSPEÇÀO
AUTOCOPIATIVO (CARBONADO) PAPE
EsPEcíFrco FrNo coM
VARIADAS. BLOCOS COM 60 FOLHAS
SENDO 15 VIAS DE CADA COR, 1A VI
BRANCA, 2' VIA AMARELA, 3" VIA AZUL E 4

COM CORES VARIADAS, COT.4

FOLHAS, SENDO 25 VIAS DE

VERDE, COIV LOGOIUARCA
SECRETARIA COLORIDA, CON
CABEÇALHo E RoDAPÉ, TAMANHo
PAPEL A4 (NUI\4ERAOO A PARTIR DE OOl)
(CONFORME MODELO A SER FORNECIDO)
TAI\4ANHo DO PAPAEL 44, FONTE: GoTAH
MED|t]t\.,t, LETRAS E[,( vARos TAMANH
coM NEGRITO E SEI\4 NEGRTTO. (UN

4 PRÔPRA

12 PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

53 52.60

17,85 214,20

l

16,293 8748

11,23 11,23
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LI
ssÁoCOl',|I DE

Folha N

UND

UND

UND

BLOCO DE TERIVO DE LIB

FINO COi/l CORES VARIADAS, COM
FOLHAS, SENDO 25 VIAS DE CADA COR, 1

VIA BRANCA, 2" VIA AMARELA CO
LOGOI\,4ARCA DA SÉCRETARIA COLORIDA
coNÍENDo CABEÇALHo E RoDAPÉ
TAMANHO DO PAPEL A4 (NUMERADO
PARTTR DE 001). (CONFORME MODELO

0009

TA

H P AETAMÂN o DOORNF c DoERE
AHÍ MM DE RASLETo UF TEON

MAN H coMs EN RG E SEIToÁR oS
i NEGRrro UN

AUTOCOPIAT
EsPEcÍFt

DE CERTIFICADO
(CARBONADO), PAPEL

UND

BLOCO DE TERMO DE NOTIFICAÇ
AUTOCOPTAÍ|VO (CARBONAOO), PAPE
ESPEclFtco FiNo coM coR
VARIADAS, COM 50 FOLHAS, SENDO
VIAS DE CADA COR, '1'VIA BRANCA, 2' VI
AI\4ARELA COI/I LOGOMARCA
SECRETARIA COLORIDA, CONTEND
CABEÇALHo E RoDAPÉ, TAiTANHo o
PAPEL A4 (NUI\4ERADO A PARTIR DE OO1)

(CONFORME MODELO A SER FORNECIDO)
TAi'ANHO DO PAPAEL 44, FONTE: GO
i,EDIUI\,, LETRAS EM VARIOS TAMANH
COIVI NEGRITO E SEM NEGRITO N

0010

UND

BLOCO DE TERMO DE RENOVA

cARBoNADo), PAPEL ESPECÍFrco FtN
COi.4 CORES VARIADAS, COM 50 FOLHAS
SENOO 25 VIAS DE CADA COR. 1" VI
BRANCA. 2' VIA AMARELA C
LOGOMARCA DA SECRETARIA COLORIDA

0011
AUTOCOPDE CERTIFICADO

E RODAPÉCONTENDO CABE

26,30

FI
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TAi,llANHO OO PAPEL A4 (NUMERADO
PARTTR DE 00í). (CONFORME MODELO
SER FORNECIDO), TAMANHO DO PAPAE
44, FONTE: GOTAHM MEDIUM, LETRAS E
vÁRtos TA[,,rANHos coM NEGRrro E sE
NEGRITO UN

PRÔPRIA

PRÓPRIA 0,53

872

cúUSULA TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo ECoNÔMICo-FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 3.639,22 (hês mil seiscentos e trinta e nove reais e vinte e

dois centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenÇão do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retaÍdadores ou impeditivos da

execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3,4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbío econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contrataçâo e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE vIGÊNcA CoNTRATUAL
4.1 - 0 presente Conkato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes Íequisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administraçâo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamenle necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

4 6052,53

00

00650
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UND

PCÍ í00

0014

UND 100 PRÓPRIA

BLOCO DE TERMO DE ROTINA
AUTOCOPIATIVO (CARBONADO), PAPE
EspEclFrco FrNo cotv coRES vAR|ADAS
COM 50 FOLHAS, SENDO 25 VIAS DE
COR, 1A VIA BRANCA, 2' VIA AMARE
COM LOGOMARCA DA SECRETAR

(coNFoRME MODELO A SER FORNECTDO)
TAiTANHO DO PAPAEL 44, FONTE: GOTAH
MEOIUM, LETMS EM VÁRIoS TAMANH
COM NEGRITO E SEM NEGRITO

rMPREssÃo CoLoR|DA;PAPEL 60 Kc

CERTIFICADOS - FORMATO: 29,7X21CM
4XO CORES, NO PAPEL OFFSET 24OG
(coNFoRtvrE r,roDELo A sER FoRNECtDO)

0012

Lco oRr TENDOcoN ECAB HL ooA,
RODAPÉ Í IVIANHO D APEP L

UMN oERAD ARP RTI DE 00

0013 CART DE FELICITAç ES CO

TAMANHO 21 X ,15 CM UN

UN

'i' .i' rli' tZ

,65
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5,2 - 0s produtos deverão ser entÍegues no prazo de ate 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaÉo.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as enhegas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiícação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguinles termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificaçâo:
5,6.2 - DeÍinitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequenlemente aceitação.

\./ CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

o o

r:'.:]1 i,li,-ri. i.. iriil.r/, aii; iriva;ra) | ti:. 11. , .,'_ , ..'i.
i\;i,r tr.,i;!l: , t:1:...,t;i.i.,:it.,. . .,.:.)

Elemento de -ta
10 33903000

CúUSULA SÉTMA. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçao, obedecidas as requisiçoes, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e ceíiÍicado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Municipal, em prazo nâo superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuLA otTAVA - DAs oBRtcAçóEs DA CoNTRATADA
8.1 - A Conhatada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1,1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçâo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conka terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

8.1,3 - ResponsabilizaÊse e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto mnhatual, em particulaÍ no que se refere às conkibuiçoes devidas à Previdência Social,

0brigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tribulos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍcação exigidas na licitação.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) obleto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes conkatuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § Ío da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até '10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enkega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento náo importará em sua aceitação 
I
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8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deveráo
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicaçáo da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando Íor o caso.
8.'1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Conhatada deverá dispor de instalações
condizentes e compalíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.

cúusuLA NoNA. DAs oBRtcAçôEs DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a C0NTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

\-/ execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnsfu'umento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçoEs
10.1 . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n" 8.666/93, e suas demais alterações.
10,2 - O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançóes:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de Compra, no caso de akaso
superior à 30 (trinta) dias,
10,2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte pot pÍazo não superior a 02 (dois) anos.

í0.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçá0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10,3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem preiuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
í1.1 . Este conkato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conkatante, por conveniência administrativa

ou por inÍringência de qualquer das condições pactuadas.

11,2 - O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Conkato implicará automaticamente em
quebra de Conkato, ensejando rescisão administrativa prevista no arl. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Adminiskaçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - 0 presente conlrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de

r:.-i,.._.. Í,iti a -.lar E ,,at'l? C.Vt,',, )-,i.. ..('l ra, i,!r:: !_l.lr:rr._:.
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'l'1.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
í 1.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

1 í.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as parles.
'11,3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicaçâo por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA- DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento seráo efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERGETRA - DA puBLrcAçÂo

í3.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúusULA DÉCIMA QUARTA- DoS ANExos
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peÇas que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as paíes,
independentemente de transcrição.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação flnal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de Fevereiro de 2024

,Y[l

^^
?**5

Marcelo de Sousa Pinheiro

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

CONTRATANTE

C M LIMA MOURA
VARIEDADES:1 483728600
0179

Asrinado de formâ digitàl por C M

vARtEOAOÉ51 48t7286000t 79

Oàdot: 2024.02.23 l4:45:40 03'00'

C M LIMA MOURA VARIEDADES
CONTRATADA

TES MUNHAS:

/"-
d,
l*,1)

2) o
cPF ......0.#..11.3.9.7.5..P.....

e.^
..,. cPF I 5tb

li.;,,r l,iltr"!,iiiir: i:lrr.(ii:c l::-i,lalirc C:Uz. rí' lli:. t'iiir()
a'jtr - ;-irt;riit r.l'l r'.: !,t;:i,.,, r:: <:-,. r):; ,.t:

Cll)i i,.1 ll' I r,; I .

. 
'_. r,, .t.-tir_. _1..._

131.)-:6.t2.
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c o NTRATO No 2024.02.22-0027

Contrato de prestação de serviços firmado entre o
Município de Juazeiro do Norte/CE, akaves do(a)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
lnovação e C M LIMA MOURA VARIEDADES, para o fim
que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ/[/F sob o n." 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
lnovaçã0, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Wilson Soares Silva,
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado C M LIMA
MOURA VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, no 463, Centro, Juazeiro do Norte/CE,
Contato: (88)2156-3019, E-mail: aquarela_2O13@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n'
14.837.28610001-79, neste ato represenlada por Cristiane Moreira Lima Moura, poíado(a) do CPF n"
981.353.503-25, apenas denominada(o) de CONTRÂTADA(O), resolvem Íirmar o presente CONTRATO,
tendo em vista o resultado da Licitaçáo procedida na modalidade Pregâo n' 2023J2.26.2, tudo de acordo
com as normas gerais da Lei n' 10.520/2002 e da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante
cláusulas e condrções seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2023.12.26.2, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Wilson

Soares Silva, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
lnovaçã0.

GúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem poÍ objeto a Contratação de serviços a serem prestados na confecção de
material gráfico e comunicação visual destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Econômico e lnovação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no
quadro abaixo:

Lotê : Lotê 01 . Matêrial co
Marca/Modêlo

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA 300,00 6.000.00

ADESIVO DE PAREDE ESPECIFICA
ADESIVO II\4PRESSO DE
PERFoRMANCE coM APLTCAÇÃo E
LocAL PRÉ.DEFINIDo DIMENSÔÉS 6 X

Valor Total

0086

0045

7

IFolha
COII.|§SÃO DE UC

Item ciÍi áoEs Unld. Qtdê
ADESIVO
EXPLICATIVOS
EDUCATIVAS(CONFORI\4E IUODELO
sER FORNECTDO), ÍAMANHO 10X10

000í BOLA PEOUENO
PARA AçÔ

N

UND 200

ADESIVO DE PAREDE
ESPEctFtcAÇÃo: ADEStvo TMPRESS

APLTcAÇÀo EM LocAL PRÉ-DEFrNroo
DtN4ENSôES 1s x 20 cr\4. (coNFoRM
MODELO A SER FORNECIDO

0002

UN

DE PERFORIVlANCE
UND

0003 ADESIVO DE P,Í\REDE ESPECIFI
ADESIVO IMPRESSO DE
PERFoRMANCE coM APLICAÇÃo E
LocAL PRÉ-DEFINIDo, DIMENSÓES 4 x 1

I\,4.(CONFORME MODELO A S

AL

FORNECIDO UN

UND

UNO

500

20

5

0004

PRÓPRIA 1so,oo i 50 00

Valor

1,89
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DECO!/lISSÃO

Folha N

0005 ADESIVO VINIL LEITOSO 1OX1OCM,4XO
coR, TMPRESSÁO DTG|TAL. (CONFORME
I\,4ODELO A SER FORNECIDO) (UN.)

UND 4000

0006 ADESIVOS _ 15X1OCM, EI\4 ADESIVO
BRILHANTE, 4 CORES, CORTEA/INCO,
(CONFORME T'ODELO A SER
FORNECTDO) (UN.)

UND 1000 PRÓPRIA

BACKDROP - TAIVANHO: PROPORÇÂC
DE 3MX2M - MATERIAL - LONA
II\TPRESSA ,140G DEVE SER FIXADA Eirl
ESTRUTURÂ METÁUoA (GRID),
(coNFoRME T ODELO A SER FORNECTDO)
(UN,)

0007

UND í0

0008 BANNER - 2X3IuTS EM LONA, 4
coRES, CO|V |LHOS. (CONFORME
MODELO A SER FORNECIDO) (UN.)

UND

PRÓPRIA

PRÓPRIA

0009 BANNER - 5X6MTS EIV LONA, 4
CORES. COM ILHOS (CONFORME
MODELO A SER FORNECIDO) (UN.)

UND 5

0010 BANNER _ 8OXí2OCM EI\4 LONA,4
CORES, ACABAMENTO EM MADEIRA,
(CONFORI\,4E MODELO A SER
FORNECIDO) (UN.)

UND í00

0011 BANNER - EM LONA BRILHO
D|MENSôES| 6oxsoct\4, coREs
vARrÁvErs, (ARTE SERA ESCoLHTDÁ
CONFORME EVENTOS). (UN.)

UND

oo12 BANNER DTMENSôES: 2ooxíooctv, 4

iCORES, II\,4PRESSO LONA COM

iACABAIVENTO EM MADEIRA. (CONFORÀIE
, r\,roDELo A sER FORNECIDO) (UN.)

UND í0

0013 BANNER: DlI\,íENSóES: 200X200C1\r, 4
CORES, II\,4PRESSO LONA COM
ACABAMENTo EM ÍLHós. (coNFoRME
MODELO A SER FORNECIDO) (UN.)

UND 10 PRÓPRA

0014 BANNER: DI[,4ENSÔES: gOXl2OCI\,4,4

CORES, II,IPRESSO LONA COI\4
ACABAI,,IENTO EM MADEIRA.
(CONFORME IVODELO A SER FORNECIDO)
(UN,)

UND 50 PRÓPRIA

0015 FAIXA - LONA VINIL,45O GRAIVAS,
LARGURA 4XO, 8O[,,l,4XO CORES, 1,200
Dpt, t[4pRESSÃo DtGtrAL. ACABA|\4ENTo
EM BAsTÃo E BARBANTE P/ SUPoRTE.
FOTOLTTO TNCLUSO. (CONFOR|\,1E MODELO
A SER FORNECIDO). (UN.)

UND PRÓPRIA

0016 FUNDO DE PALCO - TAMANHO:
PRoPoRÇÃo DE 2x1 - r\,,rATERrAL -

LONA IIUPRESSA 44OG DEVE SER FIXADA
Er\,l ESTRUTURA [,4ETAL|CA (cRrD).
(coNFoRt\rE t\.4oDELO A SER FORNECTDO)
(UN,)

UND 4 PRÓPRA 210,00

00'17 PLACAS EI\,4 PVC ADESIVADA
|\TED|NDO 10 CM (ALTURA) X 30 CM
(LARGURA). A SER FIXADA COM FITA
ADES|VA. tMpRESSÁo coREs vARtÁvEts.
(coNFoRME iroDELO A SER FORNECTDO)
(UN.)

UND 10 PRÔPRIA

M.(CONFORME |ITODELO A SE
FORNECIDO N

Lotê : Lolê 02 - Material ráíico

PRÓPRIA 0,20

0,52

490,00 4.9

130,00

PRÓPRIA í.090,00 5.450,00

PRÓPRIA 52,90 5.290,00

PRÓPRIA 27,20 2.720,00

PRÓPRIA 87,60 876,00

343,33 3.433,30

39,04 1.952,00

117,25 1.754,75

840,00

10,33 103,30

37.07 35

Valor Totâl

12,96

00

00

800

520

00,00

00650

100

i,

i:.tlj - l-rx;"jtlt !:r1la;ilta);;lt(.)t,::1í:)i.i"r:'-ttlit:i,!li,1.,'rirrtrti r-t:riiii:rt:.,t.:.í-t.1..,,,.,.1:i

Itêm Espêcilicacão Unid. Qtde. Marca/Modêlo Valor unitário
000'1 Bloco DE AUTo DE INFRAÇÃo -

AUÍOCOPIAÍIVO (CARBONADO), PAPEL
ESPEcíFrco FtNo coM coRES
VARIADAS, COM 75 FOLHAS, SENDO 25
VIAS DE CADA COR, 1" VIA BRANCA, 2A VIA
AIVIARELA, E 3" VIA AZUL COI/ LOGOI\4ARCA
DA SECRETARIA COLORIDA, CONTENDO

UND 5 PRÓPRIA ô4,80

''l
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CABEÇALHO E RODAPÉ, TAMANHO
PAPEL A4 (NUMERADO A PARTIR DE

CAPA
ADMINISTRATIVO

CAPA
ADiTINISTRAÍIVO - MEOTNDO 23X32,
FECHADA E 23X47,5CM ABERTA (LOM

ESTA$,Õ !:{; iâd
Pft.EF§§TUi?.,-C MUNIÇIPÀL iJ,i ;}l",,&Xã§ry* ;

e[,{ PJ : 07 
" 
I 74.[18 : r' íi** á - -1" 

*

001
(CONFORIUE MODELO A SER FORNECIDO)
TAMANHO DO PAPAEL A4, FONTE: GOTAH
t\4Eorut\r, LETRAS Eid vÁRtos TAMANHo
COM NEGRITO E SEM NEGRITO UN

PARA PROCE

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÔPRIA

PRÔPRIA

16,29 32,58

47,62 476,20

90,74

90,74

83,99

006713,40

0005
MEDIND

23X32,5CM FECHADA E 23X47,5CM ABER
(LOMBADA DE sCM), EM PAPEL COUCH
BRILHO 3OOG, NA COR AMARELA PCT

iTMPRESSÃo 4x4 coR, NA oRtEN
nerpnro. PAcoTE coM 1oo UNIDADES
(CONFORME MODELO A SER FORNECIDO
PCT

PARA PROCESS

PRIPRÓ

PRIAPRÓ

7490

7490

9983

DE scM). EM pApEL coucHÊ BRtLHo 3ooc
NA coR VERMELHA, IMPRESSÃO 4X4 COR
NA oRTENTAÇÃo RETR To. PAcoÍE co
100 uNlDAoES. (coNFoRME I/ODELO
SER FORNECIDO PCT

PCT 90

ir;r-..:rij iaivãnO C.:l:t, t...'1,',). iairl.; i.ir{':,iil,1,.rili..i \t:<',11::ii.'i'-:!(.} 'li,'1.,' ii:
al:ll-'j - f-fl:itrl: iirla.i:r-lrit,r..rrÍi).a,,-...1or.:)i - :jllr': !','r;,"r lrr;:,'r roljilrlr)r./).a'i-|:lr:):

DEc0[{EsÂo Uc
Fo ha

UNO

UND

BLOCO DE TERMO DE LIBERÂÇ

FINO COM CORES VARIADAS, COM 5
FOLHAS, SENDO 25 VIAS DE CADA COR, 1

VIA BRANCA, 2" VIA AMARELA CO
LOGOI'ARCA DA SECRETARIA COLORIDA
coNTENDo CABEÇALHo E RoDAPÉ
TAMANHO DO PAPEL A4 (NUI\4ERAOO
PARTTR DE 001). (CONFORME MODELO
SER FORNECIDO), TAMANHO DO PAPAE
44, FONTE: GOTAHM l,lEDlUM, LETRAS E
vÁRros TAMANHoS coM NEGRrro E sE

BLOCOS DE RECIBO PARA
ECOPONTO DE JUAZEIRO DO NORT

CORES VARIADAS, TAIúANHO: A5. BLOCO
COM 50 FOLHAS, SENDO 25 VIAS DE
COR, I'VIA BRÂNCA, 2'VIA VERDE, CO
LOGOMARCA DA SECRETARIA COLORIDA
CONTENDO CABEÇALHO. (NUMERADO
PARTIR DE I,052).(CONFORIIIE MODELO

NEGRITO UN

TAcÁ
P EAPRBONADOocoPI tvoTUT (cA )-

F N DES VE L coPE F co

SER FORNECIDO UN

0002

0003

AUTOCOPIATI
ESPEcIFt

DE CERTIFICADO
(CARBONADO), PAPEL

cx 10

CANETA ECOL
ESPECIFICAÇÃO
COM CLIP
PoNTE|RA Púslcos. ActoNA P
cLIoUE, ESFERoGRÁFICA, COR DA TIN
AZUL. (CONFORME I\TOOELO A S
FORNECTDO). CAIXA COM 50 UNIDAOE

CA PERSONALIZADA
PAPEMATERIAL

PLÁsIco, coRPo

cAl

0004

0006

sCM FECHADA E 23X47,5CM ABER

BRILHO 3OOG, NA COR AZUL, IMPRES
4x4 coR, NA oRtENTAçÃo RETRATo
PACOTE COM 100 UNTDADES. (CONFORM
MODELO A SER FORNECIDO) (PCT,)

PCT 1
(LO|VTBADA DE sci/), EM PAPEL COUCH

PROCESPARA
MEDINDO 23X

CAPA
ADI\,4INISTRATIVO

1PCr
sCM FECHAOA E 23X47,5CM AB

BRILHO 3OOG, NA COR VERDE, IMPRES
4x4 coR, NA oRtENTAÇÃo RETRATo
PACOTE COM 100 UNTDADES. (CONFORM
MODELO A SER FORNÉCIDO

(LO|VIBAOA DE 5Ct4) , EIV PAPEL COUCH

PCT

0007 PROCESSPARACAPA
ADI/INISTRAIIVO I4EDTNDO 23X32

0008

74 90.74



Folha
COIúISSÃO DE

E§TA#* *':j :*rAH.,e
Pft.fiFETTUíTA MUNICNPÂI üi: JUÁTHI!{* I . .

Cí{PJr *7.S74.íiii.?-i ?{}ü-l i.'r

0009 cARTÃo DE VISITAS Dn ENSóES
gOXSOMi,ll, 4X4 CORES, PAPEL COUCH
z4oc ou suPERloR. TMPRESSÃ
FRENTE E VERSO (CONFORME MODELO
sER FORNECTDO). PACOTE COM 1

UNIDADES CT

PCT í0 PRÔPRIA

PRÓPRIA

PRÔPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÔPRIA

20,60

122,99

20,60

7460 60 407

807 356,00

839.91

65,00

2,4544

24

0

626

259,97

737,94

1.559.82

373,44

__l

80499

00900

74,99

149,98

0,90

749.90

9975 75,99

:.ir. i:ri .-.''. l]rtv.l'It tl ilr, ,./) t,lrl_ i-]a,]'airl a.If,] ii.i j-ll ill-l
'ila'-i - a:'rrr.rilllí.iilírril.,ii,.i)rf|...r'rll)','.ll -:;iiii: '.';1"1i'.'..:,r"

PCT
COLORIDA; 1X0 OFFSET, PA
ou suPERroR, Dn4ENSóES
(CONFORME IVIODELO A SER
PACOTE COM 1OO UNIDADES.

0010 CART O NOI\,,IINATA IMPRES
PEL 40 K

18X6,5 CM
FORNECIDO

CT

PCT PRÔPRIA20

TMPRESSÃo coLoRtDA; PAPEL oFF
60 KG, DTMENSôES: 15 xlo cM
(CONFORME MODELO
FORNECTDO). PACOTE COM 100 UNIDAOE

001 1 ANOTAÇ SPARACART

S

PCT

279,97PRÓPRAPCT 3

CARTAZES - DTMENSÕES: 29,7x42cMi
tMPREssÃo só FRENTE; PAPEL
COUCHE 15OGR BRILHO 150G,
(CONFORI\4E MODELO A SER FORNECIDO),
PACOTE COT,I lOOO UNIOADES (PCT,)

0012

442,45PCr 1 PRÓPRA

0013 DTMENSôES: 4ox6ocM
II,PRESSAo SÓ FRENTE| PAPEL
COUCHE 15OGR BRILHO ISOG
(coNFoRME MODELO A SER FORNECIOO)
PACOTE COI\,I íOOO UNIDADES (PCT,)

CARTAZES

UND í00
0014 CERTIFICADOS - FORMATO: 29,7)<21CM,

4XO CORES, NO PAPEL OFFSET 240G.
(CONFORME MODELO A SER FORNECIDO).
(UN, )

(10,5 X 14,8 CM), TMPRESSÃO 4X4)

o!
BRA,
rDo).

COLORIDA, PAPEL OFFSEÍ gOG,

PÁGINAS - VERTICAL, SIMPLES O1 DO
(CONFORME MODELO A SER FORNEC
PACOTE COM 5OO UNIDADES. (PCT.)

PCT

No FoRMATÔ AdFOLDER 01 DOBRA0015

PCT 6

0016 FOLDER 02 DOBRAS NO FORi/ATO
A6 (10,5 X í4,8 Cl,,l), IMPRESSÃO 4X4
COLORIDA, PAPEL OFFSET gOG, 06
PAGINAS - vERTtcAL, CARTEIRA 02
DOBRAS.(CONFOR[,4E MODELO A SER
FORNECIDO). PACoTE COt\.4 500 UNIDADES.
(PCT.)

PRÓPRIAPCT

F-LDER 03 DoBRAS No FoRirATo
A6 (10,5 x i4,8 cM), tMPREssÃo 4x4
COLORIDA, PAPEL OFFSET gOG, 08
PAcrNAs - vERTrcAL, SANFoNA 03
DOBRAS. (CONFORME MODELO A SER
FORNECTDO). PACOTE COM 500 UNIDADES.
(PCT.)

700 1

PCT 10

0018 FoLDERS - 21x29, 7cu,4x4 coRES,
PAPEL COUCHE gOGR. (CONFORME
MOOELO A SÉR FORNECIDO). PACOTE
COI/i 500 UNIDADES. (PCT.)

10PCT
FOLDERS: 29,7X42CM, 4x4 CORES,
PAPEL COUCHE '11sGR,2 DOBRAS, CTP,
PACOÍE COM 500 UNIDADES. (PCT.)

00't 9
PRÓPRIA

PRÔPRIAUND 1000

UND

coREs, IMPRESSÁO FRENTE E VERSO
PAPEL SUPREMO 25OGR, CORTEAr'INCO
(coNFoRrvrE r\íoDELo A SER FORNECIOO

0020 LEOUES DIMENS S:2'1X18.8C1/,

0021 PcPROTO OLROLI DE
M PNTE o DE osMP Íos ENÇAM

N x2 OM1 M97cRA FLS500 Í M HDU
o s FORNER c DOON oF MR ME Do EL(

I

UN

UN

10 PRÔPRIAPCT

PANFLETOS
4X4 CORES
l[,IPRESSAO
MODELO A

EM PAPEL COUCHE gOGR

SÓ FRENTE. (CONFORM

- DIMENS ES: 21)e9,7CM

SER FORNECIDO PAC

oo22

PRÓPRIA

190,00

,l
-5
iil

1

't9.00
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COM 1OO UNIOADES CT
PANFLETOS INFORI\íATIVOS, l\,,lEDlN
15 X 21 CI\,I, COLORIDO, EM PAPE
oFFSET 75GR. hTPRESSAo só FRENTE
(coNFoRME MODELO A SER FORNECIDO)
PACOTE COM 1OO UNIDADES PCT

215,O0

SACOLA LIXO CAR PARA EVEN
EM GERAL _ ESPECIFICAÇÃo: MATERIA
EM TNT, FORMATO: 17,5 CM X 26 CM
TMPRESSÃo coRES vARÁvEts
(CONFORME MODELO A SER FORNECIDO

PRÓPRA 3.000,00

N
12. a4

CúUSULA TERGEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE e oo ReeQuII.ígRIo EcoNÔMIco.FINANCEIRo
3.1 - O objeto conÍatual tem o valortotal de R$ 50.020,19 (cinquenta mil vinte reais e dezenove centavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Adminiskação para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, relardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do principe, conÍigurando álea

econômica extraordinária e extramnkatual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.ô66/93,

devendo ser formalizado através de alo administrativo,
3.4 - Para a efetivaçâo do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Ínanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de enkada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da conhatação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei n" 8.666/93.

GúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE vIGÊNcÁ CoNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos denko da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produlos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

compelente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
eskitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5,2 - Os produtos deverão ser enkegues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocaÍ, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o pÍazo

de validade, quando for o caso.

8053

PRÓPRA 4,30

0

0025

'r,::i: i:i:t::,:t:ij l,lv;,;o LrL:z, t ) !)i),i::1lt:: (.1:i': i1.,.:_,', i.,::,
l_ri] -.1 

- ,:-rritilt q-1:1'r,,1irit.,i,r[; t..t.].,./.i) .4]::,; ir,,.:1, t,:,

20 PRÔPRA 15,79PCr

0023

0024 PANFLETOS INFORMATIVOS, MEDIN
7,4 X í0,5 Cr,ll, COLOR|DO, EM PAPE
oFFSET gocR. r[rPREssÃo só FRENTE
(coNFoRME r\roDELO A SER FORNECIDO)
PACOTE COM 1OO UNIDADES PCT

PCT 50

UND 5000

.1..,:;

1.,.,.' '. il,'l i
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5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamenlo dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5,6.í . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaÉ0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.'l - As despesas deste Contrato correráo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotaçáo Orçamentária:

P Atividadê

i r.tí,1 - i:-rli)ii t,.i.lLr',1,,:. r I r,..'..-;t,,. r;

Elemento de Despesa
I16 33903000

CúUSULA sÉnMA - Do PAGAMENTo
7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Adminiskação, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da dala do recebimento do produto.

7.2 . 0 pagamento será efetuado através de tÍansferência bancária.

cúusuLA otTAVA. DAs oBRtGAçôEs DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.'l - Cumprir integralmente as disposiçôes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8,1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste ContÍato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8,1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍlcaÉo exigidas na licitação.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) obieto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se flzerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até '10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser enkegues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita OÍdem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.'1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em kansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificaçáo da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Conkatada deverá dispor de instalaçóes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioração.

cúusuLA NoNA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

.:.irr:r1-,' .i r':
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9.1.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.'1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto conkatual,
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimenlo de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçoEs
í0.1 - À Contrâtada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 8ô a 88 da Lei

n" 8.666/93, e suas demais alteraçoes,
'10.2 - 0 Atraso injustiflcado na execução do conkato, inadimplemento, suieitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
'10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de alraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Íespectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçóes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
'10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crádito,
promoverá cobrança judicial ou exkajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃo
11.'l - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11,2 - O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando Íescisão administrativa prevista no aíl. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da AdminisÍaçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamenlo dispostas no presente lnstrumento,

11.3 - 0 presente conkato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - 0missão de pagamento pela C0NTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (kinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se Íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

deÍinida no subitem anterior.

\'.;:?:i- ira ia if.r-ri i.i
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cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÁo CoNTRATUAL
í2.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA puBLrcAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conkatada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriÉ0.

GúUSULA OÉCIMA QUINTA - Do FoRo
\-/ 15.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à inanifestaçâo final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de a , assinam o pÍesente Contrato as parles e as

testemunhas abaixo Íirmadas

Juazeiro do NorteiCE, 23 de Fevereiro de 2024

Wilson S Silva

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação

CONTRATANTE

C M LIMA MOURA As'inado de íoma disilâl poÍ C M

VARIEDADES:l 4837zaoooo ffiffii1, 4sr72,,6ooo17s
l79 Dàdoi: 2024.02.23 14:46:34 {3'oo

C M LIMA MOURA VARIEDADES

CONTRATADA

TES IVIUN AS

d1),

2).. ?A,* P3O: CPT

.ai6.!.9.n-l.t.P.
Bstat 3Àe-bY

CPF..
(D,

iirir, l:ri,:.i!,jrliir f!]rra:i,-C i:iivaID Crt]-:,,1i) I tl) (i.-,1iiC i-iii'l .rj.1.i.ll.l fl
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c o NT RATO N" 2024.02.22-0028

Contrato de prestaçâo de serviços firmado enke o
Município de Juazeiro do Norte/CE, akavés do(a)
Secretaria lúunicipal de Esporte e Juventude e C lV LIMA
MOURA VARIEDADES, para o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, rnscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, akavés do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste
ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior,
residente e domiciliado(a) nesla Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado C M LIMA
MOURA VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, no 463, Centro, Juazeiro do Norte/CE,
Conlato: (88)2156-30í9, E-mail: aquarela_2013@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n'
'14.837.286/0001-79, neste ato representada por Cristiane Moreira Lima Moura, portado(a) do CPF n'

\./ 981.353.503-25, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem írmar o presente CONTRATO,
tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n' 2023.12.26.2, tudo de acordo
com as normas gerais da Lei n" 10.520/2002 e da Lei n" 8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, mediante
cláusulas e condiÇões seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- Do FUNDAMENTo LEGAL
'1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2023.12.26.2, de amrdo com as Leis Federars n'
10.52012002 e 8.666/93 e Decrelo Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). José

Bendimar de Lima Júnior, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Esporle e Juventude.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na confecção de

material gráfico e comunicação visual destinados ao atendimenlo das necessidades da Secretaria Municipal

de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiflcaçóes constantes no Anexo I do Edital

Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

Lotc : Lote 01 - Matêrial ráÍico
Marca/Modolo Valor unitário ValoÍ Total

PRÓPRIA

UND 10 PRÔPRIA

PRÓPRIA 22,25 |

PRÓPRIA 490.00 9.800,00

PRÓPRIA 130,00 1.300,00

BANNER _ 5X6MTS EM LONA,4 CORES, CO
ILHOS (CONFORME I\4ODELO A SER FORNECIDO 3 PRÔPRIA 3.270,00l
UN

BANNER E[,I LONA BRILHO DIIVIENS ES UNI) 10 PR PRI

0 00300 000003

0,89

N
i,_: j , I I r, | ,,. : . t 

: : . , fl;-,ri-r,irt{r f;iv;nit ('tLri, ,r.) :::íj i-li:,1ú0 (i'I i:,l.l.lirr .i.l .,
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Itêm ciÍiES o Unld Qtde

ADESIVO IMPRESSO DE ALTA PERFORMANC
coM ApLrcAÇÃo EM LocAL pRÊ-DEFrNtDo

D|I,IENSÕES 4 X 1,5 M.(CONFORT\,E I\TODELO A SE
FORNECIDO UN

ADESIVO ESPECIFICDE PAREDE

UND

AOESIVO DE PAREDE ESPECIFI

I x z u.(couronl,rE MoDELo A sER FoRNECTDo

EXPLICATIVOS PARA AÇ
EDUCATIVAS, COLORIDO, TAi/ANHO 1OX3O CM
CONFORIUE I\,1ODELO A SER FORNECIDO

0001

0002
DEP SOS LT EP FR ORM cN ERE

D ENSÔEL E LOl\4 LCA RP DÉ FE N DOÃoCAÇ

E

UN

ADESIV

N
ADESIVOS0003 i

UND

UNO

0004

DEVE SER FIXADA EI, ESTRUTURA i/ETÁLI
(GRID), (CONFORME MODELO A SER FORNECIDO

TAI4ANHO: PROPOR ODBACKDROP
3i,X2M MATERIAL

UN

LONA IITIPRESSA 440

BANNER - 2X3MTS
TLHOS. (CONFORt\rE

EM LONA, 4 CORES, CO
l,,loDELO A SER FORNECIDo

UN
UND

20

10
0005

UND
0006

0007

1.090,00

150.00I 1.500.00

Folha 2
COI',íISSÃODE

27 zta)
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6Ox8OcM, coREs VARÁVEIS,
ESCOLHIDA CONFORME EVENTOS UN

(ARTE S

10 PRÓPRA

PRÔPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

117,25 1.172,50

288,'13 2.881,30

10,33 30103

PRIPRÓ 58,00 116,00

90,00 180,00

2 IARRÓPP 0050

?3-.!11 35

IFolha N
OCllíiSSÂO DE UC

UND

0009

LONA VINIL,45O GRÂMAS, LARGU
4X0, 80M, 4X0 CORES, 1.200 DPr. \.4PRES
DIGITAL, ACABAI\4ENTO EI\,i BASTÃO
BARBANTE Pi SUPORTE. FOTOLITO INCLUS
CONFORME I\,,IODELO A SER FORNECIDO

FACA, IMPRESSO EM OUPLA FACE, MATER
DE PoLTESTER, coRES vARtÁvEts. o|MENSôE
COMPRIi,IENTO X LARGURA 150 X 50 CM
CONFORME MODELO Â SER FORNECIDO

UN

UN

0008 FAIXA

EM FORi,íATFLYING BANNER: CART

UND 't0

00'10

UND 10

PLACAS EM PVC ADESIVADA
crv (ALTURA) X 30 CM (LARGURA). A SER F|XA
COI,4 FITA ADESIVA. II,,IPRESSÁO CORES VARIAVE
CONFORME I\.4ODELO A SER FORNECIDO

X-BANNER: IMPRESSO EM CORES S
I\,IATERIAL EM LONA FOSCA 280G, MEDIDAS
COMPRIi,IENTO X LARGURA 60 X 160 CM, C
ESTRUTURA E 04 rLHós. (coNFoRME r\,loDELo

IS
UN
FRENTE

SER FORNECIDO UN

0011

MEDINDO 1

UND 2

IMPRESSO EI\,,I CORES S
FRENTE, MATERIAL EM LONA FOSCA 28OG
MEDIDAS: COI,IPRIMENTO X LARGURA 70 X '180 CM
corvr ESTRUTURA E 04 rLHós. (coNFoRME MoDEL

0012 X.BANNER

UNA SER FORNECIDO

UND

X-BANNER: MPRESSO Ei, CORES

COMPRIMENTO X LARGURA 80 X 180 Ci,I, CO
ESTRUTURA E 04 ILHÓS,(CONFORME I\,4ODELO

0013
IVIATERIAL EI\,,t LONA

SER FORNECIDO N

FRENTE
FOSCA 280G, MEDIDAS

UND

Item Especlrlcacâo Unid. Otde MaÍca/Modolo
0001 CALENDARIO FOLHINHA MESA ESPIRAL

PERSONALIZADO, MODELO 14 X 16 Ci,I, COM í2
FOLHAS. PACOTE COM 50 UN|DADES. (CONFORME
I/IODELO A SER FORNECIDO) (PCT.)

PCT PRÓPRIA

0003 NCA TE E CA P RSONE LIZADA
ES cPE F T RIE L P LAE o coM LCAÇÃO:

E oP ENT RA úSTP cOSP TILÁS co PcoR o
NAACto POR c oLI EU SE EF OGR FRÁ oR

T NT UAZ L F RcoN o E LOMODE E
F NOR cE oo IXACA o 50tvl NU DA ED S XA

4X4 CORES. PAPEL COUCHÊ 24OG
SUPERIOR, IMPRESSÃO FRENTE E VERS
(coNFoRME MODELO A SER FORNECTDO). PACO

0004 OIMEN S:90X50irM

COI\,4 l OOO UNIDADES PCT

CART DE VISITAS

PCT 2

II\,IPRESSÃO SÓ FRENTE: PAPEL COUCH
150GR BRILHO 150G. (CONFORME i,,|ODELO A SE

0005 CARTAZES DIi,IEN ES

PRNEFO c oD ACOTE Mo 000 N DAD ESU T

29,7X42CM

PCT

CARTAZES
IMPRESSÃO
lsOGR BRI
FORNECIDO

SÓ FRENTE; PAPEL CO
LHO 150G (CONFORME MODELO A SE

PACOTE COM íOOO UNIDADES

0006 DIMEN 40x60cM

PCT

0007 CERTIFICADoS - FORMATOI
CORES. NO PAPEL OFFSET 2
MODELO A SER FORNECIOO

40G. (CONFORM
29,7X21CM, 4

UND

FOLDER 01 DOBRA NO FOR|\,ATO A6 (10,5
14.8 Cir), IMPRESSÃO 4X4 COLOR|OA, PAP
OFFSET gOG, 04 PÁGINAS. VERTICAL, SIMPLES 01
DOBRA, (CONFORIVE MODELO A SER FORNECIDO),

0008

PACOTE COM 5OO UNIDADES PCT
0009 1 5FOTDER 03 DOBRAS NO FORI\.,IATO A6 PCT

Lote : Lote 02 . Matêrial Éfico

CALEN
250GR

Rlo - 29,7X42CM,4X0 CORES, SUP
FURADO, CTP, PACOTE COIV

UNIDADES,
FORNECIDO

(CONFORME MODELO A SE

99

06

470CX

5

300 PRÓPRIA

PRÓPRIA

PR PRIA

PRÓPRIA

PROPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA 442

Válôr unitário I ValoÍ Total

99 534,95

l

279,97

479,95

0002

PCT

20476

827460

972

4

0,651

442.45

PCT

-i::r'r.i...i.i l: t!;a|c a LZ, i1, :,.t(t, . r' ,ltl itlr n.r."lr,.] i)l
:l ll a: 
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2

'l

-Et%l2

4824

:.1:l

W

fFt
l$ufir

100,00

195.00

l

62,24

259

l
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14,8 cM), ri,rpREssÂo 4x4 coLoRrDA, pApE
oFFSET goc, oB pÁcrNAS - vERTtcAL, SANFoNA
OOBRAS. (CONFORME MODELO A SER FORNECIDO
PACOTE COM 5OO UNIOADES PCT

PRÓPRIA 74,99 749,90

10 PRÓPRIA 19,00 190,00

15,79 157,90

1n?z

CúUSULA TERCEIRA - DO vALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratual tem o valor tolal de R$ 27.989,57 (vinte e sete mil novecentos e oitenta e nove reais

e cinquenta e sete centavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contÍatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contralo, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisívers, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea
econômrca extraordinária e extÍaconhatual, nos teÍmos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato adminiskalivo.
3.4 - Para a efetivação do que kata o item anterior, deverá a Conkatada apÍesentar requerimento formal à
Adminiskação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remunêração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da conkataçâo e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

ô1, da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNC|A CoNTRATUAL
4.1 - O presenle Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA Dos PRoDUToS E Do RECEBIMENTo
5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entÍega de responsabilidade da empresa Contratada.
5,2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até '10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceilação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as enkegas em transporte adequado paÍa tanto, sendo que os produtos

deverão estaÍ todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçâo e o pnzo
de validade, quando for o caso.

P0 PRIRÓ
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Folha N

PCT 10
0010 FOLDERS

COUCHE
FORNECIOO

21X29, 7CM, 4X4 CORES, PAPE
90GR. (CONFORME MOOELO A SE
PACOTE COM 5OO UNIDADES CT

coRES, Et/ pApEL coucHÉ 90cR. TMPRESSÃo
FRENTE, (CONFORME MODELO A SER FORNECIDO)
PACOTE COM 1OO UNIDADES

PANFLETOS _ DIMENS ES: 21X29,7CM,

CT

PCT

PCT

PANFLETOS INFORMATIVOS, MEDINDO 15 X 21

CM, COLORIDO, EM PAPEL OFFSET 75GR

001'1

PCT

0012

PM ER SSÃO FREó E.NT FcoN Ro EM LOMODE
F EORN oDES R P OTE oM 0 NU DEDA
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5,5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçóes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos,

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificaçáo;
5,6,2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Conkato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinle Dotação Orçamentária:

Elemento de Des esa
t4 33903000

CúUSULA SÉIMA. Do PAGAMENTo
7.í - O pagamenlo dos produtos fornecidos será efetuado pela Adminiskação, obedecidas as requisiçoes, em

moeda conenle, conforme o valor apresentado na Íatura conespondenle e certiÍicado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuLA otrAVA- DAS oBRtcAçoES DA CoNTRATADA
8.í - A Conkatada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presenle Contrato, obrigaÊse-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçóes desle lnstÍumento e do Edital Convocatório.
8,1,2 - ResponsabilizaÊse pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste ConÍato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu Íornecimenlo.

8,1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de teÍceiros envolvidos na

execução do objeto contÍatual, em particular no que se refere às conkibuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conkato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressóes que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva 0rdem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento náo impoÍtará em sua aceitação.
8.1.9 - EÍetuar a enÍega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçâo da data de induskializaçâo e o prazo de

validade, quando for o caso.
8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusulA NoNA. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
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9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Conhato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - NotiÍlcar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto conkatual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnslrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulA DÉcrMA - DAS sANçoEs
10.í - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.
í0.2 - O Atraso injustificado na execução do contralo, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.'l -Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - O prazo de enkega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 100/o (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobÍe o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contrataÍ com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja pÍomovida reabilitaçâ0, perante a própria

autoÍidade que aplicou a penalidade.

10.3 . A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Ím de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver soÍido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminiskativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

1'l'.2 . O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste ContÍato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisáo administrativa prevista no aÍt. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçâo, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnslrumenlo.

11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer lnterpelaçáo Judicial ou

Exkajudicial, nos casos de:

í 1.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
1 1.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11,3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

í1.3.4 - No caso de não cumprimenlo de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.
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CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO COHTruTuII
'12.1 - Quaisquer alteraçôes que venham a ocorre[ nesle lnskumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAçÃo
í3.1 - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- Dos ANExos
14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçâo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato mnesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de Fevereiro de 2024

José Bendiinar dé"Liríà Júnior

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

CONTRATANTE

C M LIMA MOURA Ássinâdo dê ÍoÍmà disitàlpor C M

VARIEDADES:l 4837zeooo iffirifjii,.837286000r 7e
017 9 Dados: 2024.02.2 3 l 4:47:1 7 -ol'oo

C M LIMA MOURA VARIEDADES

CONTRATADA
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c oNTRATO No 2024.02.22-0029

Contralo de prestaçáo de serviços firmado entre o

Município de Juazeiro do NorteiCE, através do(a)

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania e C

M LIMA MOURA VARIEDADES, para o Íim que nele se

declara.

O Município de Juazeiro do Noíe, Estado do CeaÉ, pessoa jurídica de direito público inlerno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Cidadania, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Cláudio Sergei Luz e

Silva, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado C M

LIMA MOURA VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, n0 463, Centro, Juazeiro do Norte/CE,

Contato: (88)2156-3019, E-mail: aquarela_2O13@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n'
14.837.28610001-79, neste ato representada por Cristiane Moreira Lima Moura, portado(a) do CPF n'
981.353.503-25, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem Íirmar o presente CONTRATO,

tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n" 2023.12.26.2, tudo de acordo

com as normas gerais da Lei n' 10.520/2002 e da Lei n0 8.666/93, e suas allerações posteriores, mediante

cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.12.26,2, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal n0 10.02412019, devidamenle homologado pelo(a) S(a). Cláudio

Serger Luz e Silva, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstÍumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na confecção de
material gráfico e comunicação visual destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal

de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I

do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro

abaixo:

Lotô : Lotô 0í - MatcÍlal Íico
E Iflca Valor Total

PRÓPRIA 600,oo l150,00

l

0045 0090

103,345 67

2

12
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Unld,Itom Otde. Marca./Modclo Valor unllário
OOO1 ADESIVo DE PAREDE ESPECIFICAÇÃo: ADESIVq

IMPRESSo DE ALÍA PERFoRMANCE coM APLICAÇÃq

I Et\,4 LocAL pRÉ-DEFtNtDo, DTMENSóES 6 x 4
I |\,1.(CONFORME MODELo A SER FoRNECIDO) (UN.) I

UND 4

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRóPRrA

2

2

1'15,50

BANNER ROLL-UP: IIVPRESSO EM CORES S

IIEDIDAS: COMPRIMENTO X TARGURA 80 X 200 CM,
coM ESTRUTURA CL|CK CLACK. (CONFORME t OOE

BANNER SUSPENSO: IMPRESSO EM CORES
FRENTE, MATERIAL EM LONA MESH, N4EDIDAS:
COI,IPRIMENTO X LARGURA lOO X 1OO CM, COM 1

ILHÓS, CoLocADo EM LocAL ESCoLHIDo
CONFORI/E T/ODELO A SER FORNECIOO

BANNER SUSPENSO: IN.4PRESSO El,l CORES S
FRENTE, IV1ATERIAL EIVI LONA MESH, IVEDI
COI\,4PRII,4ENTO X LARGURA 40 X 5OO CI\.4, COM 1O ILHÓS
colocADo Er\.4 LocAL ESCOLHTDO. (CONFORM

PLACA EDUCATIVA. EM MATEIAL ACM, ADESIVO
DTNTENSÕES: so x 40 ct\,i. coRES vARrÁvErs

UND

A SER FORNECIDO UN
N

UND

UN
N

UND

I\,4ODELO A SER FORNECIDO UN

UND
IN4PRESSÃo SÓ FRENTE CONFORME MODELO A SE

0002

0005

0003

0004

EM LONA BRILHO 28OGFRENTE. MATERIAL

PRÓPRIA

104,00 208,00
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20

4

PRÓPRIA 5 743,00

PRÓPRIA

37

30 PRÓPRIA

148,33 593

20,08 602

l

40

4ra2q06
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Folha N

UND
PLACA EOUCATIVA: EM I/ATERIAL ACM ADESI
30 X 20 CM, IMPRÊSSÃO CORES
CONFORME IUODELO A SER FORNECIDO

0006
vARtÁvErs

FOTOLUMINESCENTE, ACM 3MI\', 50 X 50 CM
IMPRESSÃo coRES VARIAVEIS. (coNFoRME MoDELo

0007 PLACA

I SER FORNECIDO UN

I\íATERIAL ACM ADESIEf.í

UND

PLACA PARA PORTA (4sX1sCM)
45X,15CI\,{, EM PVC, COM ADESIVO VINIL LEITOSO

0008

FFF HoNTEEACIT D PU LAEDL OTGCAÇÃO
LBO D CORE S R VErÁESSÃOM PR No F(c

MODELO A SER FORNECIDO UN

FORI/IATO

UND

Item E8 eciÍica âo Unid.

UND 300 PRÓPRIA
CONVITES - FOR[,,|ATO: 21X1sCM,4X0 CORES
pApEL coucHÊ Fosco 24oG coM ENVELoPE
CONFORME MOOELO A SER FORNECIDO

000'l

UN
0002

coRES, EI\4 PAPEL coUcHE goGR. IMPRESSÃo s
FRENTE, (CONFORI'E MODELO A SER FORNECIDO)
PACOTE COI\,ll 1OO UNIOADES.

PANFLETOS - DIMENS ES: 21X29,7CM,

PCT

PCr 5

Lole : Loto 02 . Malorial

0003 PANFLETOS INFORMATIVOS, MEDINDO 15 X 2
CM, COLORIDO, EIV PAPEL OFFSET 7
rMpREssÃo só FRENTE. (coNFoRt/4E MoDELo PCT

Marca/Modglo ValoÍ unitáÍio Valoí Total

1,09 327,00

PRÓPRIA 19,00 95,00

15,79 28,95'PRÓPR
sER FORNECTDO). PACOTE COM 100 UNIDADES
PCT

50q,95

cúUSULA TERGEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRp EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.í - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 4.827,01 (quatro mil oitocentos e vinte e sete reais e um
centavo).

3,2 - O valor do pÍesente conhato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos do

conÍatado e a rekibuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Ínanceiro inicial do contÍato, na hipótese de sobrevirem
Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execu$o do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea
econômica extraordinária e exlracontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado akavés de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentaÍ requerimento Íormal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
flze(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido enlre a data

da mntratação e da solicitaçâ0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Conkatante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL
4.1 - 0 presente Conhato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos denko da vigência do mesmo.

CúUSULA OUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitaçoes Íequisitadas pela Secretari /Fu o
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas resp

:i..;,:r 1t_r1,,'rii:'rll)l lrf;t:Ciiaar Í: vatlti i.:,1jl:, u'- .l.lr), i-t tlic
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Ordens de Compra, ficando a Administraçáo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a enfega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produlos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em kansporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, conlendo a identificação da data de induskialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçôes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçá0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM Dos RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, pÍevistos

na seguinte Dotação Orçamentária:

ao unid. l!êlEe$q 4qDsp !a
3390300015 01

CúUSULA sÉflMA - Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em
moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Ínanceiros do
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado aÍavés de transferência bancária.

cLÁusuLA otTAvA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Conkato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprír integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocalório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra tercelros, ocorridos durante seu Íornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execuÉo do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execuçáo deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 'lo da Lei n' 8.ô66/93, alterada e consolidada.
8,1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva O êm de

COI\4ISSÃO DE UCI

Foth

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser enkegues na

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despes
entrega de sua responsabilidade.

8,1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, se

eda
ma

o ato de recebimento náo importará em sua aceitação

i.r'ar 1rll,.'.1iriiir it,,!i'ri,a.:ir E rr,;rt; l-:ir,rr irlr .1,i(1, i,r,:rttí ill': irl.lll i.l l)l
i).1ó i - f -iltii : tf l',:i:l.ir.il ir i .,' irl,,.l- -'rlil(r !.r-.,t'''

Projêto/Atividadê
06.122.0003.2.114.0000
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8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identiÍicaçáo da data de induskialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha oplar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioração.

CúUSULA NoNA. DAs oBRIGAçÓES DA CONTRATANTE

9.1 - A Conhatante obígar-se-á a:

9.1,'l - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Conkato.
9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Conkatada, através da Secrelaria/Fundo Municipal conkatante, a

execuçâo do objeto contratual.

9.'1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçoEs
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n" 8.666/93, e suas demais alteraÉes.
í0.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conlratada às seguintes

sançôes:
10,2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10,2,2,'l - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já eslabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de akaso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.
'10,2,2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (kinta) dias.
10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norle por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar com Administração lvlunicipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seia promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobranp judicial ou extrajudicial, a lim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Conkatada.

cúusuLA DÉctMA pRIMEtRA - DA REsctsÃo
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administ
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O náo cumprimento das disposições especiÍlcadas neste Conkato implicará automaticame
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa pÍevista no art. 77 da Lei Federal 8.

reconhecidos desde já os direitos da AdministraÉo, com relaçáo as normas contratuais e as previstas

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judic
Extrajudicial, nos casos de:

em

3
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11.3,1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
í í.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das paíes, mediante aviso por escrito com 30 (kinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

íí.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
pÍejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
deÍinida no subitem anterior.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA TERGETRA. DA puBLrcAçÃo

í3.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimenlo licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉcIMA oUINTA - Do FoRo
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente conÍato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato correspon man s ção final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem d
testemunhas abaixo Íirmadas.

0 ssÍnam o presente Contrato as partes e as

Juazeiro do Norte/CE, 23 de Fevereiro de 202

Cláudio Se[0et e Silv
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania
CONTRATANTE

C M LIMA MOURA
VARIEDADES:148372860001 7

9

Asínado dê Íoíma digltalpor C À,1

VARIEOADES:l 48372860001 79
Dados: 2024.02.23 l4;48:01 -03 00'

TESTÉM

:),u'lyt

UN AS:

C M LIMA MOURA VARIEDADES

CONTRATADA

cP F ..a % J-1 ;5.?.h.3-.Q,LA
ca n'\n/rq DÜ cPF..d.l.t. 1413-6t

iii-r,l 1r!1r.,'!ri',ia:. lraíal§lc irivinc trr:, r.' ll0, i:*rlrc {liii:; l:i,i:l.ii l}:: lria;iir. ar; lrr.a, l: :l:,:-ir. I . . .-
L6) . ,-r1tt: t:1,)li))t)i.n\taj ta..:.ta:rv. iJ, - t.l:.i: r t|ir.r.-:t rir,t:,t.tali:|ti í,.i-1.,. u-)r.,.l:f
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coNTRATO No 2024.02,22-0030

Contrato de prestação de serviços firmado entre o
Municipio de Juazeiro do Norte/CE, akaves do(a)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho
e C M LIMA MOURA VARIEDADES, para o Íim que nele se
declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de

Sousa Lima, residente e domiciliado(a) nesla Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro
lado C M LIMA MOURA VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, no 463, Centro, Juazeiro do
Norte/CE, Contato: (88)2156-3019, E-mail: aquarela_2013@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n"
14.837.286/0001-79, neste ato representada por Crisliane Moreira Lima Moura, poíado(a) do CPF n"
981.353.503-25, apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem Írmar o presente CONTRATO,

tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n" 2023.12.26.2, tudo de acordo

com as normas gerais da Lei n' 10.520/2002 e da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçôes posteriores, mediante

cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2023.12.26.2, de acordo com as Leis Federais n'
10.520n002 e 8.666/93 e DecÍeto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide

Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presenle lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na confecção de

material gráÍico e comunicação visual destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na Íorma discriminada no
quadro abaixo:

Lotê : Lotê 0í - Matorial ráflco
Qtde Marca/Modelo Valor unilário Valor

3000 PRÓPRIA 0.43

'100 1,89

50 PRÓPRIA 00 15.000,00

ADESIVO DE PAREDE ESPECIFI
ADESIVO IIVPRESSO DE ALT

30 PRóPRrAPERFoRMANcE coM APLICAÇÃo
LocAL PRÉ-DEÍ.IN|Do, DTMENSôES 6 x

Íotal

90,002

00189PRÓPRIA

300

4

_t_-

frr'.r:ít,.r;it í i,,,iriri t 1.::,7t" 1,).a), r..i:'it.it i.:.1,i 1rlil i,,
ar :a)-j - I ,.li}r: ::l.li,i,t,,/.ii,:.,:r_, i.,,.\ t) ..,,, : rt,. |\

Item EspecificaÇâo Unld.
0001 ADESIVO BOLA PEOUENO

ExPLrcATrvos PARA AÇôES
EDUCATIVAS (CONFORME MODELO Â

sER FORNECTDO), TA|\TANHO 10X10 Ct\,t
(UN,)

UND

0002 ADESIVO DE PAREDE
ESPECTFtcAÇÃo:ADEStvo I\4PRESSo
DE ALTA PERFORIVIANCE COM
ApLtcAÇÃo ENir LocAL pRÉ-oEFtNlDo
D|I4ENSôES '15 x 20 cr\4. (coNFoRtvrE
I\,,IODELO A SER FORNECIDO) íUN,)

UND

0003 ADESIVo DE PAREDE ESPECIFICAÇÃo:
ADESIVO II\,4PRESSO DE ALTA
PERFoRMANCE coM APLICAÇÃo EM
LocAL PRÉ.DEFINIDo, DIMENSÔES 4 X 1.5
i,,(CONFORME I'ODELO A SER
FORNECIDO) (UN.)

UND

UND

0004

500 00't50,00
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IM,(CONFORME MODELO A SE
FORNECIOO UN

0005 ADESIVOS - ísX'IOCM, EM ADESIV
BRILHANTE,4
(coNFoRME

CORES, CORTEA,/INCO
2000i,llODELO A SE

FORNECIDO UN

20

'150

DE PALCO ÍAMANHO
RÇÁo oÊ 2x1 MATERIAL
MPRESSA 44OG DEVE SER F

' rr'.)-._rr;a.;,;t..:,:):.'t)tt -.) l.)ll aitilfai ! i:l: r)],.r: I

lr la).l - : -:.:;lj; lfrl'a.rla:;,:r: i, r..,..ii.)\i.:' - t,,, " I r,..,

o,52 1040,00

0,89

PRÓPRIA 490,00

PRôPRrA i 130,00 2. 600

PRÓPRIA

4.900,00

00

00090

05775

80 PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRlA

PRÓPRIA

52,90 4.232.00

20 4.080,00

F

51,67

l

240.OO

87,60 438, 00

195,20

117,25 5.862,50

2.881,30

27PRIAPRÓ

45,00

I

PRÓPRIA

004A

3284

\

UND

l

0006 ADESrvos - ÊxPLrcATrvos PARAI
AÇôES EDUCATTVAS, coLoRtDo.l,,.,^
tÁveruso roxao cla. lcoruronue uooeL{ '^'l sen roRruecroo) (üu.)

2000 PRÔPRIA

0007 BACKDROP - TAMANHO: PROPORÇÃq
DE 3I\,1X2I\' . MATERIAL . LONA
TMPRESSA 44oG DEVE sen rtxeoa eú
ESTRUTURÂ i,|ETÁLICA (GRID)]
(coNFoRME MoDELo A sER FoRNEcrDol
(UN.)

UND 10

EANNER _ 2X3MTS EM LONA,
coRES, COM |LHOS. (CONFORM

CORES, ACABAMENTO EM MADEIRA

UND

UND

0008

MODELO A SER FORNECIDO N
0009 BANNER

UNFORNECIDO
(coNFoRME

8OX12OCM EM LONA.

MODELO A SE

0010 BANNER . EM LONA
DIiiIENSÔES: 6OX8OCM,
vARrÁvEts, (ARTE SERA Es
CONFORME EVENTOS). (UN.)

BRTLHOI

"33,$51,""

20
LONA BRILHO 280G, MEDIDAS
COI\TPRIMENTO X LARGURA 80 X 2OO CM

ESTRUTURA CLICK CLAC
I(coNFoRME I/oDELo A SER FoRNECIDo

BANNER SUSPENSo: I|PRESSo E
coRES SÔ NA FRENTE, IVIATERIAL E
LONA MESH, MEDIDAS: COMPRIMENTO
LARGURA ,1OO X íOO CM, COM 1O ILHÔS
COLOCADO EIV LOCAL ESCOLHIDO
(CONFORME MODELO A SER FORNECIDO

N

l!!.)I

100 2

0011

UND

UND

] COIV

ROLL-UP: Ii,4PRESSO
SÓ FRENTE, MATERIAL

BANNER
CORES

PRÓPRIA

ool3lBANNER suspENso: tMpRESSo EM
coRES só NA FRENTE, uerennl e(
LONA MESH, MEDIDAS: COMPRIMENTO. I
LARGURA 50 x íoo cM, coM 10 rLHós]
COLOCADO EM LOCAL ESCOLHIDO.
(coNFoRME MoDELo A sen ronruectooi(uN.) i

UND

0014

0015

5 PRÓPRIA 39,04

0016

ACABAMENTO EI\,4 À,IADEIRA. (CONF
MODELO A SER FORNECIDO

(CONFORME IUODELO A SER FORNECIDO

LONA VINIL,45O GRAIVAS
LARGURA 4X0, 80t\.,t,4X0 CORES, 1

DPI, IMPRESSÃo DIGITAL. ACABAMEN
EM BASTÃo E BARBANTE P/ SUPoRTE
FOÍOLrÍO TNCLUSO. (CONFORME MODEL
A SER FORNECIDO). (UN.)

UND

UN

MADEIRA

l!!.L__
FAIXA

BANNER: DIMENSÔES
CORES, IMPRESSO

200x100cM.
LONA CO

BANNER: Dll\4EN ES: 90X120C1\,1,
coREs. r\,rPREsso
ACABAI\4ENTO EM

LONA

PRÓPRIA

FORMATO FACA, IMPRESSO EM DUP
FACE. MATERIAL DE POLIESTER, CORE
vARlÁvErs. DTMENSÕES: coMpRtMENTo
LARGURA 150 X 50 CM. (CONFORM

UND

0017 FLYING CAR

I\,IODELO A SER FORNECIOO N

BANNER E

PRÓPRIA1 0

UND
)1

rÀ

0018
210,00 210,00

1.780,00

UND

UND
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EM ESTRUTURA METÁLICA (GRID)
(coNFoRME r\,toDELO A SER FORNECTDO
UN

0019 PLACA DE INAUGU O EM AÇ

(CONFORME IVODELO A SER FORNECIDO
UN

EM INOX, CHAPA 22 - 6OX4OCM
GRAVAÇÃO A LASER - PINTURA PU
ENVERNTZADA. coRES vARtÁvEr

PLACAS DE INAUGURAÇÁo TIPo
80X60 Cl,l Et\, ACRILICO TRANSPARENTE
MM, COM ADESIVO PERSONALIZÁDO
PRoLoNGADoR REGUúVEL. IMPRESSÃ
coREs VARIAVEIS, (coNFoRME MoDEL

PRÓPRIA

797,00

100,00

2.008,0020,08

0021 B

UND 3 IAPRPRÓ 300,00

A SER FORNECIDO UN
5s,81?-0s

UNO PRÓPRIA3

PLACA PARA PORTA (45Xísct\r)
FORI/ATO| 45X15CM, EM PVC, CO
ADESIVO VINIL LEIToSo E APLICAÇÃo D
FITA DUPLA FACE (FONTE: GOTHAM BOLD)

(coNFoRME irooELo A sER FORNECTDO

0020

VARÁVEISCORESrMPREssÃo

N

UND r00

Loto : Loto 02 - Mat€rial co

100

10

200

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRÔPRIA

Valor unitário Val

344.50

,45 2.212,2s

0,65

1,09

+

47,62

83,99

6

05

30

00

4

399

7

I

i
I

:

702.799

53

97

0

279PRÓPRIA

442

00545

218,00

006

105,00

\

Otde. Marca/Modelo

ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL PAPE
COIVI CLIP PLÂSTICO. CORPO
PONTEIRA PúSTICOS, ACIONA
CLIQUE, ESFEROGRÁFICA, COR DA TINTA
AZUL. (CONFORME MODELO A SE
FORNECTDO), CA|XA COM 50 UNIDADES

Unld

cx

EI eciÍica
0001 CANETA ECOL GICA PERSONALIZADA
Itom

CAIXA

ADI\,IINISTRATIVO _ MEDINDO 23X32
sci,ll FECHADA E 23X47,5C[' ABERT
(LOMBADA DE sCM), EM PAPEL
BRILHO 3OOG, NA COR VERDE, IM

PACOTE COM 100 UN|DAOES. (CONFORM

PCT

0002 CAPA

PRE
4X4 c Ro N Ro ENT RATORETÇÃo

MODELO A SER FORNECIDO PCT

PROCESPARA

650 PRÓPRIAIMPRESSÃO COLORIDA:PAPEL 60 KG

(CONFORI,llE MODELO A SER FORNECIDO

IMPRESSÂO SÓ FRENTE| PAPE

(coNFoRtvlE t\roDELo A sER FORNECTDO)

0004

CART O DE FELICI
PCT

TAMANHO 2,I X 15 CM UN
CARTAZES - OIMENS ES: 29,7X42CM

lsOGR BRILHO 1sOG PCT

PACOTE COM lOOO UNIDADES
DlirlENS ES: 40X60ClVl

0003

0005

COUCHE

CARÍAZES

1sOGRCOUCHE PCT

PACOTE COI\/I 'IOOO UNIDADES

IMPRESSÃO SÓ FRENTE: PAPE

BRILHO 1

700 PRÓPRIA

CERTIFICADOS - FORMATO: 29,7X21CM
4XO CORES, NO PAPEL OFFSET 24OG
(CONFORME MODELO A SER FORNECIDO)

CORES, PAPEL COUCHÊ FOSCO 24
COM ENVELOPE, (CONFORME MODELO

UND

UND

0006

0007 CONVITES

SER FORNECIDO UN

N
FORIúATO: 2'1X1sCM.4

E
coM

ESPIRAL UNO
0008 NE RCADE

ARENTENSPTRA
ÍP LE MANHO N.

CAP
AZUL:

ENVELOPE SACO PERSONALIZADO
24X34, 4XO, PAPEL OFFSET 120
(CONFORME MODELO A SER FORNECIDO

UNO

0009

UN

100 PRÓPRA

20 PROPRIA0010 FOLDER 01 DOBRA NO FORMATO Ad PCT

.i

100 PRóPRrA i

62 24 124 .89)

, ri l,ti ii

2.391.00

lI

1
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(í0,5 x 14,8 CM), TMPRESSÃO
COLORIDA, PAPEL OFFSET gOG,
pÁGrNAs - vERTrcAL, stMpLEs 01 DoBRA
(CONFORME MODELO A SER FORNECIDO)
PACOTE COM 5OO UNIDADES PCT

PASTAS PERSONALIZADAS PAS
No PAPEL cARTÃo rRtPLEx2soG, co

20 PRÓPRIA 122,99 2.459,80

259.97 5.199,40

90 't.800,00

1,53

-_L
3§.537is

0014

0015

0

UND PRÓPRIA

007.895

00305BOLSO NO FORMATO 46,8X40,5 (ABERTO)
(coNFoRr\.4E [,íODELO A SER FORNECTDO
(uu

cúUsULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 - 0 objeto contÍatual tem o valor total de R$ 91.349,80 (noventa e um mil trezentos e quarenta e nove

reais e oitenta centavos).

3.2 - O valor do presente contrato nâo será reajuslado,

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos do

contratado e a rekibuição da Administraçáo para a justa remuneração do Íornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobÍevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis poÍém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado akavés de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivaçáo do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Adminiskação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de enkada da(s) mercadoria(s), do periodo compreendido entre a data

da contrataçáo e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao dlsposto no § único, do Art.

61, da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 - 0 presente Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

\

FOLDER 02 DOBRAS NO FORi'ATO
A6 (10,5 x 14,8 cM), TMPRESSÃo 4x4
COLORIDA, PAPEL OFFSET gOG, 06
PAGTNAS - vERTrcAL, CARTETRA 02
DOBRAS.(CONFORME MODELO A SER
FORNECTDO). PACOTE COM 500 UNtDADES.
(PCT.)

0011

PCT

PRÓPRIA20

FOLDER 03 DOBRÂS NO FORIVATq
A6 (io.s x 14,8 cM), TMPRESSÃo 4x4l
coLoRlDA. PAPEL OFFSET 90G. 0q
PÁcrNAS - vERTtcAL, SANFoNA oq Pcr
DOBRAS, (CONFORI/E MODELO A SEq
FORNECTDO). PACOTE COr\,1 500 UNTDADES.(PCr.) i

00 'I 2

LEQUES . DII,ENSÓES:21x18,8cI/,I,4x4
CoRES, IMPRESSÃo FRENÍE É VERSo
PAPEL SUPREMO 25OGR, CORTEA/INCO,
(CONFORI\,1E MODELO A SER FORNECIDOI
(UN,)

0013

UND 2000 PRÓPRIA

PANFLETOS INFORMATIVOS, MEDINDC
15 X 21 Cr\,4, COLOR|DO, EtV PAPEL
oFFSET zsGR. \.4pRESSÃo só FRENTE.
(CONFORME MODELO A SER FORNECIDO),
PACOTE COM 1OO UNIDADES. (PCT,)

PCT 500 PRÓPRIA

í000
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CúUSULA SUINTA. DA ENTREGA DoS PRoDUToS E Do RECEBIMENTo
5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser enhegues junlo à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, Íicando a Administraçáo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor
eshitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a PreÍeitura venha oplar por entrega programada a contralada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos seÍá efetuado nos seguintes termos:

5.6,í - Provisoriamenle, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificaçâo;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçâ0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste ConÍato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Folha N

ao eto Atividade Elemento de
08 33903000

CúUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçoes, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado akavés de transferência bancária.

cúusuLA otrAvA - DAs oBRtGAçôEs DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes dêste lnstrumento e do Edital Convocatóno.
8.'t.2 - Responsabilizar-se pela peíeição do(s) produto(s) objeto deste Conkato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conka terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em partlcular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçáo.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8,1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Enkegar no prazo máximo de até '10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

\

t,nid. Orç.
01 08.122.0003.2.054.0000
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Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enkega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por iusto motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em kansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de induskialização e o prazo de

validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamenlo dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.

cúusuLA NoNA - DAS OBRTGAçoES DA CONTRATANTE
9.1 - A Conkatante obrigar-se-á a:

9.1.'l . Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no íomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2. NotiÍicar a C0NTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Ccntrato.

9.1.3 . Acompanhar e Íiscalizar junto a Conkatada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

cúUsuLA DÉcIMA - DAs SANçÓES
10.1 - A Contratada total ou paÍcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alteraçÕes.

10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a ConÍatada às seguintes

sançoes:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - 0 prazo de enkega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de akaso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja infeÍioÍ a 30 (trinta) dias.
,,lÍi,2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de akaso
superior à 30 (Íinta) dias.
10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeilura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
'10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminiskação Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçâo, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura [,lunicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REscIsÃo
1í.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administíativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

'11.2 - O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Conkato implicará automaticamente em

quebra de Conkato, ensejando rescisâo administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

l:.r.! l11:.- !ii.i,r' :.r;|1..:r:o Etiv;no Ll!;j, r.)j,lij, r-i)-11íat (Llr' 1-l Lilal i):. ,.. :

il)Lj;-i:.'nriii:,])li._Jirij,',.rl'i.r.ari:1,,, l'' -:-,,t,: i.,,'|.r':f. .:,i.:1 li):-a).,11'ii a":lr,' l
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reconhecidos desde já os direitos da Administraçá0, com relaçáo as normas contÍatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
1í.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçâo Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:
Í 1.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

1 í.3.3 - Acerto em comum acordo por inicialiva de uma das parles, mediante aviso por escrito com 30 (kinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contralo, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se fap necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subrtem anterior.

cúusulA DÉcrMA sEcuNDA- 0A ALTERAçÂo CoNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a omrrer neste lnskumento serâo eÍetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA. DA PUBLICAçÃO
13.1 - Este contralo deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA oUARTA- DOS ANEXOS

í4.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas enhe as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Conlrato coíesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

teslemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de Fevereiro de 202

Josine Pereira de Sousa Lima

Ord ado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

CONTRATANTE
c M L|MA MoURA i,ilii"".;1,1T3:;1lXi;*Sàiyl
VARIEDADES:148372860001 79 Dàdos 2024 02.2t t4.st.2o.ol,oo

C M LIMA
c

MOURA RIEDADES
TADA

TEST MUNHAS

C* cPF..ofu-!,13. l^)L

I(llli nr)f i, i'i' (li: r l)

1)

2) U dt lat" le.. ce r ... [1.1...1...a. t. t t..1.:-61.
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c 0 NTRATO No 2024.02.22-0031

Contrato de p[estação de serviços firmado entre o

Município de Juazeiro do Norte/CE, através do(a)
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos

e C M LIMA MOURA VARIEDADES, para o fim que nele se

declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, rnscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, ahavés do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Genilda Ribeiro
Oliveira, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado C

M LIMA MOURA VARIEDADES, estabelecida na Rua Clovis Bevilaqua, no 463, Centro, Juazeiro do

Norte/CE, Contato: (88)2156-3019, E-mail: aquarela_2Ol3@hotmail.com, inscrita(o) no CNPJ sob o n'
14.837.28610001-79, nesle ato representada por Cristiane Moreira LÍma Moura, portado(a) do CPF n"

981.353.503-25, apenas denominada(o) de C0NTRATADA(O), resolvem Íirmar o presente CONTRATO,

tendo em vista o resultado da Licitaçáo pÍocedida na modalidade Pregão n" 2023.12.26.2, tudo de acordo

com as normas gerais da Lei n' 10.520/2002 e da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriorês, medlante

cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 - Processo de Licitaçâo na modalidade Pregão n.0 2023.12.26.2, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.66ô/93 e Decreto Federal no 10,02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Genilda

Ribeiro Oliveira, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Conkatação de serviços a serem prestados na confecçáo de

material gráfico e comunicação visual destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria li4unicipal

de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no

Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no

quadro abaixo:

Loto : Loto 01 . Material o
Valor unitáÍio Valo, Total

000'l ADESIVO BOLA PEOUENO
EXPLrcATrvos PARA AÇô
EDUCATTVAS(CONFORIíE i/ODELO
sER FORNECTDO), TAMANHO 10X10
UN

OOO2 ADESIVO
ESPECIFI

DE
cAÇÂo: ADESrvo

PAREDE
n/PRESS

UND 50 PRóPRrA i

PRÓPRA

PRÓPRA

0,43 21,50

1.890.00DE ALTA PERFORMANCE
1000APLTcAÇÃo EM LocAL PRÉ-DEFtNtDo UND

D|MÉNSôES 1s x 20 cM. (coNFoRM
i,llODELO A SER FORNECIDO

l: r:. l r:,:]'t.ji iii . i;irr..ii. Ê i!-,,'" (ir:;:, lr; t rg i ilrll.rc (ii:!: i-r;.';,4,: al.l -,

ilji.-t - I r1.:Ilt iIi,i,,l.tâ.rit,iít.í.:t.ír_i,, i)- :rr!it. y,.;!j-. .-,r.i

1,89

300,00 15.000,00

3.750,

Item tíE8 o Unid. Qtde. Marca/Modolo

ADESIVO DE PAREDE ESPECIFI

PERFoRi/ANCE co[I APLTCAÇÁo E
LoCAL PRÊ-DEFINIDo, DIMENSÓES 4 X 1

tvl.(coNFoRt\,rE MoDELo A s
UND

0003
AL

FORNECIDO UN

ADESIVO IMPRESSO DE

50 PRÓPRIA

0004 ADESrvo DE PAREDE EsPEcrFrcAÇÃoj
ADESIVO II\,IPRESSO DE ALTA , ,^,^
PERFoRMANCE coM APLTCAÇÃo EMI "''"
LocAL PRÉ-DEFINIoo. DII,IENSÔES 6 X 2

25 150,00 00

OCll/liSSÃO DE UC

Folha
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ir.(coNFoRME t oDELO A SE
FORNECIDO UN

PLACA EDUCATIVA. EM MATEIAL ACI\,4

ADESIVO; DIN4ENSÔES: 50 X 40 CM. CORE
vARrÁvErs. |N4PRESSÃo Sô FRÊNTE
(coNFoRME r\,4ODELO A SER FORNECIDO

501873

PRÓPRIA 130,00

PRÓPRIA 1.090,00

50i PRÓPRIA

PRÔPRIA

PRÓPRIA

10 PRÓPRIA

10 PRÓPRIA

PRÓPRIA

5,30 265,00

0,89 178,00

490,00 2

t
52,90

27,20

51,67 1.550,10

00 1.040,00

15.940,00

00450

1.300,00

00

50

5.450

793

136,00

20 RRÓPP 45,00 00900

04

00480004A

00797

l

UND

CClllISSÃO DE

Folha N" Llq3

0005 ADESIVO VINIL LEITOSO 3OX2OCM4xo coR. t[rPREssÃo DrcrrAL
(coNFoRt\.4E MODELO A SER FORNECTDO
(UN, )

UND 50 PRÓPRIA

0006 ADESIVO VINIL LEITOSO 3OX3OCi,,l, 4Xq
coR, |i/TPRESSAO D|G|TAL. (CONFORMq UND
MOOELO A SER FORNECIDO) (UN,)

TAi,4ANHO í0X30 CM. (CONFORME MODE
UNO

0007 ADESIVOS

A SER FORNECIDO N

AÇÕES
EXPLICATIVOS P

EDUCATIVAS, COLORIDO 200 PRÓPRÁ

0008 BACKDROP - TAMANHO: PROPORÇÁC
DE 3MX2I,,I - MATERIAL - LONP
II\,4PRESSA 44OG DEVE SER FIXADA EV
ESTRUTURA METÁLICA (GR|D)
(coNFoRME i/ODELO A SER FORNECTDOI
(UN.)

UND PRÓPRIA

0009 EANNER _ 2X3MTS EM LONA,
coRES, COM TLHOS. (CONFORM
I\.4ODELO A SER FORNECIOO) (UN.)

UND 10

00í0 BANNER _ 5X6MTS EM LONA,
coREs, coi, tLHos (coNFoRM
MODELO A SER FORNECIDO) (UN.)

UND

120CM Er/l
NTO EI,4

r\.40DELO

00,l1

UND

FORNECIDO UN

BANNER _ 8OX
lcoRES, ACABAME
(coNFoRirE

IMADEI
LONA,

AS 15

OOl2,BANNER . EIU LoNA BRILHo.]
DI[.4ENSôES: ooxeocu. cone§,,^,^
vARrÁvErs, (ARTE sERA EscoLHtD{ ''"
CONFORME EVENTOS), (UN.) 

I

CoRES SÓ FRENTE. MATERIAL E
LONA BRILHO 280G, i,íEDIDAS
COMPRIMÉNTO X LARGURA 80 X 2OO CM
COi,,I ESTRUTURA CLICK CLACK
(CONFORME MODELO A SER FORNECIOO

0013 BANNER

UND

EROLL-l.JP: IMPRESSO

BANNER SUSPENSO| IITPRESSO E
coRES SÓ NA FRENTE, MATERIAL E
LoNA MESH,MEDIDAS:COl\rPRli,lENTO
LARGURA 1oo x 1oo cM, coM 10 rLHós
COLOCADO EIV LOCAL ESCOLHID
(CONFORME MODELO A SER FORNECIDO

0014

UND

UN

30 PRÓPRIA

UND

BANNER SUSPENSO. IMPRESSO É
coRES SÔ NA FRENTE, MATERIAL E
LONA |!!ESH, MEDIDAS: COMPRIMENTO
LARGURA 40 x soo cM, coM ro rLHós
COLOCADO EM LOCAL ESCOLHIDO
(coNFoRt\,1E MODELO A SER FORNECTDO

0015

UN

UND

BANNER SUSPENSOI IMPRESSO E
CoREs sÓ NA FRENTE, i,ATERIAL E
LONA MESH. MEOIDAS: COMPRIMENTO
LARGURA 50 X íOO CI\', COM 10 ILHÓS
COLOCADO EM LOCAL ESCOLHIDO
(CONFORME MODELO A SER FORNECIDO

EM INOX, CHAPA 22 - 6OX4OCM
GRAVAÇÃo A LASER . PINTURA PU
ENVERN|ZADA. coRES vARtÁvEt
(coNFoRt\.4E MODELO A SER FORNECTDO

UND

0017

00í6

N
PLACA DE INAUGU

UN

EM AÇ

0018

i(UN,)

00 PRÓPRIA '1 15,50 11.550.00
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PLACA PARA PORTA (45X15CM)
FORIíATO: 45XlsCM, EM PVC, CO
ADESIVO VINIL LEITOSO E APLICAçÃO
FITA DUPLA FACE (FONTE. GOTHAM BOLD)
TMPRESSÃo coRES vARtAvEts
(coNFoRME NroDELO A SER FORNECTDO

§§T&m* &* {§e,q.&

0019 PLACA EDUCATIVA: EM MATERI
ACM ADESTVO r00 X 100 CM CO
ESTRUTURA DE FERRO, IMPRE UND
coRES vARÁvEIS. (coNFoRME MoDEL
A SER FORNECIDO

0023

50 ,00000PRÔPRIA

50 PRÓPRIA

20 PRÓPRA

PRÓPRIA

100,00

37,15 1.857,50

2.966,60

104,83

20,08

148,33

5.241,50

6040

L,JN

78.34!,9q

PLACA EOUCATIVA: ÊM MATERIA
ACI\.4 ADESIVO 30 X 20 CM. IMPRF
coRES vARrÁvErs. (coNFoRME MooE

0020

A SER FORNECIDO UN

UND

UNO

PLACA EM MATERIAL ACM ADESIV
FOTOLUMINESCENTE, ACM 3MM, 50 X
cM, Ii,PRESSÃo coREs VARIAVEIS
(CONFORME MODELO A SER FORNECIDO

PLACA EM ZINCO ADESIVADA
MEDTNDO 0,50t\.4 (LARGURA) POR 0,
(ALTURÂ).4 SER FIXADA COM PARAFUSO
OU REBITES, INCLUINDO ESTACA D
I\íADEIRA COM 1,5 CM DE ALTU

(CONFORIVE MODELO A SER FORNECIDO

0021

0022
UN

CORESIMPRESSÃo vARtÁvEts

UN

UND 50

UNO 20 PRÓPRIA

Item EspêciÍlcaÇão Unid. Qtde Marca/Modolo Valo. unitário
BLOCO DE AUTO DE APREEN
AUTOCOPIATIVO (CARBONADO), PAPE
ESpEcÍFrco FlNo coM coRES VARTADAS
COM 50 FOLHAS, SENDO 25 VIAS OE
COR, 1g VIA BRANCA, 2' VIA AMARELA
COI/ LOGOMÂRCA DA SECRETAR
COLORIDA, CONTENDO CABEÇALHO
RoDAPÊ, TAMANHo oo PÁPEL
(NUI\,IERADO A PARTIR DE
(CONFORME MODELO A SER FORNÊC

COM NEGRITO E SEM NEGRITO

0001

00
Do

N HO P LAE NTEF AHDO o OT
RI AMANT HED UM RALET EM

UND

BLOCO OE AUTO DE INFRA
AUTOCOPTATTVO (CARBONADO), PAPE

VARIADAS, COM 75 FOLHAS. SENDO
VIAS DE CADA COR, 1' VIA BRÂNCA, 2' VI
AI\,!ARELA, E 3' VIA AZUL COM LO
OA SECRETARIA COLORIOA, CONTEN
CABEÇALHo E RoDAPÉ, TAMANHo D
PAPEL A4 (NUIVERAOO A PARÍIR DE OO1

(coNFoRME TVIOOELO A SER FORNECTDO)
TAMANHO DO PAPAEL A4, FONTE: GOTAH
MEDIUM, LETRAS EM VÁRIOS TAMAN
COi,{ NEGRITO E SEM NEGRITO

0002

UN

EsPEclFlco FINO COM COR

UNO

0003 Bloco DE TERMo DE ADVERTÊNC|A
- AUTOCOPIATIVO(CARBONADO),PAPEL
ESPEcIFIco FINo col,,l coRES VARIADAS,
COM 50 FOLHAS, SENDO 25 VIAS DE CADA
COR, 1' VIA BRANCA, 2' VIA AI/ARELA,
COM LOGOI\,IARCA DA SECRETARIA
COLORIDA, CONTENDO CABEÇALHO E

RODAPE, TAMANHO DO PAPEL A4
(NU|\4ERADO A PARTTR DE 001).
(CONFORME MODELO A SER FORNECIDO),
TAMANHO DO PAPAEL 44, FONTEi GOTAHM
MEDrurv, LETRAS Et4 vÁRtos TAMANHoS

UND 50

Lotê : Lote 02 - Matêrial ráÍlco

00 PRÓPRIA 12,40

Valor Total

1.240.00

o

I

i

I

06482,96PRIAPRÓ50

PRÓPRIA 12,69 634,50
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coM NEGRTTO E§El4 NEGRTTO. (UN.)

ooo4 Bloco DE TERMO DE NOTTFTCAÇÃO
AUTOCOPTATTVO (CARBONADO). PAPE
EsPECíFtco FrNo
VARIADAS, COM 50
VIAS DE CADA COR, 1â

AMARELA COi/l
SECRETARIA COLORIDA, CONTEND
CABEÇALHo E RoDAPÉ, TAMANHo o
PAPEL A4 (NUMERADO A PARTIR DE OOl
(CONFORME MODELO A SER FORNECIDO
TAMANHO DO PAPAEL FONTE: GOTAH
I/EDIUI\,I, LETRAS EI\iI RIOS TAMANHO
COM NEGRITO E SEi/l NEGRITO UN

FOLHAS, SEN
VIA BRANCA.

LOGOMARCA

cot coR
DO
2a vl

UNO 30 IAPRRÔP 11,23 336,90

5000

10 PRÓPRIA

500 PRÓPRIA

10 PRÓPRIA

PRÓPRIA

200 PRÓPRIA

PRÓPRIA

PRIARÓP 13,40

60,7 4

67.000.00

6247 476,20

PRÓPRIA 482

00

901.229

00579

008604

00002

0,65

99122

00I

15.79

l

----1-

1.900,00

BLOCOS DE RECIBO PARA O
ECOPONTO DE JUAZEIRO DO NORTE

- AUTOCOPTATTVO (CARBONADO)- PAPEL
ESPECíFrco FtNo, DESTACÁVEL, coM
CORES VARIADAS, ÍAMANHO: A5. BLOCOS
COI\,í 50 FOLHAS, SENDO 25 VIAS DE CADA
COR, 1" VIA BRANCA, 2â VIA VERDE. COIVI
LOGOI\,4ARCA DA SECREIARIA COLORIDA,
CONIENDO CABEÇALHO, (NUI\,IERADO A
PARTTR DE '1.052).(CONFORME MODELO A
SER FORNECIDO) (UN.)

0005

UND

CANETA ECOLÔGICA PERSONALIZADA.
ESPECIFICAÇÂO:MATERIAL PAPELÃO
CoM CLIP PúSTIco, CoRPo E
PoNTEtRA Púslcos, ACtoNA PoR
cLIoUE, ÉSFERoGRÁFIcA, coR DA TINTA:
AZUL, (CONFORi'E MODELO A SER
FORNECTDO). CATXA COt\,l 50 UNTDADES.
(cArxA)

0006

CX

0007 CARTÃO DE VISITAS - DIMENSÕES
9OX5OIVI\,,|, 4X4 CORES, PAPEL COUCHÊ
240G OU SUPERIOR. ||\,1PRESSAO
FRENTE E VERSO (CONFORME MODELO A
sER FORNECTDO). PACOTE COM 1000
UNIDADES. (PCT-)

PCT 2

0008 CERTIFICADOS - FORMATO: 29,7X21CM,
4XO CORES, NO PAPEL OFFSET 240G.
(CONFORME MODELO A SER FORNECIDO).
(UN,)

UND

FOLDER 02 DOBRAS NO FORMATC
A6 (10,5 X 14,8 CIr), |i,4PRESSÃO 4X4
COLORIDA, PAPEL OFFSET gOG, 06
PÁcrNAS - vERTrcAL, CARTETRA 02
DOBRAS,(CONFORIVE MODELO A SER
FORNECTDO). PACOTE COM 500 UNTDADES.

. (PCr.)

0009

PCT

0010 PANFLEToS - DTMENSôESI
21X29,7CM, 4X4 CORES, EM PAPEL
coUcHE gOGR, IMPRESSÃo SÓ FRENTE,
(CONFORME MODELO A SER FORNECIDO).
PACOTE Cot\,ll í00 UN|DADES. (PCT.)

PCT 100 PRÓPRIA

PANFLETOS INFORMATIVOS, MEDINDO
'15 X 21 Ct\4, COLORTDO, EtVt PAPEL
oFFSET 75GR. IMPRESSÃo SÔ FRENTE.
(CONFORME MODELO A SER FORNECIDO).
PACOTE COM ,1OO UNIDAOES, (PCT,)

00 I 1

PCT 100

PANFLETOS INFORi/4ATIVOS, MEDINDO
7,4 X 10.5 CM, COLORIDO, EM PAPEL
oFFSET gOGR, IMPRESSÃo SÓ FRENTE,
(coNFoRME MODELO A SER FORNECIDO).
PACOTE COM 100 UN|OADES. (PCT.)

o012

PCT

ool3lsAcoLA Lrxo cAR PARA EVENTo§
lrllt cenel - ESpEcrFrcAÇÃo: lanrenrn!
lEr,4 TNT, FoR[.4ATo: 17,s ct\4 x 26 ctvl. ,,.,^
itrupnessÃo cones ventAvers. '^u
i{coruronrrrs iroDELo A sen roRtecroof
'íuN.)

2000 0,60

77.550 98

i-,ar i -.,.'i "- ".r',J C i.l:, ':' i.'i) ri'r-ir,ii (-cir. .,i.1: i- ,.11.

,-l ll:)l i:-.'litil: :tril'r:,:;ttt'.',:, ,.:1i:rtO.,'.il- - 1j;it: *r..r...r- .,-r.,

: _ iit .,.it '., -,'r_ I .:.
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CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRp EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.í - O objeto conkatual tem o valor total de R$ 155.899,78 (cento e cinquenta e cinco mil oitocentos e
noventa e nove reais e setenta e oito centavos).
3.2 - O valor do presente contrato nâo será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as parles pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conkato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea
econÔmica extraordinária e extramntratual, nos termos do Art.65, Inciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo,
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormal à
Administração Municipal solicitando o reequilÍbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

V fize(em) necessário(s) para a justa remuneraçao do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contrataçâo e da solicitaçâo, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE vrcÊNclA CoNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA OUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos serão fornecidos de amrdo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A ConÍatada ÍicaÍá obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaÉo.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporle adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçáo da data de industrialização e o prazo

de validade, quando Íor o caso.
5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contralada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificaçâo da conformrdade do produto com a especificação;
5.6.2 - DeÍinitivamenle, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Elemento
09

Proieto/Atividadeórgão Unld. Orc.
01 18.122.0003.2.085.0000

l.i,trr iril-..r,,r

33903000
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CúUSULA SÉTMA. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçao, obedecidas as requisrções, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7.2 - O pagamenlo será efetuado através de lransferência bancária.

cúusuLA otrAvA. DAS oBRTGAçôES DA GoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Conlrato, obrigar-se-á a:

8.'1.1 - Cumprir inlegralmente as disposições deste lnsúumento e do Edital Convocatório.

8.í.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu Íornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execuçáo do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçôes devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 
'lo da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8,1,7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não imporlará em sua aceitaÉo,
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando íor o caso.
8.1.10 - Caso a Conkatante venha optar por entrega programada a Contralada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.

cúusuLA NoNA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e Ílscalizar junto a Conkatada, através da Secretaria/Fundo Munlcipal contratante, a
execução do objeto contratual,
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAS sANçóEs
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente seráo aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.
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10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançóes:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conÍorme segue:
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de akaso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
10,2.3 - Suspensáo temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo nâo superior a 02 (dois) anos,

í0.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanÇões aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobranp judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conkatada.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

1'1.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por inÍringência de qualquer das condições pactuadas.

1'l'.2 . O não cumprimento das disposições especiÍcadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Conkato, ensejando rescisâo administrativa prevista no arl. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Adminislraçá0, com relaçâo as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presenle lnstrumento.
11.3 - 0 presente contÍato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 - Omissão de pagamento pela C0NTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

í í.3,3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (kinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

1'1.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicaçâo por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO COHMITUAI
í2.í - Quaisquer alterações que venham a ocorre[ neste lnskumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA. DA puBLrcAÇÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conhatada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.
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cúusULA DÉCIMA QUINTA. Do FORo
í5.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presenle contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE,

Declaram as partes que este Conkato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de Fevere e2024

Genilda Ribeiro 0liveira
enado(a) de Despesas

Secretaria Muntct de Meio Ambiente e Serviços Públi s

CONTRATA
C M LIMA MOURA
VARIEOADES:l 48372860001
79

Atsinado deíoíma digitalporC M
LIMA MOURA
VARIÊDADES:l 48372860001 79
Dados: 2024.02.21 I4154:04 -03 00'

C M LIMA MOURA VARIEDADES

CONT TADA

TES MUNHAS:
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